
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 187, DE 2020 
(Do Poder Executivo) 

MSC 99/2020
OF 113/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 2.190, de 07 de junho 
de 2017, que renova a autorização outorgada a Associação de Desenvolvimento Comunitário de 
Várzea Nova a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Várzea Nova, Estado da Bahia. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33974/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.000634/2013-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648673 e o código CRC 5BEC22EF.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 4648673
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO  ÂMBITO DO
SEI  

 

 

Protocolo nº: 53000.000634/2013-51  

1.         Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado
foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI),
permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.         Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar
a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, bem como
garantir que a partir dessa data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI.

Em 21 de outubro de 2014

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 21/10/2014, às 08:06, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0197521 e o código CRC 1D6FA1FA.

Termo de Cadastro de Inf. Proc. no âmbito do SEI CGRC 0197521         SEI 53000.000634/2013-51 / pg. 1



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES  *),,20  
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Chefe de- erviço 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.000634/2013-51 	(Processo de Outorga n° 53640.000256/1999) 

1. 	Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova, sediada na localidade de 
Várzea Nova / BA, tem validade até 24/12/2012, opino no sentido de que seja providenciada a 
abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de Outorga. 

Brasília, 15 de janeiro de 2013. 

nfYCGRC 
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
è" Co, 

(•-- 
01-  

Exoro Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 
4a. 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VARZEA 

NOVA, inscrita no CNPJ sob o n° 63090922/0001-57, com sede Praça Gilberto Miranda, 

SN, Centro, na cidade de Várzea Nova, Estado Bahia, CEP: 44690-000 entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 081 

datada de 11.03.2001 e Decreto Legislativo n° 0540 publicado no Diário Oficial da União 

datado de 23.12.2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Várzea Nova - BA, 12 de dezembro de 2012. 

(assinatura o r resentante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Deovany dos Reis Silva. 

CPF: 888 559 025-04 

.;,..11NPk1"Êtv.i0 031.ã COA UNICA çi:SES 
RA. 	IA . DF 

53000 000634/2013-61 

SEAPA.ICE 

04101.12013-0:02 
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át" eo  

Re_ 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SU 
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO DE 

2011. 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, cio 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4A desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o ninnero do CNPJ e endereço da sede 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anate', 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica — ART, confonne item 12.1.1 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 

2 
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111  
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade reque14, paí%• ns de 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de R diodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 daSorma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

(assinatuaLa--44 ''-'-sentante legal da entidade) 

Endereço para correspondência: Praça Gilberto Miranda, SN, Centro, na cidade de Várzea Nova, 

Estado Bahia, CEP 44690-000. 

Telefone para contato: 74 3659 2415 

Correio eletrônico (e-mail): jeretniasmixsom@hotmail.com  

3 
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(assinatura do re resentante legal da entidade) 

REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO 1)0 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

4101  •  GN't  

.00  
47"0,  (94,  

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VARZEA 

NOVA, inscrita no CNPJ sob o n° 63090922/0001-57, com sede Praça Gilberto Miranda, 

SN, Centro, na cidade de Várzea Nova, Estado Bahia, CEP: 44690-000 entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 081 

datada de 11.03.2001 e Decreto Legislativo n° 0540 publicado no Diário Oficial da União 

datado de 23.12.2002, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 

outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao 

subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o 

item 20.3 da Norma n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 

2011, publicada no Diário Oficial da União. 

Várzea Nova BA, 12 de d ze bro de 2012. 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

Nome do representante da entidade: Deovany dos Reis Silva. 

CPF: 888 559 025-04 
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4.11  COfr  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS CONFORME SUBITEM 20.3a  
DA NORMA N° 1/2011, APROVADA PELA PORTARIA MC N° 462, DE 14 DE OUTUBRO  inek 

2011. 

- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da interessada, 
dirigido ao Ministério das Comunicações ( Anexo 12); 

2 -Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra-
se com suas instalações e equipamentos em conformidade corri a última autorização do Ministério 
das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 
3 - Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel; 

4 - cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério 
da Fazenda — CNPJ válido e atual 
5 - documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto conforme 
item 8.2 e 8.3; 

6 - ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no livro "A" do Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas; 
7 - declaração constante do Anexo 14 desta norma, assinada pelo representante legal da entidade, 
atestando que a emissora: 

7.1) não veicula nenhuma publicidade comercial, ficando ressalvados os casos de apoio 
cultural; 

7.2) reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua programação 
para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o art. 67, 3, do 
Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; 

7.3) Cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, assim 
como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo veiculado, nos 
moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal; 
8 - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, indicando as pessoas responsáveis 
pela gestão das atividades, pela área editorial e pela direção da programação, atestando a 
nacionalidade dessas pessoas e juntando os respectivos documentos de comprovação; 
9 - Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1 desta norma, 
sobre a programação veiculada pela emissora 
10 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas físicas, com o número de 
documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou domicílio, bem como de 
todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ e endereço da sede 
11 - 	laudo de ensaio do(s) transmissor(es), com sua respectiva Anotação de Responsabilidade 
Técnica — ART, conforme item 12.1.1 
12 - Declaração assinada pelo representante legal da entidade solicitando vistoria da Anatel, 
especificamente para efeitos da renovação da outorga, de acordo com a disponibilidade da 
Agência; ou Laudo de Vistoria Técnica, elaborado por profissional habilitado (Anexo 13), com 
sua respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica-- ART, conforme item 12.1.I 

13 - Comprovante de recolhimento da taxa relativa às despesas decorrente deste ato. 
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OS.  CO,›  

p—r 

41147 Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para NP", .. 

instrução do processo de renovação da outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

formulário está sendo apresentada no original ou em cópia autenticada e em conformidade com o 

subitem 20.3 da Norma n° 1/2011, aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011. 

(assinaturao re 	""1  r""."--. 	egal da entidade) 

Endereço para correspondência: Praça Gilberto Miranda, SN, Centro, na cidade de Várzea Nova, 

Estado Bahia, CEP 44690-000. 

Telefone para contato: 74 3659 2415 

Correio eletrônico (e-tnail): jeremiasmixsom@hotniail.com  

3 
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co, 
Fe .0  

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO  
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 	 1:k 

Eu, Deovany dos Reis Silva, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, declaro para os 

devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva uni percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, II, da Constituição Federal. 

Várzea Nova - BA, 12 de deze R bro de 2012. 

Deová dõs—reis Silva. 

Volume de Processo Digitalizado  (0201898)         SEI 53000.000634/2013-51 / pg. 9



Declaração. 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, 
responsável pela gestão das atividades, pela área editorial e 

pela direção da programação. 

Responsável: Sr. Deovany dos Reis Silva. 
Presidente. 

Várzea Nova - Ba. 12 de dezembro de 2012. 
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440 Co, 
(. .1. Fe.  10 	5  

Declaração 

A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE 
VÁRZEA NOVA atesta que a emissora encontra-se com suas 

instalações e equipamentos em conformidade com a última 

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação. 

Várzea Nova - BA, 12 de dezembro de 2012. 

Deovany ~ os reis Silva. 

Presidente 
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01 	I 	I 	I 	1 	1 	I 	I 	I 	I 	1 	1 	I 	I 	1 	I 	1 	lv 

CIDADE 

ÁIRIZIEIAI INIOIVIA1 
UF 
	

COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

B1A1111 o 
1 	5  H 4 1 ° 1"I S I 410 I° 5 6 4 2 W 

LOGRADOURO 

AIÇIAI IGIIIL1BIEIR TIO] IMI I R I A NIDIAI NI111111111 R IPI 

LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA — RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Rádio Comunitária 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO D E 	DESENVOLV IMENTO C O Ni u 

NITÁRIO D E V ÁRZEA NOVA 

DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONT NUAÇÃO)  

I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	I 	[ 	I 

CNN 

1 6 1 3 0 9 I 019 212 0 010 I 1 51 7 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

L 	1111111I11I11I11II 1 1 1 I 

  

Portaria de Autorização n° 081 de 27 — 03 - 2000 	Publicada no D.O.0 de 12— 03 - 2001 

Decreto Legislativo n° 0540 	de 23 —12 - 2002 	Publicado no D.O.0 de 24 —12 - 2002 

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 

LOGRADOURO 

PIRIAIÇIAI I G II I LI BIE IR IT ío1 ImIIIRIAINIDIAI IsINI 1 1 I I 1 I 1 I 
BAIRRO CIDADE 

  

[clE INETIRIol I 	1 	1 	I 

 

CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF  COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

  

A 1 1 1 1 101 1  1 5  [14 1 ° 1"I 8 11 4  5 6 

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do sistema irradiante? 

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO  

[PIRIÁIÇIÁ1 IGIIILIBIEI RITIO I„M 
BAIRRO  
ICIEINIT1 12 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

NÃO 
	

SIM x ' 

IIRIA NIDIAI I s N1 1 I 111111 

- São as mesmas coordeandas que constam na última licença expedida? 

- É o mesmo endereço que consta na última licença expedida? 

NÃO 
	

SIM x 
NÃO 
	

SIM x 

3. LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como será feita a ligação entre o 

estúdio e o sistema irradiante no campo 8 . "Outras informações de interesse”) 

CIDADE 

	

BAIRRO 	 

1CIEINITIRIOI 1 1 1 1 1 1 1111 [ 1 IlElvIÁIRIzIEIAI 11.1101.viAl 1 
UF 	COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

BIAI 1 o 4 O I" 14101°1516 41211W 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 
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1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	I 	1 	1 	1 
POTÊNCIA DF FABRICA 	N° HOMOLOGAÇÃO 	 

1 	1 	1 

MODELO 

1 	1 	1,1 
	

watts 1 	1 	1 

GANHO mas (Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

,1 Oint 
[ b  1 

	
3 O 

ALTURA DA TORRE 
	

ALTITUDE DO LOCAL 

1 1 
	

3 .1,10  m 1 7 I 3 1 3 
	

O 

SIM 1  x 
1 	1 

NÃO 

MODELO 

2 E11,11,111  1K1m1P1 1111 

- Os dados do sistema irradiante são os mesmo que constam na ultima licença expedida? 

7 - LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

R 

COMPRIMENTO(L 

[312 	O 

ATENUAÇÃO EM 100 m (AL) 

14 
	

2 dB 

	

PERDAS NA LINHA PL) 	EFICIÊNCIA DA LINHA 01) 

	

6 1dB 	1 6 1 5 1 	111 , 1 8 1 6 1 	1 

4. TRANSMISSOR PRINCIPAL 

FABRICANTE 

 

P HEILIEITIRlisINII1c101s1 11,11. DIA 
POTÊNCIA DE FABRICA 	 CODIGO HOMOLOGAÇÃO 

  

T E C L A R 	E1 Q 
MODELO 

U 1111 

 

   

    

E 1 C 1 I 
	

31 
	

1 	1215 , 	o 
	

watts 
	

013 81410101X 1X X 
	

3 4 1 5 

1 	1 	1 	1 

POTÊNCIA MEDIDA 

watts 

FREQUENCIA MEDIDA  

1  18 1 7 1 , 1 9  1 MHz 

1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111 	111 	11111 	1 	1 	1 	1 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

[ 2 1 5 
	

watts 

FREQUENCIA DE OPERAÇÃO  

1 8  1 7 
	

9 
	

MHz 

2 51,  o 

5. TRANSMISSOR AUXILIAR (se houver) 

FABRICANTE 

POTÊNCIA DE OPERAÇÃO 

watts 

FREQUENCIA DE  OPERAÇÃO 

MHz 

- Os dados dos transmi ssores são os mesmos dados 

que constam na última licença expedida? 

6. SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA/TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA 

POTÊNCIA MEDIDA 

watts 

FRE UENCIA MEDIDA 

MHz 1 	11 

NÃO 
1 

	
SIM X 

MODELO 

GIO!L1B1E1R1 EILIEIT IRIÔIN111c1A1 	ILITIDIA1 	1 GIPITI /  1 o 1 	1 

    

Perdas na linha (PL) = L x .AL 
	

Eficiéncia da linha (n) = :121,) 
10 

100 

8- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

2 
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UF 

D] O B A VIA 1. s R I 	I 	I 	I 

c E IT 9 R 

CIDADE 

A 

REG.CREA 

L4  1 4  7  
CEP 

E-MAII. 

FORMAÇÃO  

I E NIG . E 

TELEFONE 

SIT A  

FAX 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 

a. Gerador de áudlo: 
Marca: Potomac 
Modelo: AG 51 
Número de série: 2172 
Precisão: +/- 5% 

b. Frequencímetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP 
Modelo: LDC-823 S 
Número de série: 8070622 
Precisão: +1- 5% 

c. Osciloscópio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LBO-514 A 
Número de série: 7060129 
Precisão: +1- 5% 

d. Medidor de Intensidade de campo: 
Marca: Potomac lnstruments, Inc. 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +1- 2% 

e. Multímetro: 
Marca: TMK 
Modelo: 700 
Número de série: 16748 
Precisão: +1- 10% 

f. Wattímetro: 
Marca: BIRD ELETRONIC CORP 
Modelo: 6810-309-7 
Número de série: 5215 
Precisão: +/- 2% 

h-Monitor de Modulação: 
Marca: QEI 
Modelo: 6991 FM 
Número de série: 691274 
Precisão: +/- 2% 

10— DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

NOME COMPLETO 

A RI C I 1 o 
	

RIO D R 1 G 
	

E 

ENDEREÇO 

A L A M I E 
	

A 
	

D A s 
	

Ic 

 
11 U v A s 
	

D E 
	

O tl R O 
	

5 7 

ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) 

   

BAIRRO 

H O 	D 

       

j 	c A N A A R V O R EIS 

m a r e 
	

o r o d r 
	

g 
	

e s 
	

9 7 2 
	

o 	c o 	 r 

LOCAL 	 

S A L 
ASSINATUR 

DATA 

3 2 O I I _F1 

   

     

3 
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Resolução n° 1.025/2009 
	Anotação de Responsabilidade Técnica - ART  CREA--BA ART de Obra ou Serviço 

Lei n° 6.498, de 7 de dezembro de 1977 	 -NÚMERO CREA-BA :M0000000044715 00062Z 

BA2012.162328 

1. Responsável Técnico 

MÁRCIO RODRIGUES 
Titulo(s) do Profissional : 

Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 
CNPJ : 15.233.026/0001-57 - Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvador-BA 

yOi 

44 .  411  IS 

tkltiot•

J

490   

	2. Dados do Contrato 	  

Contratante : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA 

Endereço : Praça GILBERTO MIRANDA 

CNPJ : 
63.090.92210001-57 

Previsão de Término : 

Cidade :VÁRZEA NOVA 

Data Inicio : 

Finalidade : Outro 

Proprietário :ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA 

	4. Atividade Técnica 	  

Nível : Execução 	Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 

• LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO 7 RADIOFUSAO Cl 

El Nível : 

• VISTORIA / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO/ RADIOFUSAO 

Nível : 	 Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 

Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 	Ouantldade  Unidade 

Quantidade  Unidade 

1 unidade 

25 watts 

Quantidade  Unidade 

Celebrado em : 

Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

Cidade : VÁRZEA NOVA 

Contrato : 

Valor : R5 1.000,00 

Ação Institucional : 

N° :SN 	Bairro : CENTRO 

UF :BA 	CEP :44.690-000 

ART Inicial do Contrato/Empreendim : 

3. Dados da Obra / Serviço 

Endereço : Praça GILBERTO MIRANDA N° : SN 

Bairro : CENTRO 

UF : BA 	CEP :44.690-000 

Coordenadas : 11°15'40"S 	40°56'42"0 

Código MPOG : 

CNPJ :63.090.922/0001-57 

Tipo de Registro : Inicial 

Tipo de Participação : Individual 

RNP 1406729809 

Registro : MG44719 

Registro : 

ÁRCIO RODRIGUES- CPF : 465.506.900-68 

6I090 9) 00/ -s7 

5. Observações 
ELABORAÇÃO LAUDO DE VISTORIA DA EMISSORA, SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, ATENDE PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA, PARA APR 
ESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

6. Declarações 
Acessibilidade: Declaro que as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 

na legislação especifica e no Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 

atividades técnicas acima relacionadas 

7. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

8. Assinaturas 9. Informações 

Declaro serem verdadeiras as informações acima A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 

profissional e do contratante com o objetivo de documentar o 

vinculo contratual. 

Uso do CREA 

AS e !AÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA - CNPJ : 

Valor ART : R$ 40,00 Registrada em-: 20/12/2012 Valor Pago : R$ 40,00 Nosso NO:rmo : 24000002012162328-7 
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TRANSMISSOR: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

EMISSORA: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova. 

FREQUÉNOIM7T9 MHz 	  

 

Número de Série: 4004000923 

  

LAUDO DE ENSAIO 

INTERESSADO: Associação de Desenv. Comunitário de Várzea Nova. 
Endereço: Praça Gilberto Miranda, SN,Centro, Várzea Nova - BA. 

ENSAIO: 

O presente documento apresenta os resultados das medições 
realizadas no equipamento Transmissor de FM, modelo TEC 113 com 
potência nominal ajustada em fábrica de 25W, Homologação: 
038400XXX0345, número de série 4004000923. 

Os testes foram realizados no endereço: Praça Gilberto Miranda, 
SN, Centro, Várzea Nova - BA. 

FABRICANTE 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
Praça da Pirâmide, 120, Centro Empresarial Santa Rita do Sapucai-MG. 

MEDIÇÕES 
Freqüência 
Nominal: 87,9 MHz 
medida em ambiente normal: 30,1 °C 
variação máxima da freqüência na unidade osciladora: +/- 200Hz 

Resposta de áudio freqüência (Monofonia): 

Freqüência Distorção Harmônica 

[%] 

Resposta de 
Freqüência 	[dB] 

50 0,21 -0,01 

100 0,18 -0,01 

400 0,10 0,0 

1000 0,08 -0,04 

5000 0,09 -0,17 

7500 0,08 -0,21 

10000 0,10 -0,25 

15000 0,09 -0,35 

1/6 

Volume de Processo Digitalizado  (0201898)         SEI 53000.000634/2013-51 / pg. 16



Transmissor 

Analisador de 
Áudio 

Wattímetro Carga atenuadora --41 Analisador de Espectro 

Medidor de Modulação 

TRANSMISSOR: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 	 e" CO, 
EMISSORA: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova. 
FREQUENCIA:_87,9_MHz 	 .1t- 	0 

FL   
Número de Série: 4004000923 

1 
Resposta de áudio freqüência (Estereofonia): 	.0" 
O equipamento atende ao Anexo a Resolução 67, item 3.2.8f, 

aceitando as áudio freqüências na faixa de 50 a 15000Hz 
Distorção Harmônica: < 1% de 50Hz a 15KHz 
Resposta de Audio: <1dB de 50Hz a 75KHz 

Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de 
modulação, com 400 Hz < -60,5dB 

Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação 
em amplitude <-53d8 

Atenuação de harmônicos e espúrios 
Emissão de espúrios < 77dBc 

Potência de saída = 25W 

Medida realizada através da configuração abaixo representada 

lei- 	Frequencimetro 

INFORMAÇÕES ESPECÍFICAS PARA ESTEREOFONIA 

Gerador de estéreo: 
Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

Medições. 
a) Freqüência de subportadora piloto - 19.000,15 Hz 
b) Variação máxima da freqüência em 60 minutos = +/- 0,5Hz 

c) Limites das variações das percentagens de modulação da 
portadora principal pela subportadora piloto = 9,80% 
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TRANSMISSOR: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

EMISSORA: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova. 
	 FREQUÊNCIA• 87,.9_MElz 	  

Número de Série: 4004000923 

d) Separação estereofônica: 

  

  

Freqüência L 	(dB) R 	(dB) 
50 47,30 45,70 
100 46,10 48,00 
400 44,80 47,40 
1000 45,60 48,00 
5000 44,30 46,10 
7500 45,30 45,00 
10000 42,50 46,20 
15000 43,40 48,50 

e) Diafonia, para audiofreqüências: 

Freqüência Diafonia no Canal 
estereofônico 	(dB) 

Diafonia no Canal 
Principal 	(dB) 

50 50,4 55,7 
100 49,5 56,3 
400 49,3 56,4 
1000 49,7 55,3 

5000 40,2 47,3 
7500 48,2 44,4 

10000 46,3 42,5 
15000 44,0 49,0 

OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 

Etiqueta de identificação inserida no equipamento contendo o 
código de homologação 0384006XXX0345, modelo: TEC 113, n. série 
4004000923, potência nominal 25 Watts,freqüência de trabalho 
87,9 MHz., condições climáticas de funcionamento. 

Medidores do estágio final de RF 
a) de corrente contínua: indicada em unidades de Ampère (A) 
b) de tensão contínua: indicada em unidade de Volts (Vdc) 
c) de potência de saída (incidente e refletida) indicadas 
relação percentual à potência nominal do equipamento. 
d) de temperatura: indica o valor da temperatura do módulo de 
potência. 

Existência de uma tomada de amostras de RF, para fins de medição de: 
a) modulação; 
b) freqüência. 
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TRANSMISSOR: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 	 dos,  CO„, 

'  (g 
4e" 

EMISSORA: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova. 
FREQUÊNCIA: 87,9 MHz 	 pk,  

Existência de dispositivos de proteção do transmiss":.0 
a)Temperatura Elevada (Temp): desarma o módulo de potência 
quando a temperatura extrapola 70 oC. 
b)Sobre corrente (Overload): desarma o módulo de potência quando 
ocorre uma sobre corrente no módulo de potência. 
c)Potência Refletida (Reflected): minimiza a potência do módulo 
de saída quando a potência refletida ultrapassa 10% da potência 
nominal. 
d)Estado do PLL (Lock): desarma o módulo de potência se a 
freqüência não se estabilizar no valor programado em fábrica. 
e)Disjuntor para proteção geral do equipamento em casos de sobre 
corrente. 

DECLARAÇÕES 

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste 
laudo, obtidas mediante ensaio por mim realizado, pessoalmente, 
no transmissor a que se refere. O presente laudo consta de 06 
(seis) folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica 	 que 
faço uso". 

12 de dezembro de 2012. 

Eng. Márcio Rodrigues 
CREA 44719/D 

Parecer Conclusivo: 

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária Sonora em Freqüência Modulada, DECLARO 
que o transmissor de freqüência modulada, a que se refere este 
laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à 
regulamentação aplicável." 

12 de dezembro de 2012. 

Eng. Márcio Rodrigues 
CREA 44719/D 

Número de Série: 4004000923 
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TRANSMISSOR: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

EMISSORA: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova. 

FREQUÊNCIA: 87,9_MElz 	  

 

    

   

Número de Série: 4004000923 

INSTRUMENTOS DE TESTE UTILIZADOS: 

a. Gerador de áudio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LAG 126 S 
Número de série: 8060235 
Precisão: +/- 5% 

 

b. Frequencimetro: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP 
Modelo: LDC-823 S 
Número de série: 8070622 
Precisão: +/- 5% 

c. Osciloscópio: 
Marca: LEADER ELETRONICS CORP. 
Modelo: LBO-514 A 
Número de série: 7060129 
Precisão: +/- 5% 

d. Medidor de intensidade de campo: 
Marca: Potomac Instruments, Inc. 
Modelo: FIM 71 
Número de série: 495 
Precisão: +/- 2% 

e. Multimetro: 
Marca: TMK 
Modelo: 700 
Número de série: 16748 
Precisão: +/- 10% 

f. Wattimetro: 
Marca: Bird 
Modelo: Linha 
Número de série: 6810-309-7 
Precisão: +/- 5% 

T Monitor de Modulação: 
Marca: TFT 
Modelo: 763 
Número de série: 1127-38 

h. Monitor Estéreo: 
Marca: TFT 
Modelo: 724 A 
Número de série: 1037-35 
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TRANSMISSOR: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 

EMISSORA: Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova. 

FREQUENCIA• 87,9 MHz 	  

Número de Série: 4004000923 

DECLARAÇÃO DO INTERESSADO: 

  

   

   

Na qualidade de representante legal da Associação de 
Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova declaro que o Eng. 
Márcio Rodrigues esteve no endereço abaixo no dia 30 de novembro 
de 2012, ensaiando o transmissor de frequência Modulada 
fabricado por Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda., Modelo: TEC 
113, número de série 4004000923, e potência nominal de 25,0 
Watts. 

Local do ensaio: 
Praça Gilberto Miranda, SN, Centro, Várzea Nova - BA. 

Várzea Nova - BA. 12 de dezembro de 2012. 

4111111;"  
manl dos Reis Silva. 

Presi•'ente 
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Resolução n°1.025/2009 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART RT de Obra ou Serviço 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 	 1977 	CREA,BA ART 

 CREA.BA MG0000000447194100621 

BA2012.162305 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 	 Tipo de Registro : Inicial 

CNPJ 15.233.02610001-57 - Rua Professor Aloisio de Carvalho Filho, 402, Engenho Velho de Brotas - Salvtdor,SA 	Tipo de Participação : Individual 

2 	
RNP :1406729809 

,71/   
Registro : MG44719 

414? Registro : 

1. Responsável Técnico 

MÁRCIO RODRIGUES 
Titulo(s) do Profissional : 

Engenheiro Eletricista 

Empresa Contratada : 

5. Observações 
ELABORAÇÃO LAUDO DE ENSAIO DO TRANSMISSOR FM, SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, ATENDE PROCESSO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA. PARA 
APRESENTAÇÃO JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CNPJ: 
63.090.922/0001-57 

2. Dados do Contrato 	  
Contratante : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA 

Endereço : Praça GILBERTO MIRANDA 

Previsão de Término : 

Cidade :VÁRZEA NOVA 

Data Início : 

Finalidade : Outro 

Proprietário : ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA 

EI 
Ouantidade  Unidade 

1 unidade 

25 watts 

	4. Atividade Técnica 	  

Nível : Execução 	Atividade Profissional 1 Obra ou Servico / Complemento 
- LAUDO / COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO / RADIOFUSA0 

ENSAIO COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO f RADIOFUSAO 

E1 Nível : 

El Nível : 

Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 1.9 iardade Unidade 

Atividade Profissional / Obra ou Servico / Complemento 	Quantidade  Unidade 

Celebrado em : 

Tipo de Contratante : Pessoa Jurídica sem Registro no CREA 

Cidade : VÁRZEA NOVA 

Contrato : 

Valor : R$ 1.000,00 

Ação Institucional : 

N°:SN 	 Bairro : CENTRO 

UF :BA 	CEP :44.690-000 

ART Inicial do Contrato/Empreendim : 

3. Dados da Obra / Serviço 

Endereço : Praça GILBERTO MIRANDA N° : SN 

Bairro : CENTRO 

UF : BA 	CEP :44.690-000 

Coordenadas : 11°15'40"S 	40°56'42"0 

Código MPOG : 

CNPJ :63.090.92210001-57 

4. Entidade de Classe 
NENHUMA ENTIDADE INFORMADA 

	8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

RODRIGUES - CPF : 465.506.306.68 

63o 9t2  9.7,v 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA -CNPJ :  

9. Informações 
A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do 

profissional e do contratante com o objetivo de documentar o 

vinculo ccntratual, 

5. Declaraçoes 
Acessibilidade: Declaro que es regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, 

na legslaçâo especifica e no Decreto n° 5,296, de 2 de dezembro de 2004, não se aplicam às 

atividades técnicas acima relacionadas 

Valor ART : R$ 40,00 Registrada em : 2011212012 Valor Pago : RS 40,00 Nosso Número : 24000002012162305.8 
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Órgão 

expedidor 

SSP/ BA 

Receita Federal 

SSP /BA 

Receita Federal 

SSP/ BA 

SSP/ BA 

SSP/BA 

SSP/BA 

RCA /RJ 

SSP/BA 

SSP/BA 

SSP/BA 

Receita Federal 

elação de Associados 

Nome 

Je -mi 	eclro Santos Oliveira 

Deovane • os Reis Silva 

Águida d- Silva Carneiro Cardoso 

Luiz Carlo de Carvalho Santos 

Josafa Fr ga de Moraes 

Lucas Cu ha Nascimento 

Luiz Ferre ra Araujo 

Vanderlaine Araújo oliveira 

Zailton Si vestre de Oliveira 

Francisco Oliveira dos Santos 

Nadja Ro a Laranjeira 

Ramon rboza dos Santos 

Indiara C rdoso da Silva 

Doraci AI es de Santana 

Adenilde ereira dos Santos 

Edilma R drigues dos Santos 

Aline Per ira da Silva 

Euires da ilva Jesus 

Nilzete d s Santos Estrela 

Maria Bri o da Silva Teixeira 

Nilton M reira de Souza 

Rosiane a Cruz Mala 

Cleber Jo é Soares Reis 

Paulina aia Brito 

Maria Ze aide Bertulino da Silva  

RG CPF 

06.738.481-16 

888.559.025-04 

06.536,572-00 

105.779.805-30 

06.791.191-91 

20.213.781-36 

1.355.794-73 

14.573.079-44 

17.887-5 

946.368-26 

06.829.358-59 

20654309-31 

808.215.705-44 

008.702.905-76 

551.051.655-00 

423.317.735-72 

030.614.285-69 

043.751.585-06 

953.218.455-49 

017.299.765-81 

716.005.405-97 

031.725.041-82 

927.094.005-53 

722.689.885-87 

050.425.625-40 

Endereço 

Travessa M. Rosa Pimentel , 44 — Várzea Nova - Bahia 

Rua Messias Farias Soares, 53 — Várzea Nova — BA 

Rua São Paulo n5-1. 325 — Centro — Várzea Nova — BA 

Rua João Carlos Santana s/n Várzea Nova — BA 

Rua Irmã Dulce,219 — Várzea Nova - BA 

Praça Zacarias Domingos de Jesus Várzea Nova - BA 

Rua Santo Antônio, 81 Várzea Nova - BA 

Rua Angelo Brandão 18 Várzea Nova - BA 

Praça Gilberto Miranda Várzea Nova — BA 

Rua Luís Viana Filha, 74 Várzea Nova - BA 

Rua Maximiano Procópio Nascimento — Várzea Nova - BA 

Povoado da Fazenda Porcos — s/n - Várzea Nova — CEP. 44.690 - 000 

Povoado de Baixão — s/n - Várzea Nova — CEP. 44.690 - 000 

Povoado de Barriguda de Cima — s/n - Várzea Nova — CEP. 44.690 - 000 

Povoado de Boa Esperança—Paz. Barro Branco — Várzea Nova — CEP. 44.690 - 00C 

Povoado de Conceição/Umburaninha — s/n — Várzea Nova — CEP. 44.690 - 000 

Povoado de ltan — 	- Várzea Nova — CEP. 44.690 - 000 

Povoado de Mata de Mel — s/n — Várzea Nova — CEP. 44.690 - 000 

Povoado de Maxixe — s/n — Várzea Nova — CEP. 44.690 - 000 

Povoado de Pau de Colher — s/n — Várzea Nova CEP. 44,690 - 000 

Povoado de Riacho dos Maias — s/n Várzea Nova Cep. 44690 - 000 

Povoado de Salinas -- s/n — Várzea Nova — Cep. 44.690. 000 

Povoado de Santo Antonio — s/n — Várzea Nova — Cep. 44.690 - 000 

Povoado de Tabuá — s/n — Várzea Nova — Cep. 44.690 - 000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

63.090.922/0001-57 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 	
01101/1993 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COM UNITARIO DE VARZEA NO 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ADECOVANO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

7.11-5-02 - Instituições de longa permanência para idosos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO 
	

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

PC OTACILIO ALCANTARA 
	

SN 	CASA 

CEP 
	

BAR RO:DISTRITO 
	

MUNICÍPIO 	 UF 

44.690-000 
	

CENTRO 
	

VARZEA NOVA 	 BA 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/12/2004 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
11-k kir***k 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

   

Contribuinte, 

    

     

      

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie jun 	41.  

RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de 19 de agosto de 2011. 

Emitido no dia 24/12/2012 às 11:56:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

[ Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualiie sua página  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 0346/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Renovação de Outorga 

Referência: Processo n° 53000.000634/2013 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. A presente Nota Técnica visa tratar da não renovação da outorga concedida à 
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova, para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Várzea Nova/BA, em virtude do não cumprimento 
do disposto no subitem 20.2 da Norma n° 01/2011. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à Associação de Desenvolvimento 
Comunitário de Várzea Nova, para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se 
expirou em 24/12/2012, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado no 
período compreendido entre 24/09/2012 e 24/12/2012, ou seja, entre o terceiro e o último mês 
anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 1/2011. 

3. Ocorre que a entidade protocolou sua solicitação em 04/01/2013, ou seja, 
intempestivamente. 

CONCLUSÃO 

4. Em face do exposto e, considerando a previsão contida no parágrafo único do 
artigo 6°, da lei 9.612/98, de 19 de fevereiro de 1998, no artigo 36 do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto 2.615, de 03 de junho de 1998 e no item 20.2 
da Norma 1/2011, aprovada pela Portaria n° 462, de 14 de outubro de 2011, opinamos pela não 
renovação da outorga concedida à Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea 
Nova e pelo encaminhamento de oficio comunicando à entidade da decisão e concedendo prazo 
para que a requerente, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

À consideração superior. 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

   

nf/CGRC 
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SAMIR AMANDQGRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

+C
°C.•  fls. 

I i 
Etiltgo.  

c.) 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
Telefone: (61) 3311-6281 

Oficio n° 5 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 	de fevereiro de 2013. 

Ao Senhor 
DEOVANY DOS REIS SILVA 
Representante Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova 
Praça Gilberto Miranda, s/n° 	Centro. 
44.690-000 	 Várzea Nova - BA 

ASSUNTO: Renovação de Outorga 

REFERÊNCIA: Processo n° 53000.000634/2013 

Senhor Representante Legal, 

1, 	Tendo em vista que a Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea 
Nova, entidade autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade 
de Várzea Nova/BA, apresentou intempestivamente seu pedido de renovação de outorga, 
informamos que essa coordenação opinou pela não renovação para um novo período, nos termos 
da Nota Técnica n° 346/2013/CGRC/SCE-MC, que segue anexa a este oficio. 

2. 	Assim, fica V.Sa. notificada da abertura do processo em referência, oportunidade 
em que fica conferido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento deste Oficio, expedido 
com AR-Postal, para que esta entidade, se for do seu interesse, apresente manifestação. 

OBSERVAÇÃO: No expediente de resposta deverão ser mencionados o número 
do(s) processo(s) e o Número deste Oficio de Exigência. 

CGRC 
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Ilmo. Sr. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, tss  

AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 

fl",H :•:I. it.f;!f O DA !S; ÚNIIJNICA. t:13P!,_; 
BRP. RILIA • CIF 

.,'3.43f_340 01247512013-38 

SEAPaSte 
1g/031201 2_ 0:3:05 

Ref: Processo n°. 53000.000634/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, 
através de seu Representante legal abaixo firmado, em atenção ao OFICIO 
n°. 45712013ICGRCISCE-MC,  datado de 07/02/2013 e recebido em 

20/02/2013, apresenta, tempestivamente, MANIFESTAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
PARA O ATRASO NA FORMULAÇÃO DO PEDIDO DE RENOVAÇÃO NO PRAZO 

LEGAL, aduzindo o que se segue: 

1. Através do citado Oficio tomou conhecimento que essa Coordenação 
opinou pela não renovação da outorga concedida para execução do serviço 

de Radiodifusão Comunitária por ter considerado que o pedido 

protocolizado em 04/01/2013 foi formulado fora do prazo previsto no 

subitem 20.1 da Norma n°. 1/2011. 

2. De inicio, temos que houve manifestação expressa dessa entidade em 
continuar executando o serviço e incontroverso que solicitou a 
renovação. 

3. Por outro lado, se verifica que o enquadramento legal para se considerar 

intempestivo o Pedido de Renovação foi feito numa Norma, aprovada por 

uma Portaria, no caso a Portaria n°. 462, de 14/10/2011, publicada no DOU 

de 18/10/2011. 
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9. A não renovação de uma outorga de radiodifusão depende de, prova`ão 

do Congresso Nacional, sendo exigido um quorum de dois quintos dos 

parlamentares, com votação nominal, nos termos do 5 2° do art. 223. 

Desse modo, caso o Poder Executivo entenda que um outorgado não possa 

ver renovada sua concessão ou permissão, tal decisão deverá ser aprovada 

pelas Casas Legislativas, com o citado quorum qualificado, para que se 

concretize. 

10. Não fosse isso suficiente, tem que tal atraso não caracterizou in casu 
ausência de interesse na continuidade da execução do serviço. Em verdade, 

o controle de prazos longos é passível de erro, o que é compreensível 

considerando que se trata de dez anos, sendo oportuno destacar de que não 

foi alertada para o fato por esse Ministério, o que era de praxe ocorrer e 
razoável, com encaminhamento de ofício, transmitindo as orientações 

pertinentes. 

E mesmo para esse órgão o prazo passou despercebido, eis que segundo 
consta do referido ofício venceu em 24 de dezembro de 2012. 

11. Destaca que a manutenção de tal serviço é relevante para a 
comunidade local e que a entidade realizou investimentos significativos, 

com aporte de capital dos seus associados. 

12. Assim, desejando a RENOVAÇÃO  da outorga, por novo período, para 

explorar serviço de Radiodifusão Comunitária, requer seja RECONSIDERADA 

a decisão e, em obediência ao princípio da eventualidade, na hipótese de 
restar mantida, seja o processo encaminhado ao Congresso Nacional para 

apreciação e deliberação. 

Nestes Termos, 
Pede Deferimento. 

Várzea Nova/BA, .lede fevereiro de 2013. 

c-t iSc‘.1-  
ASSC2ALVATÂ DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA 
DEOVANY DOS REIS SILVA 

4 
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IVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
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Ministério das Comunicações 

- 	Secretaria de_Serviço_de_Radiodifusão 

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

 

 

Identificação do Processo 

Número: 53000.000634/2013 	 Localidade / UF: VÁRZEA NOVA/BA 

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NO 

Aviso: 	5 	Publicação: 09/09/1999 	Prazo: 	30 
	

Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: 
	

Associação 

2. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

PROCESSO INSTRUÍDO COM OS SEGUINTES DOCUMENTOS: 

1. Declaração de que a emissora apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
utorização do MiniCom: f. 10 

. Certidão Negativa de débitos administrados pela ANATEL: PENDENTE 

. CNPJ válido e atual: f. 30 

Estatuto: PENDENTE 

. Ata de eleição: f. 25-26 

.. Relatório Conselho Comunitário: f. 27-28 

. Cópias dos RG e CPF dos Diretores: f. PENDENTE 

ONSTATAÇÕES: 

. O processo não encontra-se completamente instruído. 

b. o SIGEC apresenta débitos vencidos e não pagos. 

CONCLUSÃO: 

Elaborada NT 3282 solicitando documentos. 

** Analista Jurídico: TÁCIO NEVES 

ly 	":5:d7 C4 /  

Pedro Luis Barreto Vianna Rocha 

RADCOM 	 Pàg'na 1 do 1 17/12)2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 3282/2013/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de pendências relativas ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.000634/2013-51 

Processo de Outorga n° 53640.000256/1999 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. 	Trata-se de pedido da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA para renovação da outorga de prestação do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Várzea Nova/BA. 

ANÁLISE 

	

2. 	Tendo em vista a Portaria n° 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de serviço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, solicitamos os documentos explicitados a seguir para 
dar andamento ao processo de delegação, tudo conforme as normas apontadas em cada um dos 
itens listados abaixo: 

I. Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as 
modificações que, porventura, tenha sofrido durante o período de vigência da outorga, com o 
devido registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas (subitem 20. "d" da Norma 1/2011) 
e; 

II. Cópia dos Registros Gerais — RG e Cadastros de Pessoas Físicas — CPF de 
todos os membros da Diretoria (art. 9°, §2°, III e IV da Lei n°. 9.612 e subitem 8.1, "e" da Norma 
1/2011). 

	

3. 	Cabe lembrar que o Estatuto deverá preencher todos os requisitos dos subitens 8.2 
e 8.3 da Norma 1/2011, bem como estar em conformidade com o que determina o Novo Código 
Civil — Lei n°. 10.406/2002, principalmente naquilo que concerne aos artigos 59, 60 e 61. 

	

4. 	 Em tempo, destaca-se que, em consulta ao sistema SIGEC, da ANATEL, 
constatou-se a existência de débitos da Entidade Requerente que se encontram vencidos e não 
pagos, fato este que requer regularização. 

CONCLUSÃO 

5. 	 Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentação solicitada acima, no original ou em cópia autenticada, no prazo de 30 (trinta) dias, 

vaf/CGRC 
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ANATEL 
Agéncia Nacional de Telecomunicações 

Essa certidão não pode ser emitida. 

Consta débito para o CNPJ/CPF: 63090922000157 

Emitida às 14:37:16 do dia 03/12/2013 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta 

 

Impressão de Boletos 

1 VSCILI V 	J-,V -IJALVO 	 1,411111.1101i (-LULLta i".+141. /-1.11CILL1/4.,1 (.1.6111C1 

http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConstakertidao.asp?CND=1&ValidaSi... 03/12/2013 
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VALKIRIA FERREIRA  MACHADO 

Sistemas 

Interativos 

N° FISTEL: 

CNPJ/CPF: 

E CADIN: 

Div. Ativa: 

Proc. Caducidade: 

50011374381  

63090922000157 

Não 

Não 

Não 

Seq. 	Situação 

0001 
	

Quitado 

0002 
	

Quitado 

00n 
	

Quitado 

0004 
	

Quitado 

0005 
	

Quitado 

0006 
	

Quitado 

0007  Pago a Maior 

0008  

0009 

0910 

0012 

0013 

0015 

0016 

0017 

0018 

0019 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Quitado 

Parcial 

Quitado 

Parcial 

e-, A V LV 	NSAJ 1 .LA 1Y 3.1 3. AJ. 1 A 1JVL 1-4 	 1../ 	J-/1.2 A 11V LL 's.-+ J. SA.-,1-./ A A V 3-3 	 9.3 11 1_,L 	I. • • 1.4h 1111.1 1 41.33,  

áps C, 
-95 

V-- 

a Menu Principal w.  

 

SIGEC »)., CONSULTAS GERAIS »» Consultar Situação Cadastral> Internet tela menu ajuda 

     

ST 	Dados da consulta 
	

Consulta 

Extrato de Lançamentos 

Nome da Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA 

Serviço: 231 - Radiodifusão Comunitária 

Situação: Ativa 
	

Data Validade: 22/02/2011 

Incide FUST: 
	

Data início Operação Comercial: 

Tipo Usuário: Integral 
	

UF: BA 

Receita 

Est. / 
Ref./ 
Parc. 

Ano 
Data 

Vencimento 
Valor 

Original 

Data do 

Pagamento 

Valor 

Pago 

Valor 
Utilizado 

7241 - PPOUR 1. 2002 16/03/2002 R$ 100,00 08/03/2002 100,00 100,00 

8766 - TFI 1 2002 20/03/2002 R$ 200,00 08/03/2002 200,00 200,00 

1329 - TFF 1 2003 31/03/2003 R$ 100,00 31/03/2003 100,00 100,00 

7241 - PPD1JR 1) 2003 12/11/2003 R$ 100,00 03/10/2003 100,00 100,00 

1329 - TFF 1 2004 31/03/2004 R$ 100,00 18/03/2004 100,00 100,00 

8766 -TFI 1 2003 09/03/2004 R$ 200,00 18/03/2004 209,50 205,94 

9777 0 2003 0,00 18/03/2004 3,56 0,00 

1329 - TFF 1 2005 31/03/2005 R$ 100,00 22/02/2005 100,00 100,00 

1329 -TFF 1 2006 31/03/2006 R$ 100,00 22/03/2006 100,00 100,00 

1329 -TFF 1 2007 31/03/2007 R$ 100,00 15/03/2007 100,00 100,00 

1329 - TFF 1 2008 31/03/2008 R$ 100,00 29/04/2008 109,57 109,57 

1329 -TFF 1 2009 31/03/2009 R$ 90,00 30/03/2009 90,00 90,00 

4200 	CFRP 1 2009 31/05/2009 R$ 10,00 04/06/2009 10,00 10,00 

1329 - TFF 1 2010 31/03/2010 R$ 90,00 02/06/2010 90,00 90,00 

4200 - CFRP 1 2010 31/03/2010 R$ 10,00 31/03/2010 10,00 10,00 

1329 - TFF 1 2011 31/03/2011 R$ 90,00 07/04/2011 90,00 90,00 

4200 - CFRP 1 2011 31/03/2011 R$ 10,00 07/04/2011 10,00 10,00 

22/05/2012 0,31 0,31 

1329 - IFF 2012 31/03/2012 R$ 66,00 22/05/2012 66,00 66,00 

4200 - CFRP 2012 31/03/2012 R$ 10,00 0,00 0,00 

1329 - TFF 2013 31/03/2013 R$ 66,00 08/05/2013 66,00 66,00 

4200 - CFRP 1 2013 31/03/2013 R$ 10,00 08/05/2013 10,00 10,00 

Total devido em 03/12/2013 (em reais): 

Total de créditos em 03/12/2013 (em reais): 

0020 

0021 

0022 

0023 

Parcial 

Parcial 

Devedor 

Parcial 

Parcial 

Valor 

Débito/Crédito 

(R$) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3,56 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

25,47 

0,00 

4,15 

0,12 

14,03 

13,38 

10,35 

1,57 

69,07 

3,56 

Legenda do Campo Situação 

RCE - Lançamento com Recurso Administrativo (Com Efeito Suspensivo) 
RSE - Lançamento com Recurso Administrativo (Sem Efeito Suspensivo) 
CE Revogado - Efeito Suspensivo Revogado 
RI - Lançamento com Recurso Judicial 
RN - Lançamento com Recurso Denegado 
DOU - Lançamento com Data de Publicação no Diário Oficial da União 
CD - Lançamento Inscrito no CADIN 
DA - Lançamento Inscrito na Dívida Ativa 
E - Lançamento em Execução Judicial 
SE - Suspensa a exigibilidade por força do Mem 273/RFFCF/RFFC, de 08/08/2007, Decreto n° 5.220/2004 e Decisão CD 41134  reunião, 1219/2006 

- Multa de Oficio 
LO - Lançamento de Oficio 
P - Parcelamento: Lançamento Parcelado 
PA - Parcelamento: Parcela 

Registro 1 até 21 de 21 registros 

g' Tela Inicial 	11;41 	Imprimir 	10 	Exportar Excei 

  

Página: [1] 	[Ir] [Reg] 

 

     

    

4fY 
http://sistemasnet/sigee/ConsultasGerais/ExtratoLancamentos/tela.asp?NumFistel=50... 03/12/2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2  andar 70044-900 - Brasília — DF 
(61) 3311-6281 

Oficio n° 	/2013/CGRC/SCE-MC 

Brasília, 1-r 	de 	# 	de 2013. 

Ao(à) Senhor(a) 
DEOVANY DOS REIS SILVA 
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA 
NOVA 
Praça Gilberto Mirada, s. n°., Centro, 
44.690-000 	Várzea Nova/BA 

Assunto: Nota Técnica de Exigência referente ao Processo n° 53000.000634/2013-51 

Senhor(a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.000634/2013-51, na localidade 
de Várzea Nova/BA, no qual essa Entidade requer renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 3282, que solicita apresentação de 
documentos necessários à instrução processual.. 

2. Comunicamos o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de recebimento deste 
oficio de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, para que a entidade 
apresente toda a documentação solicitada. Transcorrido esse prazo sem que haja respostas ou caso as 
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de outorga será indeferido. 

3. O referido prazo poderá ser prorrogado por uma única vez, por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente apresente uma solicitação formal neste 
sentido, dentro do prazo para cumprimento das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone. 

4. Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados oficiais via SMS e documentos digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respectivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados implica anuência dessa 
entidade em receber as referidas comunicações oficiais e deve ser feito por meio de oficio, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados para fins legais como contagem de prazo e ciência de 
interessado. 

Atencio, 

-7  

SAMIR AMA GRANJA NOBRE MAIA 
Caordenctdor4 eral de Radiodifusão  Comunitária 

CGRC 
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75240203-0 EC0463 / 16 114 x 186 mm 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
	4g. 	 

Of. 7142 /2013/CGRC/SCE-MC 
53000.000634/13 
DEOVANY DOS REIS SILVA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENV. COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA 
PRAÇA GILBERTO MIRANDA, S/N° 	 CENTRO. 
44.690-000 	 VÁRZEA NOVA - BA 

NATUREZA DO ENVIO / NATURE DE LENVOI 

1 1  PRIORITÁRIA PRIORITAIRE 

I 	I 
SEGURADO I VALEUR DECLARE 

EMS 

NOME OU RAZÃO SOCIAL 

EN I  DEREÇ1 11 ADI  RES. 

CEP / 	POSTAL 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO)/ DISCRIMINACION 

ASSINATURA DO RECEBEDOR! SIGNATURE DU RECEPTEUR 

na, t ék-1Z CU; (r9  
NOME LEGIVEL DO RECEBED 	NOM LIS( 	U RÉCEPTEUR 

CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

61/ ,6-3•e'/411‘1  "() 	147,ACIÍ  

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 	RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO / 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR 	 SIGNATURE DE L'AGENT 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERSI 
1,f 	

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 
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Serviço Público Fedrá 
Ministerlr3 

Secretnr^ 	 ':',();-;"..un:c.nãf.i Eletrônica 

1 	co 	
Eletrónica 

R, Anexo 3 Saia 300-0 

70C411-900 — Brasília - DF 
UF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

TERMO DE CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

Protocolo n2: 53000.000634/2013-51 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo fisico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
i-Q,erção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
i1/4,ierentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 21 de outubro de 2014 

sei. 
assinawra 
eletrõti 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de Serviço de Apoio 
Administrativo, em 21/10/2014, às 08:06, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

ci  • .01;5'4- o 
•›- A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html  informando o 

código verificador 0197521 e o código CRC 1D6FA1FA. 

o 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 22 de outubro de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 22/10/2014, às
16:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0201900 e o código CRC 42155734.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 14299/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.000634/2013-51

Processo de Outorga nº: 53640.000256/1999

Assunto: Reiteração das exigências relativas ao requerimento de renovação
de outorga, contidas na Nota Técnica nº 3282/2013 (encaminhada por meio
do ofício nº 7142/2013, de 18/12/2013, AR Postal em 30/01/2014).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                   Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea Nova /
BA.

 

ANÁLISE

2.                         Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se a
necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação que instrui o
requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens dispostos abaixo:

                 I.     Cópia atualizada do Estatuto Social consolidado, constando todas as
modificações que, porventura, tenha sofrido durante o período de vigência da
outorga, com o devido registro no Cartório do Registro de Pessoas Jurídicas;        
 
                         II.         Cópia dos Registros Gerais - RG e Cadastros de Pessoas
Físicas - CPF de todos os membros da Diretoria;
 
                III.           Certidão Negativa de Débitos e Receitas administradas pela
Anatel, tendo em vista que constam débitos vencidos e não pagos junto àquela
agência reguladora.                                
                                                                  

CONCLUSÃO

3.                 Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
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e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0197651 e o código CRC 2DCD85F6.

Minutas e Anexos

Anexos - Ofício nº 7142/2013 e Nota Técnica nº 3282/2013.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16079/2014/SEI-MC

Brasília, 21 de outubro de 2014

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova
Praça Gilberto Miranda, s/nº, Centro
​44.690-000 / Várzea Nova – BA
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.000634/2013-51.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
14299/2014/SEI-MC, desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos
autos.  
 

2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da outorga.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
07/01/2015, às 10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0197691 e o código CRC 49CC7578.
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J~j98íJ O/r/Jl(J/dOjf)-c;?j

A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO D E V Á R Z E A N O V A

R Á D IO C O M U N IT Á R IA V Á R Z E A N O V A F M 8 7 .9

CNP.J N ° 63.090 .922/00IH -57

P ra ç a G ilb e r to M ira n d a , sln, V á rz e a N o v a - B a h ia .

Várzea NovalBA , 10 de M arço de 2015.

A o M inistério das Com unicações

Secretaria de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

D epattam cnto de Outorga de Serv iços de Com unicação E letrôn ica

A o Coordenador ... G eral de Radiodifusão Com unitária

S r. Sam ir Am ando G ranja N obre M aia.

P rezado Senhor,

Cum prim entando-o cord ialm ente, atendendo ao vosso ol1cio de n" 16079i20 14/SE I-M C ,

fazendo rcfercncia a N ota Técnica de n° 14299/20 14/SE I-M C , estam os encam inhando em

anexo as so licitações, com o: cópia da Certidão do Estatu to , m ais a relação de débitos

quitados da ANATEL cópias e relação dos boletos pagos, e relação dos D iretores com

núm eros de CPF c RG , declarando que todos os D iretores são B rasile iros natos.

Convicto de V .S .a com preensão agradecem os e renovam os os nossos votos da m ais e

d istin ta consideração .

M C IP R O T O C O LO

D O C U M E N T O E N T R E G U E P E LO C O R R E IO

Em JíJ_ºD .J15~às \5 I W h o ra s

A S S in a tu ra :~ ,- - - - - -
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CERT IDÃO

.H JSSARA GONÇALVES S ILVA ofic ia l d es ignada do C artó rio de R eg is tro s P úb lico s

desta C om arca de Jacob in a do E stado da B ah ia , n a fo rm a da le i, e tc ...

C ERT IF ICA a ped ido verba l d a pessoa in te ressada que , rev endo o s liv ro s ex is ten te s em

cartó rio e em seu poder, em um de les , o de n ° A -O S , O s v .85 /v .88 , sob nU de o rdem 510

"R EG ISTRO DE PESSOA S .JU R ID ICA S", con sta tou que se encon tra dev id am en te reg is trado o

E sta tu to que ad ian te se vê : R eg is tro do ESTAUTO DA A SSOC IA ÇÃO D I~

D ESENVOLV IM ENTO COM UN ITAR IO D E VARZEA NOVA -AD ECOVANO -CA P ITU LO I-

DA DENOM INAÇÃO ,DURAÇÃO SED E E F IN S . A RT .l° -É in s titu id a a A ssoc iação de

D esenvo lv im en to com un itá rio de V árzea N ova- A D ECOVANO - su rg id a de um m ov im en to

espon tâneo e da necess id ade de um a m aio r in teg ração da com un idade con stitu id a po r núm en l

ilim itado de sóc io s , sem d is tin ção de co r, sexo , n ac iona lid ade , p ro fissão , c redo re lig io so ou

po litico . E n tid ade com persona lid ade ju ríd ica de d ire ito p riv ado , sem fin s lu c ra tivo s , com

au tonom ia técn ica , adm in is tra tiv a e fin ance ira , tem sede e fo ro na C idade de V árzea N ova ,

li:s tado da B ah ia e se rege pe la leg is lação ap licáve l e po r es te es ta tu to .A RT2°-A A ssoc iação tem

po r ob je tivo :I-P ropo rc iona r a m elho ria do conv ív io en tre o s hab itan te s do luga r, a trav és da

in teg ração de seu s m o rado res . lI-C ria r, in s ta la r e m an te r sem fin a lid ade lu c ra tiv a ,

e s tab e lec im en to de en sino , no s te rm os da leg is lação que rege a m até ria , d e fo rm a a e le ve r o

pad l"áo cu ltu ra l e educac iona l d a reg ião em que se s itu a a C idade de V árzea N ova e o E stado da

B ah ia , podendo a ting ir ou tro s es tado s da fede ração .IJI- C ria r e m an te r sen 'iço s ass is ten c ia is que

benefic iam as com un idades ca ren tes , b em com o p ropo rc iona r m e io s que po ssam con tribu ir p a ra

o desenvo lv im en to do s d iv e rso s se to res da popu lação pob re deste e de ou tro s es tado s ,in c1u siv e

p rom over,d esenvo lv e r e adm in is tra" a fin s e co rre la ta s n ecessá ria s ao cum prim en to de suas

fin a lid ades .lV -C onstitu ir e m an te r ho sp ita is , p a rtic ip a r d e em p resas no cam po da rad io fu são ,

jo rn a is e dem ais m eio s de com un icação , po ssu ir qua lque r d e la s ou m esm o m an tê -Ia s às su as

expen sas . V -M ob iliza r todo s do s m eio s necessá rio s pa ra a p ,'om oção e o desenvo lv im en to das

a tiv id ades cu ltu ra is , so c ia is e despo rtiv as a que se destin a . P a rag ra fo ún ico - P an l a con secução

do s seu s fin s a A ssoc iação poderá : a )A rticu la r-se com órgão s e en tid ades da U n i:l0 , do I '~ s iado c

do s m un ic íp io da B ah ia e de ou tro s es tado s ,p an l a rea lização de p rog l'am as e a tiv id ades com uns;

b )i\ngaJ 'ia r sub síd io s pa ra a fo rm u lação e exe rc íc io de suas a tiv id ades tan to de en tid ades

nac iona is com o estrange ira s ;c ) l'rom over expo sições ,cu rso s sem iná rio s ,p a le s tra s e

even to s ,v isando a ting ir seu s ob je tivo s .d )C e leb ra r con tra to s ,convên io s e a ju s te s com en tid ades

púb licas e p riv adas ,n ac iona is e es trange i,'a s no in te resse de seu s ob je tivo s e a tiv id ades ,ob sen 'ad a

a Ieg is la~ :ão pertin en te ;c )C on tra ta r a p res tação de se rv iço s técn ico s espec ia lizado s de pessoas

fis icas ou ju ríd icas nac iona is ou estrange ira s p an l a con secução de seu s ob je tivo s .A RT .3 " A dun l-

.kr ( . ()
0~'G

Cart()(I0 c1eRegistro de T ,tl~O S Docum~ oai?

Pessoas Jundlcas da Camara de Jacoblna,BA ..

'I<1EIRE FERREIR.'\ D,\ SiLVA - OFICIAL

A iSSARA GONÇALVES SiLW.,. OFICIAL DESIGNAM
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PODER JUDICIÁRIO

D u ra ç ã o d a A s so c ia ç ã o é d e p ra z o in d e te rm in a d o . C A P IT U L O 1 1 -D O P A T R IM O N IO -A R T 4 ° -0

p a tr im o n io d a A s so c ia ç ã o s e rá c o n s t i tu id o :a )D a d o ta ç ã o d e b e n s l iv re s q u e c o n s t i tu i o s e u fu n d o

in ic ia l ; b )D o s b e n s m ó v e is e im ó v e is ,d ir e i to s e a ç õ e s em se u n om e v e n h a a a d q u ir i r b em c om o o s

q u e fo rem a d q u ir id o s c om re c u r s o s p ró p r io s ;c )D o a s d o a ç õ e s ,d o ta ç õ e s ,v e rb a s e s u b v e n ç õ e s q u e

I" e c e b a o u v e n h a a re c e b e r ;d )D o p e rc e n tu a l d e 2 0% d a re c e i ta I íq u id a ,a p u ra d a a n u a lm e n te p e lo s

e s ta b e le c im e n to s p o r e la m a n tid o s ;e )P o r q u a is q u e r o u tra s re n d a s d ire ta s o u in d ire ta s o u

in d ire tam e n te p o r e la s a u fe r id a s .P a l 'a g ra fo ú n ic o -T o d o s o s b e n s im ó v e is q u e in te g ram o u

v e n h am a in te g l 'a r o p a tr im o n io d a A s so a ia ç ã o s ã o in a l ie n á v e is .A R T .5 °C o n s t i tu em re c u r s o s

p ró p r io s d a A s so c ia ç ã o ; l -d o ta ç õ e s o rç am e n tá r ia s c o n s ig n a d a s a s e u fa v o r ;I I -R e n d a d e b e n s

p a t .- im o n ia is ,a s s im c om o p ro v e n ie n te d a p re s ta ç ã o d e s e u s s e rv iç o s , b e n s e a t iv id a d e s ;I I I -R e c e i ta s

d e q u a lq u e r e s p é c ie , in c lu s iv e d ire i to s a u to ra is d e o b ra s q u e v e n h am a p ro d u z ir o u a d q u ir i r ; IV -

R e c u rs o s d e c a p i ta l , in c lu s iv e o s re s u l ta n te s d a c o n v e r s ã o em e sp é c ie d e b e n s e d ire i to s ;V -P ro d u to

d e o p e ra ç õ e s d e c ré d i to ;V I -R e c u rs o s d e q u a lq u e r o u tra o r ig em q u e lh e fo rem

d e s t in a d o s ,in c lu s iv e d o a ç õ e s e le g a d o s ; V I I -R e c u s r s o s o r iu n d o s d e c o n v ê n io s ,a c o rd o s e

c o n tra to s ;V I I I -R e n d a s e v e n tu a is ; IX -S u b v e n ç õ e s o f ic ia is .C A P IT U L O II I -D A A S S EM B L E ÍA

G E R A L A R T . 6 °A A s s em b lé ia g e ra l é o ó rg ã o su p rem o d a A s so c ia ç ã o ,c o n s t i tu id o p o r to d o s o s

s ó c io s em p le n o e x e rc íc io d o s s e u s d ire i to s ;~ l° A A s s em b lé ia g e ra l r e ú n e - s e o rd in á r ia e

e x tra o rd in a r iam e n te ,p o r c o n v o c a ç ã o d a D ire to r ia E x e c u t iv a o u m e d ia n te re q u e r im e n to d e um

te rç o 1 /3 d o a a s s o c ia d o s ;s 2 ° A c o n v o c a ç ã o d a A s s em b le ia G e ra l é fe i ta p o r um a e q u ip e ,e s c o lh id a

p e la p ró p r ia A s s em b lé ia G e ra l ;s 3 ° A A s s em b le Ía G e ra l E x tra o rd in á r ia o rd in á r ia re u n e - s e e

d e l ib e n l : l -E m p r im e ira c o n v o c a ç ã o ,c om a p re s e n ç a d a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s ;I1 -E m

se g u n d a e ú l t im a c o n v o c a ç ã o ,m e ia h o ra a p ó s ,c om a p re s e n ç a d e q u a lq u e r n um e ro ;s 4 ° A

A s s em b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia re u n e - s e e d e l ib e ra :I -E m p r im e ira c o n v o c a ç ã o ,c om a p re s e n ç a

m ín im a d e d o is te rç o s d o s a s s o c ia d o s ;I1 -E m se g u n d a e ú l t im a c o n v o c a ç ã o ,m e ia h o ra a p ó s c om a

p re s e n ç a d a m a io r ia a b s o lu ta d o s a s s o c ia d o s .N ã o h a v e n d o e s s e n úm e ro m ín im o n a s e g u n d a

c o n v o c a ç ã o ,s e rá f ix a d o n o v a d a ta p a ra re a l iz a ç ã o d a A s s em b lé ia ;s 5 ° -P re s id e a A s s em b lé ia G e ra l

q u a lq u e r a s s o c ia d o e s c o lh id o p o r a c lam a ç ã o d o s p re s e n te s .s 6 ° -A A s s em b lé ia g e ra l r e u n ir - s e -á

o rd in a r iam e n te n a s e g u n d a q u in z e n a d e a g o s to a c a d a d o is a n o s ,p a ra e le g e r a d ire to .- ia e x e c u t iv a

e o c o n s e lh o f is c a l ,e x tr a o rd in a r iam e n te s em p re q u e a s n e c e s s id a d e s d a c om u n id a d e a

e x ig ir em ,A R T .7 ° -C om p e te a A s s e ~ lb lé ia \ G e n ~ 1 o rd in á r ia ;a )C o llh e c e r

'1-.= __s \ ;u q -J lP
t'.artO(IQ de Reg1s1ro~ ~~~~~~\a>. \.,

Pessoas Jurldlc:~.c ::.-- . _ FICIAL
~ 'E IR E F E R K t:IR A u ,\ " l lV " O ~

JUSS~ARA GONÇALV:::S SILW.' OFICIAL OESIGI~Pln.:

d o b a la n ç o g e ra l e d o
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resu ltado do exercício funcional,deliberando sobre os m esm os;b)E leger os m em bros do Conselho

Consultivo e seus suplen tes;c)E leger o conselho diretor.ART .8° Com pete a A ssem bléia geral

ex traord inária ,q unado convocada:a)D ecid ir sobre os assuntos constan tes da

convocação;b)A lterar ou m odificar os presen tes estatu tos;c)D estitu ir m em bros da

adm inistração ,por m otivos fundam entados;d)A provar a dem issão dos diretores e v ice-d iretores

dos estabelecim entos m antidos pela fundação .ART .9° A A ssem bléia G eral,quando no exerC Ísio da

função eletiva,adotará o sistem a de escru tín io secreto e m aioria de votos. CAPITULO lV -ART .

IO "A diretoria executiva é com posta de um presidente ,um vice-presidente ,1°secretário ,

2°secretário ,1°tesoureiro ,2°tesoureiro ,eleitos pela A ssem bléia G eral dentre os sócios em pleno

gozo de seus d ireitos,com m andato de dois anos, podendo ser reeleita .Parag ,"afo único-A entidade

não rem unem os m em bros de sua diretoria ,não distribu i liv ros, van tagens ou bonificações a

dirigen tes,associados ou m antenedores,sob nenhum a form a.ART .11 ° A s reuniões da dir"etoria

executiva serão presid idas pelo presidente .Par-agrafo único-A s decisões da diretoria executiva

serão tom adas por m aioria sim ples.ART .12°-Com pete a d iretoria executiva:1 cum prir e fazer

cum prir o presen te estatu to e outros regulam entos aprovados;II-A colher quaisquer reclam ações

dos associados;III-Executar o pleno desenvolv im ento da com unidade;IV -F ixar o valor da

contribu ição social; V -A provar o quadro de pessoal adm inistrativo da associação; V I-Exonerar,a

pedido ou por m otivos relevantes,sócio do quadro social;V III-In terpretar o presen te estatu to e

decid ir sobre os casos om issos.ART .13°-Com pete ao Presidentc:I-R epresen tar a A ssociação ,ativa

e passivam entc,em ju ízo ou fora dele;II-P ro teger o patrim onio da A ssociação;llI-

A lienar,m edian te prév ia anuência da A ssem bléia ge,"al,bens abso letos ou sem utilidade para a

com unidade;IV -Realizar,m edian te aprovação da A ssem bléia \geral,contratação de em préstim os e

out'"as ob ,"igações pecuniárias;V -Receber doações;V I-Exam inar e assinar com o

tesoU l"eiro ,balanços m ensais e balancetes;V II-M ovim entar contas bancárias e em itir

cheques,j un tam ente com o tesoureiro ; V II-A ssinar com e sccretário a correspondência da

A ssociação .ART .16°Com pete ao Tesoureiro :I-R esponder pela guarda dos valores e títu los da

A ssociação;II-M ovim entar contas bancárias e em itir cheques,jun tam ente com o Presidente;III-

A ssinar com o presidente ,balancete m ensal,balanços e contratos de em préstim os.CAPITULO V -

DO CONSELHO FISCAL-ART .I?O O Conselho F iscal é com posto de 03(três) m em bros efetivos e

03(três)suplen tes eleitos jun tam ente com a diretoria e pelo m esm o período de

m andato(dois)anos.s1°-0 Conselho F iscal elegerá dentre seus m em bros o seu presidente .ART .

18°-0 Consclho F iscal rcunir-se-á 01(um a)vez por m ês,para exam inar as contas da di"cto"ia

executiva e em itir parecer que será assinado O I' todos os seus m em bros.ART .19°-Com pete ao,
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Conselho Fiscal:l-Fiscalizar todo o movimento financeiro da Associação,quer de receita,quer de

despesa; 11-Verificar livJ"()s contábeis e fiscais exigidos pela legislação específica se estão sendo

utilizados com zelo e bem guardados;III-Fazer o relatório circunstanciado de qualquer período

levados a efeito,encaminhando-o ao Presidente da diretoria executiva;IV-Examinar a

procedência dos motivos alegados pela diretoria para recusar pedidos de inscrição de sócio e,da

mesma forma,os atos da exonemção que não se fundamentarem em iniciativa dos próprios

associuados.CAPITULO VI-DOS SÓCIOS;ART.20o-Serão sócios da Associação todos aqueles

que atenderem aos seguintes requisitos:I-manifestarem seu desejo de vincular-se à Associação

preenchendo a correspondente proposta de inscrição;lI- Tenham seu pedido de inscrição

aprovada;III-})agarem a contribuição prevista no Art.19° alínea IV,a mpartir do mês da

inscl"ição.CAPITULO VII-DOS DIREITOS E DEVERES DO SÓCIOS-ART.21°-0 sócios quites

com a tesounlria da Associação e em pleno gozo das regalias que lhes asseguram.Estes Estatutos

Têm os seguintes direitos;I- Votar e ser votado nas eleições para membros da di."eto."ia executva e

do conselho fiscal; 11-Usufruir de todos os serviços oferecidos pela Associação;UI-l)articipar de

qualquer promoção levada a efeito pela Associação;IV-Recorrer de qualquer decisão da diretoria

executiva;V-Oferecer sugestões;VI-Requerer a convocação da Assembléia geral,em caráter

extraordinário.ART.22°0 sócios têm as seguinte obrigações:I-Cumprir os estatutos,os

regulamentos e as disposições da Associação;II-Executar os cargos para os quais eleitos,salvo nos

casos de impedimentos justificados;III-Colaborar com as iniciativas da Associação;IV-Pagar a

contribuição mensal fixada pela diretoria executiva até o último dia útil do mês de

compet-encia.ART.23°-0 sócio que,de alguma fo.'ma,inf.'ingir as disposições destes estatutos ou

normas e regulamentos da Associação fica sujeito à seguintes sanções a critério da diretoria

cxecutiva;l-advert-encia,sempre por escrito e em caráter reservado;lI-suspensão de um a doze

Illeses;a) os reincindentes em infração serão punidos com advertência;b)Os que estejam em

atraso,há tres meses ou mais no pagamento de contribuições pecuniárias,após estudo por parte

da diretoria executiva.llI-exclusão:Os reincidentes em inf.'açrl,o serão punidos com

suspensão: S 1°-As sanções previstas neste Art.serão aplicados pela ,diretoria executiva,delas

cabendo recurso à Assembléia genlI.s2°-A apresentação de recurso não tení efeito

suspensivo.s3°-A pena de suspensão não isenta o sócio de suas obl"igações.CAI)ITULO VIIl-ART.

24"-A eleição para membro da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-á por"

votação.ART.25°-Considerar-se-á eleito o candidato que obtiver maioria simples dos votos dos

sócios presentes às e1eições.CAPITULO IX-DISPOSiÇÕES GERAIS-ART.26°-A reforma dos

presentes estatutos se dará a reforma seja pela maioria
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absoluta dos componentes da Assembléia geral;b)que não se contrarie o fim da Associa~~ão;c)que

seja aprovada pelo representante do M inistério público.ART.27°-A Associação extingui-se-

:-í:a)pela impossibilidade de se manter;b)pela inexequibilidade de seus fins;c)por deliberação de

4/5,pclo menos dos componentes da Assembléia geraI.ART.28°-No caso de extinção da

Associação,seus bens ficarão sob a guarda dos fundadores e do M inist\ério público, que os

destinarão a instituições congeneres devidamente registrada no Conselho Nacional de Serviço

Social do estado da bahia.CAI>ITULO X-ART.29°- Os presentes ESTATUTOS entrarão em vigor

na data do seu registro.(aa)Auristela da Silva carneiro-Presidente;N ilma carneiro de Souza- V ice-

l>residente;Edson Rodrigues Lima-1° secretário; Agnela Mota carneiro-l"tesoureira e Elenice de

Oliveinl A lves-2"-tesoureira;D ion Avelino da Silva - 2°secretário; Mário Augusto barreto Costa,

membro do Conselho, Marcos Antonio da Silva Cavalcante e Leôndas Silva V iana -Membn)s do

Conselho.No presente documento havia dois carimbos com os seguintes dizeres:Reconheço as

firmas supras em n° de 5, aI" de Auristela da Silva carneiro e a última de Elenice de Olivei,"a

A lves. Em testO(sinal) da verdade.V :-írzea Nova, 1° de março de 1993.(a)Marluce Rios de Oliveira-

Tabeliã""Reconheço as firmas supras em n° de 04,a 1" de Dion Avclino da Silva e a última de

Leônidas Silva V iana.Em testO(sinal) da verdade.Várzea Nova-Ba,l° de abril de 1993.(a)marluce

Rios de Oliveira-Tabeliã.Está conforme o originaI.Era o que continha o referido documento,que

foi b{~m e fielmente transcrito o interio teor,do qual bem me reporto e dou fé.JACOBINA ..BA ,

05.04.1993.Eu(a)Everaldo jacobina Santos,oficiaI.O referido é verdade e dou fé ..Jacobina-Ba, 05

de março de 2012 .

JUSSARA GONÇALVES SILVA-OFICIAL

C .à rtó rlO de Reg Is tro de T IM os Do< :um en lad~ ~ '

Pessoas JU rld lcas da Cam nra do Jaco l)lna .8 ,v ,

tv lE IRE FERRE IRA DA S IL .VA . (li'IC IAL "

JUSSARA GONÇALVESS II.V !\. O le lAL D r.:~~ IONA~ ' )
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BOLETO : :.S istem a de Consulta D ébitos de FISTEL menu ajuda

I .iI'.
)~r..:
.:::,:',":

Dados da Consulta

; irii~ fes~Ó ª~~~I~t~~i!.

Tipo de Boleto: r. QE 'EDORES r QUITADO

Consultar por: ÇNPJ/CPF

CNPJ/CPF:

Data para Pagam ento:

O rdenar Jlor :

I' 630009ziooo

Confirm ar

R~I~çãÓ:dc@ jçarií~rit~pari~ iiri~ tes~gd~bolêt6títiit1cIb
p~#ÍIhgi4ij~gan~~W ªósIijM i\••? ,li!;;;;;}

)
Pagam ento

Ano de
Scniço / Certificado

Refc."ência

08/03/2002 2002 231

08/03/2002 2002 231

31/03/2003 2003 231

03/10/2003 2003 231

18/03/2004 2003 231

18/03/2004 2004 231

22/02/2005 2005 231

22/03/2006 2006 231

15/03/2007 2007 231

29/0-l/2008 2008 231

Receita

Preço Público elo D ireito de U so de Radiofrequência ( PDUR)

Taxa de Fiscaliz ão de Instalação - TFI

Taxa de Fisca .z ão de Funcionam ento - TFF

Preço Público pelo D ireito de U so de Radiofrequência PDUR)

Taxa de Fiscaliz ção de Instalação - TFI

Taxa de Fiscaliz ão de Funcionam ento - TFF

Taxa de Fiscali ção de Funcionam ento - TFF

Taxa de Fiscaliz ção de Funcionam ento - TFF

Taxa de Fiscali72 ão de Flm cionam ento - TFF

Taxa de Fiscali ão de Funcionam ento - TFF

Processo

P

535000004822002

FISTEL/Sequencial

(Nosso Número)

50011374381-000 I

50011374381-0002

50011374381-0003

500113 74381-000-l

5001137-l381-0006

:00 11374381-~)005

500 J.137438 1-0008

50011374381-0009

500 l137-l381-qO 10

500 In74381-90 12
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.. >•• 30/0312009 2 0 0 9 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 1 3

04/0612009 2 0 0 9 2 3 1 C o n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d a R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a 't lO 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 1 :

3 1 /0 3 1 2 0 1 0 2 0 1 0 2 3 1 C o n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d a R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a :0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 1 7

0 2 /0 6 /2 0 1 0 2 0 1 0 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F :0 0 1 1 1 7 4 3 8 1 - 0 0 1 6

07/0412011 2 0 1 1 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F :0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 1 8

07/0412011 2 0 1 1 2 3 1 C o n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d a R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a :0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 1 9

07/0412011 2 0 1 1 2 3 1 C o n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d a R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 1 9

22/0512012 2 0 1 2 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F :0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 2 0

08/0512013 2 0 1 3 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z .a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 2 2

08/0512013 2 0 1 3 2 3 1 C o n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d a R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 2 3

02/0612010 2 0 1 0 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 1 6

07/0412011 2 0 1 1 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 1 8

07/0412011 2 0 1 1 2 3 1 C o n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d a R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 1 9

22/0512012 2 0 1 2 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 2 0

03/0312015 2 0 1 2 2 3 1 C o n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d a R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a . - 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 2 1

08/0512013 2 0 1 3 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 2 2

0 8 /0 5 /2 0 1 3 2 0 1 3 2 3 1 C o n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d 1 R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a 5 ( lO 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 2 3

0 3 /0 3 /2 0 1 5 2 0 1 4 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F 5 0 0 1 1 3 7 4 : '8 1 - 0 0 2 4

0 3 /0 3 /2 0 1 5 2 0 1 4 2 3 1 C o n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d a R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a 5 0 0 1 1 3 7 4 . ~O- 0 0 2 5

0 3 /0 3 /2 0 1 5 2 0 1 5 2 3 1 T a x a d e F i s c a l i z a ç ã o d e F u n c io n a m e n to - T F F 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 2 6

0 3 /0 3 /2 0 1 5 2 0 1 5 2 3 1 C o n t r ib u iç ã o P a r a o F o m e n to d 1 R a d io d i f u s ã o P ú b l i c a :0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 - 0 0 2 7

R e g i s t r o 1 a té 3 1 d 3 1 r e g i s o s P á g in a : [ I ] (Ir]l (Reg]I

L e g e n d a d o C am p o S i tu a ç ã o

R C E - L a n ç a m e n t c o m R e c u r s o A d m in i s t r a t iv o (C o m E f e i to S u s p e n s iv o )

R S E - L a n ç a m e n to c o m R e c u r s o A d m in i s t r a t iv o (S e m E f e i to S u s p e n s iv o )

R J - L a n ç a m e n to c m R e c u r s o J u d ic i a l

R N - L a n ç a m e n to c o m R e c u r s o D e n e g a d o

D O U - L a n ç a m e n to c o m D a ta d e P u b l i c a ç ã o n o D iá r io O f ic i a l d a U n iã o

C D - L a n ç a m e n to I n s c r i to n C A D IN

D A - L a n ç a m e n to I n s c r i to n a D ív id 1 A t iv a
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A S S O C iA Ç Ã O D E D E S E N VO LV IM E N TO C O r" , 'U N IT Á R IO D E V Á R Z E A N O V A

R Á D IO C O M U N IT Á R IA V Á R Z E A N O V A FM 8 7 .9

CN P ,J N ° 63 .090 .922 /0001 -57

P ra ç a G ilb e r to M ira n d a . sln, V á rz e a N o va - B a h ia .

( )

R elação dos B o le to s P agos po r da ta de P agam en to

ç

D ata de A no Serv iço R ece ita

V a lo r F ISTEL lS eqüenc ia l

P agam en to de /

CR $) (N um ero )

R efe renc ia C ertificado

08 /03 /2002 2002 231
P reço Púb lico pe lo D ire ito de U so de R ad io frequênc ia (PPDUR ) - C ód igo= 7241

100 ,00 50011374381-0001-97

08 /03 /2002 2002 231
T axa de F isca lização de In sta lação - T F I - C ód igo= 8766

200 ,00 50011374381-0002-15

3 ]/03 /2003 2003 231
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329

100 ,00 50011374381-0003-21
I
I

03 /1 0 /2003 2003 231
P reco Púb lico pe lo D ire ito de U so de R ad io frequênc ia (PPDUR ) - C ód igo= 7241

100 ,00 50011374381-0004-46

18í03/2004 2003 1 231
T axa de F isca lização de In sta lação - T F I - C ód igo= 8766

209 ,50 50011374381-0006-89

18 /03 /2004 2004 23 \
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= ] 329 - ano = 2004

100 ,00 50011374381-0005-62

22 /02 /2005 2005 i 231
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2005 :

100 ,00 50011374381-0008-11

22 /03 /2006 2006 1231
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2006

100 ,00 50011374381-0009-38

15 /03 /2007 2007 123 \
T axa de F isca lizacão de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2007 :

100 ,00 50011374381-0010-13 I

29 /04 /2008 2008 I 23 \
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2008 :

\09 ,57 50011374381-0012-32

30 /03 /2009 2009 i 231
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2009

90 ,00 50011374381-0013-59 i

3 ]/03 /20 \ O 20 \0 1231
C on tribu ição P ara o Fom en to da R ad iod ifu são Púb lica - C ód igo= 4200 - ano 201O

10 ,00 50011374381-0017-24 l

02 /06 /2010 2010 123 \
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2010 :

90 ,00 50011374381-0016-11 ~

07 /04 /2011 2011 . 23 \
T axa de F isca lizacão de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 20 II

90 ,00 50011374381-0018-41

07 /04 /2011 2011 I 231
C on tribu ição P ara o Fom en to da R ad iod ifu são Púb lica - C ód igo= 4200 - ano 2011

10 ,00 50011374381-0019-67

22 /05 /2012 20 ]2 I 231
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2012

66 ,00 50011374381-0020-29

08 /05 /2013 2013 231
T axa de F isca lizacão de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2013 :

66 ,00 50011374381-0022-61

08 /05 /2013 2013 231
C on tribu ição P ara o Fom en to da R ad iod ifu são Púb lica - C ód igo 4200 - ano 2013

10 ,00 50011374381-0023-88

03 /03 /2015 2010 231
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2010

27 ,60 50011374381-0016
I
I

03 /03 /2015 2011 231
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2011

4 ,52 50011374381-0018

03 /03 /20 ] 5 2011 I 231
C on tribu i cão P ara o Fom en to da R ad iod ifu são Púb lica - C ód igo 4200 - ano 2011

0 ,13 50011374381-0019
I

03 /03 /2015 2012 231
T axa de F isca lizacão de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2012

15 .39 50011374381-0020

03 /03 /2015 2012 T 231
C on tribu ição P ara o Fom en to da R ad iod ifu são Púb lica - C ód igo 4200 - ano 2012

14 ,68 50011374381-0021-45

03 /03 /2015 2013 231
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2013

Ii ,41 50011374381-0022

03 /03 /2015 2013 231
C on tribu ição P ara o Fom en to da R ad iod ifu são Púb lica - C ód igo 4200 - ano 2013

1 ,73 50011374381-0023 I

03 /03 /2015 2014 231
T axa de F isca lizacão de Func ionam en to - T FF - C ód igo= 1329 - ano = 2014

86 ,29 50011374381-0024-18

03 /03 /2015 2014 231
C on tribu ição P ara o Fom en to da R ad iod ifu são Púb lica - C ód igo 4200 - ano 2014

13 ,07 50011374381-0025-11

03 /03 /2015 2015 231
T axa de F isca lização de Func ionam en to - T FF -~ iQ o= 1329 - ano = 2015

66 ,00 50011374381-0026-37

03 /03 /2015 2015 231
C on tribu ição P ara o Fom en to da ~ iod if~o Púb liq a - C ód igo 4200 - ano 2015

10 ,00 50011374381-0027

_~Yt.
reS l n te 7
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00194.56961 85001.13743081000.1972107 16210000010000 Recibo do Sacado

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Preço Público pelo Direito de Uso de Radiofrequência (PPDUR) - Código= 7241

A - Comunitária - 1

Referência: VARZEA NOVA 1 BA CANAL: 200

- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 10% +Taxa SELlC

• Valor calculado para pagamento até: 08/03/2002

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv)

50011374381-0001-97

Vencimento

16/03/2002

OLETO PAGO EM: 08/03/2002

(+)Mora/MultaiJuros

0,00
(=)Valor do Documento

100,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

100,00
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00194.5696135001.13743581000.215210316250000020000 Recibo do Sacado

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

In fo rm ações

R ad iod ifusão C om un itá ria - C ód igo= 231

Taxa de F isca lização de Ins ta lação - TF I - C ód igo= 8766

- Q uantidade de estações re fe ren te ao ano = 2002:

A - C om un itá ria - 1

R eferênc ia : V A R ZE A N O V A lB A - C A N .:200

• N ão conceder descon to /aba tim ento /dedução

O LE TO P

D ata do P rocessam ento

09/03/2015 -

N osso N úm ero(N .F is te l-S eq-dv)

50011374381-0002-15

GO E M : 08 /03 /2002

Vencimento

20/03/2002

(+ )M ora /M u lta lJu ros

0,00

(= )V a lo r do D ocum ento

200,00
S acado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

(+ )O utros A crésc im os (= )V a lo r P ago

200,00
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00194.5697945001.13743481000.321216420010000010000 Recibo do Sacado

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Inform ações

Radiodifusão Com unitária. Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionam ento. TFF. Código= 1329. ano = 2003:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

. - Após vencim ento cobrar: M ulta + Juros (SEUC)

BOLETO A

Data do Processam ento

09/03/2015 -

Nosso Núm ero(N.Fistel-Seq-dv)

50011374381-0003-21

EM : 31/03/2003

Vencimento

31/03/2003

(+)M ora/M ultalJuros

0,00

(=)Valor do Docum ento

100,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

(+)Outros Acréscim os (=)Valor Pago

100,00
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00194.56961 85001.13743081000.446211 822270000010000 Recibo do Sacado

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Preço Público pelo D ireito de Uso de Radiofrequência (PPDUR) - Código= 7241

- Total de Estações -

Referência: N° Processo: p

- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 10% +Taxa SELlC

- Valor calculado para pagamento até: 03/10/2003

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N .Fistel-Seq-dv)

50011374381-0004-46

Vencimento

12/11/2003

BOLETO PAGO EM: 03/10/2003

(+)Mora/Multa lJuros

0,00

(=)Valor do Documento

100,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

100,00
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00194.5696135001.13743581000.689216623450000020000 Recibo do Sacado

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI - Código= 8766

Quantidade de estações referente ao ano 2003:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

Referência: N° Processo: 535000004822002

- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 18/03/2004

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv)

50011374381-0006-89

Vencimento

09/03/2004

BOLETO Pft,GO EM: 18/03/2004

(+)Mora/MultalJuros

9,50

(=)Valor do Documento

200,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

209,50
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Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2004

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dV)

50011374381-0005-62

00194.5697945001.13743481000.562215223670000010000

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária. Códlgo= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento. TFF • Código= 1329. ano = 2004:

Quantidade de estações:
A _ TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

BOLETO PAGO EM: 18/03/2004

_ Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELlC)

(=)Valor Pago

100,00(+)Outros Acréscimos

(+)Mora/MultaJJuros

0,00(=)Valor do Documento

100,00
sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157
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00194.5697945001.13743481000.811216627320000010000 Recibo do Sacado

Agênc ia Nac iona l de Te lecom un icações - ANATEL

In fo rm ações

Rad iod ifusão Com un itá ria . C ód igo= 231

Taxa de F isca lização de Func ionam en to - TFF • Cód igo= 1329 . ano = 2005 :

Q uan tidade de estações:

A - TODOS OS T IPOS DE ESTACAO -1

- Após venc im en to cob ra r: M u lta + Ju ros (SEL lC )

Da ta do P rocessam en to

09/03/2015 -

Nosso Núm ero (N .F is te l-Seq -dv)

50011374381-0008-11

Venc im en to

31/03/2005

OLE 'T PAGO EM : 22 /02 /2005

(+ )M ora /M u lta lJu ros

0,00

(= )Va lo r do Docum en to

100,00
Sacado : ASSOC IACAO DE DESENVOLV IMENTO COMUN ITAR IO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

(+ )O u tros Acrésc im os (= )Va lo r Pago

100,00
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00194.5697945001.13743481000.938217830970000010000 Recibo do Sacado

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

In formações

Radiodifusão Comunitária. Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF • Código= 1329 • ano = 2006:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0. 1

Localidade da Estação: Várzea Nova. BA

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELlC )

Data do Processamento

09/03/2015 .

Nosso Número(N .F iste l-Seq-dv)

50011374381-0009-38

Vencimento

31/03/2006

BOLETO PAGO EM: 22/03/2006

(+)Mora/Multa lJuros

0,00

(=)Valor do Documento

100,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

100,00
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00194.5697945001.13743481001.013218134620000010000 Recibo do Sacado

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2007:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELlC)

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv)

50011374381-0010-13

Vencimento

31/03/2007

BOLETO PAGO EM: 15/03/2007

(+)Mora/MultalJuros

0,00
(=)Valor do Documento

100,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

(+)Outros Acréscimos (=)Valor Pago

100,00
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Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2008

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N.Fistel-Seq-dv)

50011374381-0012-32

00194.5697945001.13743481001.232214438280000010000

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2008:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

Referência: BA - Várzea Nova
Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 29/04/2008

BOLETO PAGO EM: 29/04/2008

(=)Valor Pago

109,57
(+)Outros Acréscimos

(+)Mora/Multa/Juros

9,57
(=)Valor do Documento

100,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

Carta  (0426162)         SEI 53000.000634/2013-51 / pg. 70



00194.56979 45001.137434 81001.359215 3 41930000009000 Recibo do Sacado

Agência Naciona l de Te lecomunicações - ANATEL

In fo rm ações

Rad iod ifusão Comunitá ria - Cód igo= 231

Taxa de F isca lização de Funcionamento - TFF - Cód igo= 1329 - ano = 2009:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO -1

- Após vencim ento cobrar: M u lta + Juros (SEL lC )

Data do P rocessamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N .F is te l-Seq-dv)

50011374381-0013-59

Vencim ento

31/03/2009

BOLETO PAGO EM : 30/03 /2009

(+ )M ora /M ulta lJuros

0,00
(= )Va lo r do Documento

90,00
Sacado: ASSOC IACAO DE DESENVOLV IMENTO COMUN ITAR IO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

(+ )Outros Acrésc im os (= )Va lor Pago

90,00
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Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2010

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N .Fistel-Seq-dv)

50011374381-0017-24

00193.6723405001.13743881001.724210145580000001000

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária. Código= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 - ano = 2010:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

_ Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEU C)

BOLET PA EM: 31/03/2010

(=)Valor Pago

10,00
(+)Outros Acréscimos

(+)Mora/MultalJuros

0,00
(=)Valor do Documento

10,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157
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00194.5697945001.13743481001.611219845580000009000 Recibo do Sacado

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N ,F iste l-Seq-dv)

50011374381-0016-11

Vencimento

31/03/2010

In formações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2010:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Acrescido de juros (SELlC ) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

_ Não conceder desconto/abatimento/dedução

_Valor ca lcu lado para pagamento até: 31/03/2015

BOLETO PAGO EM : 02/06/2010

(=)Valor Pago

90,00
(+)Outros Acréscimos

(+)Mora/Multa lJuros

0,00
(=)Valor do Documento

90,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITAR IO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157

Carta  (0426162)         SEI 53000.000634/2013-51 / pg. 73



Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2011

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N .F iste l-Seq-dv)

50011374381-0018-41

00194.5697945001.13743481001.841212749230000009000

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

In fom lações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2011:

Quantidade de estações:

A _ TODOS OS TIPOS DE ESTACAO-1

Acrescido de juros (SELlC ) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 07/04/2011

BOLETO PAGO EM: 07/04/2011

(=)Valor Pago

90,00
(+)Outros Acréscimos

(+)Mora/MultalJurOs

0,00(=)Valor do Documento

90,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157
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Rec ibo do Sacado

Venc im en to

31/03/2011

Data do P rocessam en to

09/03/2015 -

Nosso Núm ero (N .F is te l-S eq -dv)

50011374381-0019-67

00193.6723405001.13743881001.967215549230000001000

Agênc ia N ac iona l de Te lecom un icações - ANATEL

In fo rm ações

Rad iod ifusão Com un itá ria - C ód igo= 231
Con tribu ição Para o Fom en to da Rad iod ifusão Púb lica - C ód igo= 4200 - ano = 2011:

Quan tidade de es tações :

A - TODOS OS T IPOS DE ESTACA0 - 1

Acresc ido de ju ros (SEUC ) m a is m u lta 0,33% ao d ia a té o m áx im o de 20%

_ Não concede r descon to /aba tim en to /dedução

_ Va lo r ca lcu lado pa ra pagam en to a té : 07/04/2011

BOLETO PA O EM : 07 /04 /2011

(= )Va lo r Pago

10,00
(+ )O u tros A crésc im os

(+ )M ora /M u lta lJu ros

0,00
(= )Va lo r do Docum en to

10,00
Sacado : ASSOC IACAO DE DESENVOLV IM ENTO COMUN ITAR IO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157
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Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2012

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N .F iste l-Seq-dv)

50011374381-0020-29

00194.5697945001.13743481002.029213 1 52890000006600

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - Código= 1329 - ano = 2012:

Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Acrescido de juros (SEUC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%

_ Não conceder desconto/abatimento/dedução

_Valor calculado para pagamento até: 22105/2012

OLETO PAGO EM: 22/05/2012

(=)Valor Pago

66,00
(+)Outros Acréscimos

(+)Mora/Multa lJuros

0,00
(=)Valor do Documento

66,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157
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00194.5697945001.13743481002.261212 4 56540000006600
Recibo do Sacado

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

D ata do P rocessam ento

09/03/2015 -

N osso N úm ero(N .F is te l-S eq-dv)

50011374381-0022-61

Vencimento

31/03/2013

In fo rm ações

R ad iod ifusão C om unitá ria - C ód igo= 231

Taxa de F isca lização de Funcionam ento - TFF - C ód igo= 1329 - ano = 2013:

Q uantidade de estações:

A - TO D O S O S TIP O S D E E S TA C A O -1

A crescido de juros (S E LlC ) m ais m ulta 0 ,33% ao d ia a té o m áxim o de 20%

• Não conceder desconto/abatimento/dedução

• Valor calculado para pagamento até: 08/05/2013

BOLETO PAGO EM: 08/05/2013

(=)Valor Pago

66,00
(+)Outros Acréscimos

(+)Mora/MultalJuros

0,00
(=)Valor do Documento

66,00
S acado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

CNPJ/CPF: 63090922000157
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00193.67234 05001.137438 81002.388213 1 56540000001000

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

Informações

Data do Processamento

09/03/2015 -

Nosso Número(N,Fistel-Seq-dv)

50011374381-0023-88

Recibo do Sacado

Vencimento

31/03/2013

Radiodifusão Comunitária - CÓdigo= 231

Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão Pública - Código= 4200 _ ano = 2013:
Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 _ 1

Acrescido de juros (SELlC) mais multa 0,33% ao dia até o máximo de 20%
- Não conceder desconto/abatimento/dedução
- Valor calculado para pagamento até: 08/05/2013

BOLETO PAGO EM: 08/05/2013

(=)Valor Pago

10,00

(+)Outros Acréscimos
(+)Mora/MultalJuros

0,00

(=)Vafor do Documento

10,00
Sacado: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA
CNPJ/CPF: 63090922000157
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ANATEL-Impressão de Bolelos

.._ -
. I i

AJuda! Imprimir j
~_,"~.,:~ --i

I

i
- - - . - . - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - _ - - - - 1

M IN I S T E R IO D A F A Z I E N D A Código do 11329

f i
S E C R E T A R IA D O T E S O U R O Recolhimento

.•... " :

, ,

N A C IO N A L
'~ A '

Número (NRO) de 50011374381001E

. ,

Guia de Recolhimento da
Referência - FISTEL

União - GRU

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSClCIACAO Competência
-

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
DE VARZEA NOVA

~GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES_ Vencimento 31/03/2010SEDE

1. Informações:
CNPJ/CPF 63090922000157
Contribuinte

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO
NO SIAFI, UTILIZAR:

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 5 1 3 2 9 - 6

UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 1 3

Radiodifusão Comunitária - CÓdigo= 2 3 1

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF _
Unidade Favorecida 413013/41231Código= 1 3 2 9 - ano = 2 0 1 0 :

Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicativo( s):
- 6 3 1 4 0 1 0 4 0 (=) Valor do Principal 16,47

2. Mensagem

(- ) *********
3. Regras

Descontos/Abatimento
- Multa: R$ 3 , 2 9 - Juros: R$ 7 , 8 4

- Não conceder
desconto! abatimento! dedução

- Valor calculado para pagamento
a t é : 3 1 / 0 3 / 2 0 1 5

(-) Outras deduções *********

Outro boleto pOderá ser obtido no site:
http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

(+) Mora/Multa 3,29

(+) Juros/Encargos 7,84
GRU - Simples

(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A
(+) Valor Tetal 27,6C

858700000006 276003631136 290807450012 137438100161

I"I""" " """ "I" I"" 1 1 1 1 ' " 1 1 '1 1 1 " 1 1 1:}e"------------- _

03/03/2015 .. BANCO DO BRASIL.. 1 2 : , 1 2 : , 1 4

4 1 6 9 1 4 7 8 4 0 3 2 7

COl1PROVANIE DE PAGAMENTnS COM CO[).8AI~i(A

Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Ch!lque
V i ' . l e J l T o t a l

http://sislemas.analel.gov.br/BoIelollnlernetIM ~ ~ ~ ~ ~ ~ j ; = . o ~ ~ ~ : ~ ~ ~ ; \ = I ~ ~ ~ 9 ~ ~ ~ r ~ ~ ~ ; ; ( ~ E ~ } :. . ' . "

C o d i g o d e B a r r a s 8 : i B ! ( 1 1 1 0 l 1 l 1 0 0 - 6 ! . 1 t : ; ( : l t 1 3 b 3 1 1 ~ t i

2 9 0 8 0 7 4 5 ( J 2 1 - 2 1 3 7 4 3 8 1 0 0 1 b - 1

0 3 / 0 3 / 2 k ! l S

2;',60

" u m
2 7 , 6 0

3Ic=02J03/2015&lndlmp... 1/3

_. -- --_._ .... '::'~.:: ..::::::~=::.:".:'::'::;.~:"':"::'::;.:';.~: . : . : . . . : . : _ . : . . - . : . . . : : _ . : : . _ - - - - - - - --"-

N C l . A U T E N T ! C i \C A O S . 4 6 4 . C8? 4 l 1 F . H 4 1 , 6 6 ( ;
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ANA I t::L - ImpressãodeBoIelos

"

M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A

e'...'"."'"'.S E C R E T A R IA D O T E S O U R O

. . ' N A C IO N A L

Guia de Recolhimento da
União - GRU

Código do 11329
Recolhimento

NÚmero (NRO) de 500113743810018
Referência - FISTEL

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO Competência

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
DE VARZEA NOVA
AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES_ Vencimento
SEDE

1. Informações: CNPJ/CPF

- Contribuinte
ATENÇAO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO

NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 51329-6
UG ARRECADAÇÃO: 413013
Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF _

Código= 1329 - ano = 2011:
Quantidade de estações:
A- TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicativo(s): - 631401040

2. Mensagem

31/03/2011

63090922000157

413013/41231

2,B7

Possui débito(s) de TFF em ano(s) (_)

anterior( es): 2010 Descontos/Abatimento
3. Regras

- Multa: R$ 0,57 - Juros: R$ 1,08
- Não conceder

desconto/ abatimento/ dedução

- Valor calculado para pagamento

a té : 3 1 /0 3 /2 0 1 5 ( _ )Outras deduções

Outro boleto poderá ser obtido no site:
http://sistemas.anatel.gov. br/boleto

*********

********11

(+) Mora/Multa 0,57

GRU - Simples

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

1,OB

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total
4,52

858600000004 045203631137 290807450012 137438100188

, " , " 'I li li li' li' " , " , " " '''''' li' """ "I
- - " - - - - - - - -

1 2 :4 7 :0 1

0 3 3 3

03/03/2015 - BANCO DQ BRI\SIL
416914794

COMPROVANfE' DE PAGAMENTOS COM COD.BARRP,

Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Total
==~:~~=:~~=~~=~:==~==~=:-~~~:-~~-~~~====..--===~
NR. AUTENTICACAO G. 4A3,E-rD. 096. 1347 .100

httpl/sistemas.anatel.gov.br/BoIeto/lr~ ~ ~ ~ ~ ~ i~ : : : ; -G R ~ ~ G ~ ~ ~ ;= ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ F ) ': : " ~ : :_ : - . - _ .~- _ /~DataCalc=02l03l2015&lndlmp._. 1/3

, C o d ig o d e B a r r a s 8 5 8 5 0 0 0 0 0 0 0 - ; \ 0 4 5 2 ~ ~ b 3 1 u - :

29080745001..2 l:i743810018-~
0 3 /0 3 /2 0 1 r J

4,52
0.00
4,52
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ANATEL-Impressão de Boletos

Unidade Favorecida

Número (NRO) de
Referência - FISTEL

M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A Código do
, S E C R E T A R IA D O T E S O U R O Recolhimento

N A C IO N A L

Guia de Recolhimento da
União - GRU

Nome do Contribuinte/Recolhe dor: ASSOCIACAO Competência
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
DE VARZEA NOVA

GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES_ Vencimento
SEDE

1. Informações: CNPJ/CPF

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO Contribuinte
NO SIAFI, UTILIZAR:

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0
UG ARRECADAÇÃO: 413001
Radiodifusão Comunitária - CÓdigo= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão

Pública - Código= 4200 - ano = 2011:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

12672

50011374381001

31/03/2011

63090922000157

413001/41231

(-) Outras deduções

(=) Valor do Principal

(+) Mora/Multa

(-)

Descontos/Abatimento

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos
GRU • Simples

2. Mensagem

Possui débito(s) de TFF em ano(s)
anterior( es): 2010
3. Regras

- Multa: R$ 0,02 - Juros: R$ 0,03
- Não conceder

desconto / abatimento / dedução

- Valor calculado para pagamento
a té : 3 1 /0 3 /2 0 1 5

Outro boleto poderá ser obtido no site:
http://sistemas.anatel. gov. br/boleto

858900000000 001303631269 720492650011 137438100196

//11////// " /11111//1111111111/11///111/11111

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total

: } : .2 " _

03/03/2015 - BANCO DO BRASIl. .. 12:45:33
4 1 6 9 1 4 7 9 4 ( 1 :1 3 2

COMPROVANTE DE PAGAMErnOS COM coa. BAHRA

http://Sistemas.anatel.gov.brlE:::========:::==:::::===;::::::=;::::==:.=::==:::===~:;;';;:~C ...,.:.:..C;:C':':'::I@0019&DataCaIC=02l03l2015&lndlmp...1/3

C o n v e n io G R U -G U IA R E C O L .U N IA ~ (R E F ) . ~ ~ \

r o d ig o d e B a r r a s 8 5 8 9 0 0 0 0 0 0 ,H l 0 0 1 J 0 3 6 , i l i '6 - J

~ 7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 - .1 13/43810019-6

D a ta d o p a g am e n to 03/03í2015

V a lo r e m D in h e i r o 0 .1 3

V a lo r e m C h e q u e : , '~ ~
V a lo r - T o ta l

~R~~~TE~~~~~~~O":::::::::=::" " :c . '" ~.::~3E~~~~~~2~~4~Ú~ê ã i i
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ANA I EL - I/TIpressãode Boietos

11329

413013/41231

31/03/2012

63090922000157

50011374381002

Competência

Vencimento

Código do
Recolhimento

Unidade Favorecida

NÚmero (NRO) de
Referência - FISTEL

(=) Valor do Principal

(+) Mora/Multa

(-) Outras deduções

(- )

Descontos/Abatimento

M IN I S T E R IO D A F A Z E N D A

S E C R E T A R IA D O T E S O U R O

N A C I ,O N A L

Guia de Recolhimento da
União - GRU

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
DE VARZEA NOVA

GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES-
SEDE

1. Informações: CNPJ/CPF
Contribuinte

ATENÇÃO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO
NO SIAFI, UTILIZAR:

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 51329-6
UG ARRECADAÇÃO: 413013
Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF _

Código= 1329 - ano = 2012:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicativo(s): - 631401040

2. Mensagem

Possui débito(s) de TFF em ano(s)
anterior(es):2010,2011 e de outra(s) receita(s)
3. Regras

- Multa: R$ 2,10 - Juros: R$ 2,81
- Não conceder

desconto / abatimento / dedução

- Valor calculado para pagamento
a t é : 3 1 / 0 3 / 2 0 1 5

Outro boleto pOderá ser obtido no site:
http://sistemas.anatel.gov .br/boleto

GRU - Simples

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

2,81

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total
15,3

858800000008 153903631137 290807450012 137438100200

I"""" I """" " I " "'" """" """ "I
- - - ._ _ .. _. - - _ . - . - - - - - - - - - - - - -

. ' : " 0 B R " . - r l 1 2 : . 1 1 : : J 5~lf~3fZ015 - 3BANCO U n~. - -
t J _ v (02:)
416914794

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM eDD.BARRA

http://sistemas.anatel.gov.br/BoIeC ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ '" '~ ~ R ~ ~ ~ ~ I ~ = R E ~ Õ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ;~ ( R lF ) " . " - :- - :f':: ~-~: :1020&DataCaJc=02l03/2015&lndlmp... 1/3

é d i g o d e B a r r a s 8 5 8 8 0 0 0 0 0 0 0 . . 8 1 : : J j 9 i J . ) ) j l,--'
o 29080745001-2 137438100~0-0

(A3/03!2i.315Data do pagamento v 15.39

Valor em Dinheiro G.00
Valor em Cheque 15,39
Valor Total

:.:.:.:::.:..';;.:-:~:::;:;;:::.:::.::;.::.:..:=~";~-::=:':'.::'..;'" - .

NR~ÀüTENTlcAcAO 0.30A,Dô:.l1C.B26.541
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V ~ U - . J I L .V l o J ANATEL - Impressãode Boletos

Unidade Favorecida

Número (NRO) de
Referência - FISTEL

M IN I S T E R I O D A F A Z E N D A Código do

S E C R E T A R I A D O T E S O U R O Recolhimento

N A C I O N A L

Guia de Recolhimento da
U n i ã o - G R U

Nome do Contrlbulnte/Recolhedor: ASSOCIACAO Competência
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
DE VARZEA NOVA

GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES- Vencimento
SEDE

1. Informações: CNPJ/CPF

- Contribuinte
ATENÇAO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO

NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0
UG ARRECADAÇÃO: 413001
Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão

Pública - Código= 4200 - ano = 2012:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

12672

500113743810021

31/03/2012

63090922000157

413001/41231

2. Mensagem

Possui débito(s) de TFF em ano(s)
anterior( es): 2010,2011 e de outra(s) receita(s)
3. Regras

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 2,68
- Não conceder

desconto/ abatimento/ dedução

- Valor calculado para pagamento
a t é : 3 1 / 0 3 / 2 0 1 5

Outro boleto pOderá ser obtido no site:
http://sistemas.anatel. gov. br/boleto

(=) Valor do Principal

(- )
Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções *********

(+) Mora/Multa

(+) Juros/Encargos

GRU - Simples (+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total

858800000008 146803631264 720492650011 137438100218

I " I " " " / 1 1 / 1 1 1 1 " " / I " " / I " I " I " " " l i ': } ; ; ; : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

~ ; . '

- o o R A - I ' 1 2 : 4 f , : 0 3"3/"~j/'2015 - B A I ~ C O L J l ! j ' ':> L. .'
l:! l:! ( 1 3 3 1
416814794

COMPROVANTE DE PAGAMENTüS COH COD. lJARR(\

http://sislemas.anatel.gov.br/BoIe.: : : : : : : : : : : : : . : : : : : " : : : = : = : : : ; ; : . = : : : : c : : : . : : : : . . : : . : : . c : : . : : . : : . ' ' ' ; : : : : . . : : : : : : . : : . . . • . . . . • . . - - - - 021&DataCalc=02l03l2015&lndlmp... 1/3
Convenio GRU-GlJIA R E C O L .U N I . ~ O I .R F .F ) . _ _ ' ' ) . .

C ' i g o d' Barras B5880000000-8 lqG603DJJ~6-4
0 0 t 7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 - 1 1 3 7 4 ~ 8 1 f i l 0 ~ 1 . ~

Data do pagamento í.1.l/03/,~0l::J

Valor em Dinheiro 14.68
Ch e 0.00

Valor em equ 14.68
valor Total
:.:==::::c:::~::=::::::::=::_:: '--::::::::'~=A'::.~~~:~~~~~~i~6ji~~j~
NR.AUTENTICACAO
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ANATEL- Impressãode Boletos

Unidade Favorecida

(=) Valor do Principal

Número (NRO) de

Referência - FISTEL

8,1

11329

413013/41231

31/03/2013

63090922000157

500113743810022

M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A Código do

S E C R E T A R IA D O T E S O U R O Recolhimento

N A C IO N A L

Guia de Recolhimento da
União - GRU

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO Competência

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
DE VARZEA NOVA

GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES. Vencimento
SEDE

1. Informações: CNPJ/CPF

- Contribuinte
ATENÇAO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO

NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 5 1 3 2 9 .6

UG ARRECADAÇÃO: 4 1 3 0 1 3

Radiodifusão Comunitária - Código:: 231
Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF _

Código:: 1329 - ano:: 2013:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

Estações(s)/Indicativo( s): - 631401040

2. Mensagem

Possui débito(s) de TFF em ano(s) . (_)

antenor( es): 2010,2011,2012 e de outra(s) recelta(s) Descontos/Abatimento
3. Regras

- Multa: R$ 1,64 - Juros: R$ 1,59
- Não conceder

desconto 1a batimento / dedução

- Valor calculado para pagamento

a té : 3 1 /0 3 /2 0 1 5 (_ )Outras deduções

Outro boleto poderá ser obtido no site:
http://sistemas. anatel. gov. br/boleto

*********

*********

GRU - Simples

(+) Mora/Multa

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total
11,41

858000000003 114103631131 290807450012 137438100226

I"""'" ~'" li'" , " ""'I "" '" """ "I
- - - - - - - - ._ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

03/03/2015 - BANCO DO BRASIL - 12: 41: 11
416914784 9323

C O M P R O V A N T E D E P A G A M E N lm ; C O ~ l C O D .B A llH A

ilttp:/fsistemas.anatel.gov.b :::.;;::::::::::.::.:;::;;::::::::::.;; .;;=:::::.:::;;::;;:,,~ .::;;:;;:.:;;:::;; .• : : c . . : . . . . • . . . : . : :• ._ : : 181@OO22&DataCalc=02l03l2015&lndlmp... 1/3
C o n v e n i o G R I J -G U IA R E C O L , U N IA O ( R E f )

C o d ig o d e B a r r a s 8 5 8 1 3 0 1 3 0 0 1 3 0 0 .3 1 1 4 1 i1 3 b :J l1 J .1

29080745001-2 13743810022-6
Data do pagamento 03/03/2015

Valor em Dinheiro 1l.41.
Valor em Cheque 0.00
V a lo r T o ta l 1 1 ,4 1

N R . A U T E N T lC A C A O C.óH1.F6A.30b.Df:t.H04
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Unidade Favorecida

Número (NRO) de
Referência - FISTEL

ANATEL - Impressãode Boletos

. '.M IN IS T E R IO D A F A Z E N D A Código do

S E C R E T A R IA D O T E S O U R O Recolhimento

N A C IO N A L

Guia de Recolhimento da
União - GRU

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO Competência
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
DE VARZEA NOVA

GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES_ Vencimento
SEDE

1. Informações: CNPJ/CPF

- Contribuinte
ATENÇAO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO

NO SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672.0
UG ARRECADAÇÃO: 413001
Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão

Pública - Código= 4200 - ano = 2013:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

12672

50011374381002

31/03/2013

63090922000157

413001/41231

Possui débito(s) de TFF em ano(s)
anterior( es): 2010,2011,2012 e de outra(s) receita(s) (_)

3. Regras Descontos/Abatimento
- Multa: R$ 0,25 - Juros: R$ 0,24
- Não conceder

desconto / abatim ento / dedução

- Valor calculado para pagamento
a té : 3 1 /0 3 /2 0 1 5

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total

2. Mensagem

Outro boleto poderá ser obtido no site:
http://sistemas.anatel.gov .brl boi eto

GRU - Simples

(=) Valor do Principal

(-) Outras deduções

(+) Mora/Multa

(+) Juros/Encargos

(+) Outros Acréscimos

1,2

*********

*********

858500000002 017303631265 720492650011 137438100234

1 1 1 1 " I I " " I '" " " " " 1 1 1 " " " " " " " " 1 1 1
:K------------------ _

03/03/2015
416814794

BANCO 0Q. BRA5 IL - 1 2 : ,í 1 : 3 2

H3?4

Data do pagamento
Valor em Dinheiro
Valor em Cheque
Valor Totéll

COMPROVANTE DE PAGAMENTOS COM COD.Bi\H1<I\

hltp:/lsistemas.anatel.gl:::::,,:,,::==:,,:::::':":":":::":"::=::== =::=::.;:::: ..:::';::::::: ::'::-;- --- '- - C _ '. : :~ i74381@OO23&DataCalc=02l03l2015&lndlmp...1/3
C o n v e n io G R U --G U IA R E C O L .U N IA O (R E F )

Cod igo de Barras 85850000000-2 0173036312fj,5
72049265001-1 13743810023-4

03/03/2015
1 ,7 3

íU J 0

1 ,7 3

========:=======~=====~==~~==::==~==~:=~.~~:
NR. AUTENTICACAO [). 756. 298. CAF. 420. LB8
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/
00194.5697945001.13743481002.418218 1 60190000006600

Recibo do Pagador

Agênc.!a Nacional de Telecomunicações - ANATEL

1. Informações

Radiodifusão Comunitária - Código= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento - TFF - CÓdigo= 1329 - ano = 2014:
Quantidade de estaçOes :
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

EstaçOes(s)/lndicativo(s): - 631401040

/

/

Data do
Processamento

02/03/2015 - Vencimento
SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília _ DF Nosso Número(Seq-dv) 31/03/2014
eEP: 70.070-940 . 50011374381-

0024-18

2. Mensagem
N° Fistel:50011374381

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):201 0,2011 ,2012,2013 e de outra(s) receita(s)
3. Regras

Acrescido de juros (SElIC) mais multa 0.33% ao dia até o máximo de 20%
- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 7,09

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

- Valor calculado para pagamento até: 31/03/2015

(-)Valor do Documento I (+)Mora/Multa/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

66,00 I 20,29 86,29
Pagador: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA
CNPJ/CPF: 63090922000157

Autenticação Mecânica

00194.5697945001.13743481002.418218160190000006600
fJ BANCO DO BRASIL

Local de Pagamento

PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASIL

Beneficiario

Agência Nacional de Tele~omunicações - ANATEL

ANATEL FISTEL - CNP1: 02.772.704 0001-08

Data do Documento N° Documento EspéCie Doc.
02 03 2015 910.1.5.9993 REC

NO da Conta/Responsável Carteira Espécie

18.256 R$

1. Informações

- TItulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
- Após vencimento Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%

Juros (SELIC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

- Multa: R$ 13,20 - Juros: R$ 7,09

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov. br/boleto

Governo Federal - Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança

Vencimento

31/03/2014
Receita

4130131607-1/333.218-

7

Nosso Número

50011374381-0024-18

(=)Valor do Documento

66,00
(.)Desconto/Abatimento

*********
(.)Outras Deduções

*********
(+)Mora/Multa/Juros

20,29
(+)Outros Acréscimos

*********

(=)Valor Cobrado

_-ª6,29

lOURO NAClON

mpensação
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ANATEL - Impressãode Boletos

Unidade Favorecida

Número (NRO) de
Referência - FISTEL

12672

413001/41231

31/03/2014

63090922000157

50011374381002

- -
M IN IS T E R IO D A F A Z E N ID A Código do

S E C R E T A R IA D O T E S O U R O Recolhimento

N A C IO N A L

~ Guia de Recolhimento da
União - GRU

Nome do Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO Competência

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO
DE VARZEA NOVA

GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES. Vencimento
SEDE

1. Informações: CNPJ/CPF

- Contribuinte
ATENÇAO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO

NO SIAFI, UTILIZAR:

CÓDIGO DE ARRECADAÇÃO: 52672-0
UG ARRECADAÇÃO: 413001
Radiodifusão Comunitária. Código= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão

Pública - Código= 4200 - ano = 2014:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

2. Mensagem (=) Valor do Principal 10,0

Possui débito(s) de TFF em ano(s)
anterior( es): 2010,2011,2012,2013 e de outra( 5 )

receita(s)
3. Regras

- Multa: R$ 2,00 - Juros: R$ 1,07
- Não conceder

desconto/ abatimento/ dedução

- Valor calculado para pagamento
a t é : 3 1 /0 3 /2 0 1 5

Outro boleto pOderá ser obtido no site:
http://sistemas. anatel.govobr/boleto

(- )

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções

*********

********

(+) Mora/Multa 2,00

(+) Juros/Encargos

GRU - Simples (+) Outros Acréscimos

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A (+) Valor Total

858900000000 130703631266 720492650011 137438100250

I" "/I,,"'" ""I"""'" """" """ "I
- - - - - - - - - - ...

1 ? :4 S : 1 8

0330
B A t jC O D O B R A S IL -03/0312015

4 1 6 9 1 4 7 8 4

COMPROVA~HE DE PAGAMENTOS COM COD.BARRA

http://sistemas.anatel.gov.c c

: , : : : , , : ; : : : , ; ::.::.,,=::.:.; :';~~U:';:';I"A::': ; 'R - 'E ': .~ -O - - '1::':l:::j'N."1 ~~.(~EF;':::'-'-'-'-._ :':'-r' 1@OO25&DataCalc=02l03l2015&lndlmp...1/3
C O n V 8 n lO GRU l J l , " 0 - , o " } • • "6-' ')f ".
C o d ig o d e B a r r a s 8 5 8 9 ( 1 0 0 ~ 0 0 ( :~ H j L J W 1 j i l ~ ) 'b ,

7 2 0 4 9 2 6 5 0 0 1 - 1 1 3 7 4 3 8 1 0 0 . . : 5 - 0

3 ' ( f ' / ? 0 1 5
D a ta d o p a g a m e n to 0 / ' \ 3 0

7
,

V a lo r e m D in h e I r o L0'0~,
VaI ar em Cheque 13' 07 :
V a lo r T o t a l ' , .
;.=::::::..:-;::.:.==.:: .• ..:::.:..;.:.::.:.:....:-- __ o _ . ; ._ ~ . : - - • • _ - : _ = ~ : . - . . : . : _ . . -

NR oAUTENTlCACAO ( 1 0 472. 6fl7 o5ti6 oFA7, 34B (
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Recibo do Pagador

1. Informações

Radiodifusão Comunitária - CÓdigo= 231

Taxa de Fiscalização de Funcionamento. TFF. Código= 1329 • ano = 2015:
Quantidade de estações:
A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 _ 1

Estaçães(s)/Indicativo(s): - 631401040

Data do
Processamento

02/03/2015 - Vencimento
SAUS, Quadra 06, Bloco H, Ala Norte, 40 Andar, Brasília _ DF Nosso Número(Seq-dv) 31/03/2015
CEP: 70.070-940 5 0 0 1 1 3 7 4 3 8 1 -

0 0 2 6 - 3 7

.

,."~/ /UUl,q.::lO~n, 4 5 U U 1 .1 3 7 4 3 4 8 1 0 0 2 .6 3 7 2 1 3 1 6 3 8 4 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0

~ / l Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL
/ ' ,/

..••."... ,.,-"'

2. Mensagem
N° Fistel:50011374381

Possui débito(s) de TFF em ano(s) anterior(es):201 0,2011,2012,2013,20 14 e de outm(s) receita(s)
3. Regras

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SELlC)
- Multa: 0.33% ao dia até o máximo de 20%
- Juros (SELlC): Somar mes a mes, a partir do mês subseqüente
ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

(+)Mora/Mulla/Juros (+)Outros Acréscimos (=)Valor Cobrado

66,00

(=)Valor do Documento I
, 66,00 I

Pagador: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA
CNPJ/CPF: 63090922000157

Autenticação Mecânica

0 0 1 9 4 .5 6 9 7 9 4 5 0 0 1 .1 3 7 4 3 4 8 1 0 0 2 .6 3 7 2 1 3 1 6 3 8 4 0 0 0 0 0 0 6 6 0 0

NA

1 2 : 4 0 : 3 ; '

0 3 2 2

1 6 l 1 / / 0 0 J : i : J 2 I B

3 1 / 0 3 / 2 'U 1 5

03/03/2015
6 6 ,0 0

66.00

Vencimento

31/03/2015
Receita

4130131607-

1/333.218-7

(=)Valor Cobrado

66,00

Nosso Número
50011374381-0026-3

(=)Valor do Documento

66,00
(-)Oes conto/Aba timento

*********
(-)Outras Deduções

*********
(+)Mora/Mulla/J uros

(+)Outros Acréscimos

*********

BANCO DO BHASII..

OVA

:.::=:.:: ~ .::..=.~:::'::.-:-::.::.:::=..::.:.: =.::: ..:::. :.::.:::::.:::::. =..;;::: :"".:",::: :..:.::..;;:::::.:...- -

03/03/2015
416914794

COMPROWIN f E DE PAGAMENTO DE TIf1JLOS

BANCO DO BRASIL S.A.
- " _ O _ O _

0Õ194~69794500i137434B10(j26372131638400fl000ti~~~_
NOSSO NUMERO 500113743810~~~j(
CONVENID í J 0 U l . J 7 4

FISTEL - TX DE FISGALIZ E FUNC
AG/COD. BENEFICIARIO
DATA DE VENCIMENTO
DATA DO PAGAMENTO
VALOR DO DOCUMENTO
VALOR COBRADO

~~=;~~~~~i~~~~~==oo========~~;~~~~~~:~~~~392~6~A
LEiA NO VERSO COMO CONSERVAR ESTE DOCUMENTO,
ENTRE OUTRAS INFORMACOES,

.Aute

1 1 1 1 1 1 1H 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1

ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VA
PRACA GILBERTO MIRANDA, S/N - CENTRO .
CENTRO - 44690000 - Várzea Nova/BA

Governo Federal- Guia de Recolhimento da União. GRU - Cobrança

f!J BANCODOBRASIL
Local de Pagamento

ATÉ O VENCIMENTO, PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO, APÓS, PAGÁVEL APENAS NO BANCO DO BRASI
Beneficiário

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL

ANA TE L FISTEL- CNPJ: 02.772.704 0001-08

Data do Documento N° Documento Espécie Doc.
02 03 2015 910.1.5.9993 REC

N° da Conta/Responsável Carteira Espécie

18.256 R$

1. Informações

- Titulos em atraso somente poderão ser pagos no Caixa do Banco do Brasil
- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEUC)
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%

- Juros ( S E U C ) : Somar mes a mes, a partir do mes subseqüente
ao venCimento, sendo 1% no mês de pagamento.

- Não conceder desconto/abatimento/dedução

Outro boleto poderá ser obtido no site: http://sistemas.anatel.gov.br/boleto

Pagador:
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Competência

Unidade Favorecida

Código do
Recolhimento

12672

413001/41231

31/03/2015

63090922000157

50011374381002Número (NRO) de
Referência - FISTEL

MINISTERIO DA FAZENDA

SECRETARIA DO TESOURO
NACIO~AL

Guia de Recolhimento da
União - GRU

Nomedo Contribuinte/Recolhedor: ASSOCIACAO

DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE
ARZEA NOVA

GENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES_SEDE Vencimento
1. Informações: CNPJ/CPF

- ContribuinteATENÇAO: PARA PAGAMENTO DESTE BOLETO NO
SIAFI, UTILIZAR:
CÓDIGODE ARRECADAÇÃO: 52672-0
UGARRECADAÇÃO:~3001
Radiodifusão Comunitária - Código= 231
Contribuição Para o Fomento da Radiodifusão

Pública - Código= 4200 - ano = 2015:
Quantidade de estações:

A - TODOS OS TIPOS DE ESTACA0 - 1

2. Mensagem

Possui débito(s) de TFF em ano(s)

anterior( es): 2010,2011,2012,2013,2014 e de outra(s)
receita(s)
3. Regras

- Após vencimento cobrar: Multa + Juros (SEUC)
- Multa: 0,33% ao dia até o máximo de 20%

- Juros (SEUC): Somar mes a mes, a partir do mês
subseqüente

ao vencimento, sendo 1% no mês de pagamento.

Outro boleto poderá ser obtido no site:
http://sistemas. anatel. gov. br/boleto

(=) Valor do Principal

(- )

Descontos/Abatimento

(-) Outras deduções ********

(+) Mora/Multa *********

GRU - Simples

Pagamento exclusivo no Banco do Brasil S.A

(+) Juros/Encargos

(~-)Outros Acréscimos

(+) Valor Total

*********

858400000000 100003631261 720492650011 137438100277

111111111111111111111111111111111111111111111:K---------- _

--- --_._---- ~------ - -- ---

03/03/2015
416914794

- BANCO DO BRASIL.. 12: 42; 21
0326

COMPROVANTE DE PAlJAMEN I OS COM eOD. flAkl<A

http//sistemas.anatel.gov.br/BoIetallnten ~~~~~~i~=::~R~~~~I-~"'RE~~~~u;j~,~~('RE~)="=.. :" :.. =... --. ,ataCalc:::02J03l2015&lndlmp... 1/3

Cod igo de Barras 858400000130.0 100('0363126.'1

72049265001-1 13743B1002?-?

Data do pagamento 03i03/2015
Valor em Dinheiro 10,00
Valor em Cheque O,00
Valor Total 10,00

NR.AUTENTICACAO
~=============~~~=====~:========~===.._--=~~~~~.:~~

E.3Fl.2~E.38B.728.(Eb
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A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO D E V Á R Z E A N O V A

R Á D IO C O M U N IT Á R IA V Á R Z E A N O V A FM 8 7 .9

CNP.J N° 63.090.922/0001-57

P ra ç a G ilb e r to M ira n d a , sln, V á rz e a N o v a - B a h ia .

R e la ç ã o d o s D ire to re s d a A s s o c ia ç ã o d e D e s e n v o lv im e n to C om u n itá r io d e V á rz e a
N o v a .

P r e s i d e n te :

D e o v a n e d o s R e is S ilv a

C P F nO888.559.025 - 04

R G nO07.588.326 - 05 S S P /B a ;

V ic e - P re s id e n te :

A g u id a d a S ilv a C a rn e iro C a rd o s o

C P F nO687.914.615 - 53

R G nO06.536.572 - 00 S S P /B a ;

P r im e iro S e c re ta r io :

L u iz C a r lo s d e C a rv a lh o S a n to s

C P F nO 105.779.805 - 30

R G nO 1.005.490 -12 S S P /B a ;

S e g u n d o S e c re ta r io :

J o s a fá F ra g a d e M o ra e s

C P F nO000.672.385 - 30

R G nO06.791.191 - 91 S S P /B a ;

P r im e iro T e s o u re iro :

J e re m ia s P e d ro S a n to s O liv e ira

C P F nO002.292.525- 24

R G nO06.738.481-16 S S P /B a ;

S e g u n d o T e s o u re iro :

L u c a s C u n h a N a s c im e n to

C P F nO060.412.655 -78

R G nO202.131.081 - 36 S S P /B a ;

P r im e iro M em b ro T itu la r d o C o n s e lh o F is c a l:

L u iz F e r re ira A ra u jo

C P F nO 106.121.905 -44

R G nO 1.355.794 -73 S S P /B a ;

P ra ç a G ilb e r to M ira n d a , sln - C e n tro - V Á R Z E A N O V A - B A H IA - C E P 4 4 6 9 0 -0 0 0 _ F o n e (7 4 ) 3 6 5 9 -2 4 1 5
Carta  (0426162)         SEI 53000.000634/2013-51 / pg. 90



A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N VO LV IM E N TO C O M U N IT Á R IO D E V Á R Z E A N O V A

R Á D IO C O M U N IT Á R IA V Á R Z E A N O V A FM 8 7 .9
CNPJ N° 63.090.922iOOOl-57

P ra ç a G ilb e r to M ira n d a , sln, V á rz e a N o va _ B a h ia .

S e g u n d o M em b ro T itu la r d o C o n se lh o F is c a l:
Z a ilto n S ilv e s tre d e O liv e ira

C P F nO 3 8 2 .3 5 7 . 7 3 7 - 9 1

R G nO 0 1 .3 4 0 .0 7 5 - 4 9 S S P /B a ;

T e rc e iro M em b ro T itu la r d o C o n se lh o F is c a l:

F ra n c is c o O liv e ira d o s S a n to s

C P F nO 0 3 7 .7 0 8 .2 0 5 - 1 5

R G nO 9 4 6 .3 6 8 - 2 6 S S P /B a ;

P r im e iro M em b ro S u p le n te d o C o n se lh o F is c a l:
N a d ja R o sa L a ra n je ira

C P F nO 0 1 3 .8 3 7 .7 8 5 - 5 8

R G nO 0 6 .8 2 9 .3 5 8 - 5 9 S S P /B a ;

S e g u n d o M em b ro S u p le n te d o C o n se lh o F is c a l:
D e u s d e te F e rre ira S o a re s

C P F nO 1 9 2 .9 4 8 .3 2 5 - 2 0

R G nO 0 1 0 .3 7 7 .7 7 9 - 4 6 S S P /B a ;

T e rc e iro M em b ro S u p le n te d o C o n se lh o F is c a l:

G e n iv a ld o O liv e ira d e S o u za

C P F nO 9 5 2 .1 9 7 .1 4 5 - 2 0

R G nO 0 7 .2 2 8 .5 0 4 - 4 1 S S P /B a .

/

P ra ç a G ilb e r to M ira n d a , sln - C e n tro - V Á R Z E A N O V A - B A H IA - C E P 4 4 6 9 0 -0 0 0 _ F o n e (7 4 ) 3 6 5 9 -2 4 1 5
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Processo nº: 53000.000634/2013-51 

 

Município/UF: Várzea Grande/BA 

 

CNPJ: 63.090.922/0001-57 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 05 Processo Digitalizado (0201898) 

2. Estatuto social: fls. 02/06 Carta (0426162) 

3.  Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 25/26 Processo Digitalizado (0201898).  Não 

constam as atas de eleição de 12/01/2014 a 12/01/2016 e nem da diretoria em exercício.  

- Mandato:  

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: pendente. 

- PRESIDENTE:  

- VICE-PRESIDENTE:  

- 1º SECRETÁRIO:  

- 2º SECRETÁRIO: 

- 1º TESOUREIRO: 

- 2º SECRETÁRIO:  

5. Comprovante de CPF de todos os dirigentes: pendente.  

- PRESIDENTE:  

- VICE-PRESIDENTE:  

- 1º SECRETÁRIO:  

- 2º SECRETÁRIO: 

- 1º TESOUREIRO: 

- 2º SECRETÁRIO:  

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 10 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: pendente. O estatuto fala em participar de 

empresa de radiodifusão.  
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- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: pendente.  

- Direito de voz e voto: art. 21, inciso I (voto). Direito de voz pendente.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 21, inciso I.  

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 10.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  Art. 10. 

(dois anos permitida a reeleição). Colocar que deve estar expresso uma reeleição.  

- Conselho Comunitário: pendente.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 27/28. Solicitar relatório atualizado.  

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 Certidões 

(0972271) entidade regular.  

10. CNPJ: fl. 01 Certidões (0972274). Solicitar que a entidade preste esclarecimentos, uma vez 

que sua atividade principal não é característica de entidade comunitária. Atividade: 

instituições de longa permanência para idosos.  

11. Análise de vínculos: consta nos autos certidão do TSE demonstrando vínculo político-

partidário de Deovane dos Reis Silva (presidente).  

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Não foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 

 

Relatório Roteiro Radcom (0972287)         SEI 53000.000634/2013-51 / pg. 95



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA 
NOVA

CNPJ: 63.090.922/0001-57

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 16:18:25 do dia 17/02/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 18/03/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel

17/02/2016http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?CND=1&ValidaSi...
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17/02/2016 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ­ Impressão

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararImpressao/ImprimePagina.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
63.090.922/0001­57
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE
SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
01/01/1993 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NO 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ADECOVANO 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
87.11­5­02 ­ Instituições de longa permanência para idosos 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399­9 ­ ASSOCIACAO PRIVADA 

 
LOGRADOURO 
PC OTACILIO ALCANTARA 

NÚMERO 
SN 

COMPLEMENTO 
CASA 

 
CEP 
44.690­000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
VARZEA NOVA 

UF 
BA 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO  TELEFONE 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
24/12/2004 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio de 2014.

Emitido no dia 17/02/2016 às 16:21:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

© Copyright Receita Federal do Brasil ­ 17/02/2016
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17/02/2016 Certidão SGIPWEB

http://www.tse.jus.br/sadJudSGIP/membroComposicaoAction.do?action=4&tribunal=ba&sqComposicao=19134&abrangencia=MUNICIPAL&dominio=83... 1/1

Partido Político: PSD ­ 55 PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO
Orgão Partidário: Comissão Provisória
Abrangência: MUNICIPAL ­ VÁRZEA NOVA/BA
Vigência: Início: 04/10/2011 Final: 30/12/2016
Código: HATE.$DT+.HI2Z.DN3M.
Certidão emitida às: 17/02/2016 15:48:07

JUSTIÇA ELEITORAL
 

CERTIDÃO
 
Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  da  Justiça  Eleitoral,  o(a)  Senhor(a)
DEOVANY DOS REIS SILVA (Título Eleitoral: 078287490590 ) é 1º ­ TESOUREIRO
(exercício 04/10/2011 a 30/12/2016) do orgão partidário, abaixo discriminado:

 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na
página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos­politicos/validar­certidao.

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos
assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não
impede a ocorrência de alterações futuras nestas informações.

Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os
de  abrangência  regional/municipal  são  de  responsabilidade  dos  respectivos  tribunais
regionais.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 3073/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.000634/2013-51.

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.   A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova, executante do
serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea Nova, estado da
Bahia, apresentou requerimento de renovação da autorização e
documentos 0426162 em atendimento às exigências formuladas na Nota Técnica
nº 14299/2014/SEI-MC 0197651.

ANÁLISE

2.     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 2º do estatuto

estabelece os objetivos da

Associação, notadamente

quanto à "participar de

empresas no campo de

radiodifusão, jornais e demais

meios de comunicação", não

sendo possível depreender a

finalidade de executar o

serviço de radiodifusão

comunitária, conforme

determina o art. 40, inciso I, da

Portaria.

 
b. O art. 20 do estatuto social

está em desacordo com o art.

40, II da Portaria, uma vez que

o ingresso do novo associado

se dará após a aprovação de

seu pedido de inscrição.

Esclareça-se que a admissão

do novo associado (pessoa

física ou jurídica) não pode
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

estar condicionada à

aprovação pela Assembleia

Geral ou pela Diretoria, ou

mesmo à indicação por outros

associados.

 

c. O estatuto social não prevê o

direito de voz aos associados,

conforme determina o art. 40,

inciso III, da Portaria.

 
d. Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

e. O estatuto social não

especifica a composição e o

modo de funcionamento do

Conselho Comunitário,

conforme art. 40, V da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 

Art. 131,

inciso III
Ata de eleição.

 

A Entidade deverá encaminhar

a ata de eleição

correspondente aos último dois

mandatos (biênios 2014/2016 e

2016/2018), haja vista que a

última ata encaminhada é de

12/01/2012.

 
 

Observação: o registro deve
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ser efetuado no Cartório de

Pessoas Jurídicas. 

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

 

A entidade deverá encaminhar

novo relatório do Conselho

Comunitário, nos termos dos

arts. 113 ao 116, da Portaria.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de

moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

 

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

 

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF de todos os

membros da Diretoria.

 
Frisa-se que esta

solicitação já foi feita à

Entidade, tendo sido

encaminhada apenas uma lista

com os dados pessoais dos

dirigentes. Assim, o novo

descumprimento por parte

da Entidade implicará,

invitalmente, no

indeferimento do pedido de

renovação de outorga, nos

termos do art. 132, inciso II, da
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Portaria nº 4334, de 2015.

 

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

 
A Entidade deverá enviar cópia

do documento que demonstre

que todos os Diretores eleitos

são brasileiros natos ou

brasileiros naturalizados há

mais de 10 anos, bem como

que são maiores de 18 anos.

 
Ressalte-se que esta

solicitação também já foi feita

à Entidade. O

descumprimento reiterado

desta solicitação implicará

no indeferimento da

outorga, conforme explicitado

acima.

 
 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV

Lei nº.

9.612, de

98

Art. 11

 
A partir da análise do processo

foram feitas pesquisas que

levaram ao seguinte fato:

 

O Sr. Deovany dos Reis

Silva, presidente da Entidade

no biênio 2012/2014, exerce o

cargo de 1º Tesoureiro do

Partido Social Democrático

(PSD), exercício 04/10/2011 a

30/12/2016, conforme certidão

obtida no sítio eletrônico do

Tribunal Superior Eleitoral.

 
O fato acima narrado

configurou vínculo político-

partidário.
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Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 25, § 2º,

inciso I,

alínea "b"

Vínculos de subordinação.

 
Importa ressaltar que caso o

dirigente indicado ainda faça

parte da Diretoria da Entidade,

sua permanência no órgão

partidário mencionado,

configura vínculo vedado pela

legislação vigente. 

 

A existência de vínculo, no

curso do processo, consiste em

um vício de caráter insanável.

Contudo, em razão do que

determina o art. 137, parágrafo

único da Portaria 4334, de

2015, durante o prazo indicado

neste artigo a vinculação será

tida como um vício de caráter

sanável.

 

Por essa razão, é

imprescindível que a Entidade

desfaça o vínculo indicado,

caso o dirigente em análise

faça parte da Diretoria em

exercício, para que seja

possível dar continuidade ao

processo de renovação.

 

Ressalta-se que a Entidade

pode optar por substituir o

diretor impedido (procedendo-

se à eleição para o cargo) ou

solicitar que este se retire do

órgão de direção partidário do

qual faça parte (não é

necessária a desfiliação do

partido político).

 

Observação: Caso seja

procedida à nova eleição,

deve-se encaminhar a

respectiva Ata, bem como os

comprovantes de maioridade,

nacionalidade e CPF relativo(s)

ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

3.    Além do envio da documentação solicitada acima, a Entidade deverá
esclarecer o motivo pelo qual sua principal atividade, segundo consta do
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, é a de "instituições de longa
permanência para idosos", uma vez que esta atividade não é característica de
entidade comunitária.  

CONCLUSÃO
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CONCLUSÃO

4.    Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

5.   A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

6.     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

7.     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

        À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior -
Direito, em 18/02/2016, às 08:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0972186 e o código CRC C329E708.

Minutas e Anexos

Certidões obtidas na internet TSE 0972171.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 4603/2016/SEI-MC

Ao(À) Senhor(a)

REPRESENTANTE LEGAL

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova

Praça Gilberto Miranda, s/nº, Centro

44.690-000 / Várzea Nova – BA

CNPJ n° 63.090.922/0001-57

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.000634/2013-51.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.    Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 3073/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.   A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0972191 e o código CRC DD08F517.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 70044-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2027-6000

Memorando nº 518/2016/SEI-MC

À Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorga

 

Assunto: Solicitação de abertura de processo de apuração de infração.

Processo nº: 53000.000634/2013-51.

  

1.   Foram encontrados indícios de que a Associação de Desenvolvimento
Comunitário de Várzea Nova, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea
Nova/BA, estaria infringindo o art. 11 da Lei nº 9.612/1998, ao manter vínculo
político-partidário, nos termos da Nota Técnica nº 3073/2016/SEI-MC 0972186 e da
certidão obtida no sítio eletrônico do Tribunal Superior Eleitoral 0972171.

        

2.    Diante do exposto, solicito a abertura de processo de apuração de infração.

 

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 22/02/2016, às
10:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0972195 e o código CRC 5C739EE2.
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OOCUl'ENTOem:~JJE PELOC(RREtO

"'.I3J-''-~Jl bl'1f~Q«M
~ if1 .n Cc:po(\ : l{ > -C

A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO D E V Á R Z E A N O V A

R Á D IO C O M U N IT A R IA V A R Z E A N O V A F M 8 7 .9

CNP J N' 63,lI9ll.9:!H~)(JI.~7

P ra ç a G ilb . r to M lro n d a , nO 3 6 0 _ Centro. V * rz e O N o • • _ B a h ia .

Oficio n". (}94/2016.

Ao Ministério das Comunicações

Secretaria dc Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamenlo de Oulorga de Serviço. de Comunicação Eletrônica

Coordenação - Geral de Radiodifu,ão Comunitária.

A Coordenadora - Geral de Radiodifusão Comunilária

At!: Eliane Almeida da Sil~a

Prczada Senhora.

Cumprimentam1"'a cmdialmente, atendendo ao ~""() oficio de n' 460112016/SEI-MC,

fazendo referenda a Nota Técnica de n" 1073/2016/SEI_MC, do procc.>o n'

53000.000634/2013 - 51, do nosso requerimento dc rcnovaçào da aulorização e

documelllos 0426162 da nOla té<:nlca n° 14299/2014/SEI - MC 197651, estamos

cncaminhando em ancxo as solicitaçõcs, como: cópia da ATA da ultima Eleição de

Diretoria. cópia do Estatuto, relação dos membros da Dirctoria c Conselho fiscais com

cópias dos CPF's cm anexos, relação dos membros da Diretoria c Conselho Fiseal com

cópias dos RG's anexos compnwando a maioridade c screm Brasileiros nalOS. cópia da

ATA de composlção do Conselho Comunilário, cópias da ATA da ultima reunião ordinária

do C"n",lh" Comunilário c cópia da ATA da reunião extr~ordinária do Conselho FiscaL

Com relação á atividade econômica principal constante no Comprovante de 1nseriç.iloe de

Situação Cadastral, informamos que a ",Iicitaçilo de alteração se encontra aguardando

deferimenlo da Re<:eita Federal e que momento que for deferido, encaminharemos eom a

máxima urgência.

Conviclo de V,S,' compreen>iío agrade,emo, e renovamos os no,,,,, vol", da mais e

distinla oonsidemção.

Várzea NovallJA, 08 de Abril de 2016.

Atenciosamenle;

4d, li(ud",,~rC
_____________ lílz~Rocha Montenegro _

Presidente
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REFOlU1A ESTATlTÁIU ..••

nn'OR:\U no ESTATUTO liA ASSOCIAÇÃO In: IH :SENVOI,VJ:\lE1'õTO CO:\II:N ITÁR10 DE VÁRZEA NOVA
_ ADECOVA~O.

A A,S,)Ç iaç~() de Ix"nvolvim"nlo Comunitário de Varzca Nova _ AllECOV ANO. f""dada em cinço de Maio do ano de m il

",,,ceemo, e noventa C I,m , com sede 00 mUrlidpio de Vár/ca Nova, Estado da Rahi", sob forma de Associação de Sociedade

Civil e Educativa, " uma I",,,oa juddiça de direito> rrivad",. sem fins lucrativo" registrado, A ta, no Cartório d. Registro de

Titulo e O",umCt\I(>S de Pc;soos J,,,ídiç~ da Comarca de J8cobina _ Bahia. conforme Livro n' A - 5. tolha 85 - numero de

ordem 509, com protocolo ragina ,,"183, l\:lg;na n' 8A '5R , em 05/04/1993, e E 'tatu!" Livro n" A-OS, folhas v.85Iv,g8, sob n°
de ord~lll 510 ",egim" de Pessoa., Jurídicas", inscrito tiOCKP] n' 6J.O 'JO ,922/{)()()I. 57, com base no que estabelece o Estmuto

prim ili V", mediante deliberação tomada em Assembléia Geral E~1fa",dinária convocada para esse, lin" realizada em primeiro

d~ junbe d" ano de d"is m il e quinze, ohse,vand" o disposto n" seu original e p,im itivo.

CAI'Il"l"LO I

DA DE:"iOM I:"iAÇÃO, DLRAÇÃO, SI'-D r. F FINS.

Artigo 10 _ A ASSOCIAÇÃO DE DESE1\V01V1ME:-<TO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA :-<OVA - AOECOV A'SO , fica

c,,,,,tituída. ,oh a lorma de A<sociação d~ S(>ciedadc Civil C Edue"tiv", " um" PC""" jm ídica dc dircil<ls priva<ios, ,cm lins

lucrativo" com autot\om ia técnica, adm inistrati,'a e fi"allccira. COmdu,açlo por tempo indetennin~do quc rcguL1mcnt~r-o~.á

pelo presente Estatuto, pela Constituição Rra,ilcira, pdo :-<ovo Código Civil l:Im sikiro e leis em vigor c pela, l1orm ,," de

direito, que lhe forem aplicáveis, com S~dc na Praça G ilberto M i,"nd", n" 360 _ ççntro, n" Município de V imoa No,",
Estado da l3abia e foro em Várzea Nova. Rabia.

I'anígrafo (i"ico: "o ,ksellvolvim~nto de ,ua, atividade" a Associação ohservará o, princípios da legalidade, da

im f'Cssoalidade. moralidado, publici,bd~, econom icidade e da eficiência e não far10 qualquer discrim inação de raça, eor,

gê"ero. prn/i"ão, rdigi"0 ou I'"iítiço.

A rligo 2" - A ASSOCIAÇÃO DE DfSENV01.V l\IEl\IO CO.\1L:~ITAR10 DE VÁRZEA NOVA. ADECOVANO, tem

pür übjetivü' e fin~lid"des:

u) Amp"m , '" pessoa, necessitadas que por circu",tânda< ocasion"d", pur infünim iü, s~j"m eon,id~rada, como carentes de
Assi,t~Jl~ia S()C i~l;

b) A londo, ü' inlere"e, decorrent~s dos D ireil"" natura"~ da pessoa bum"Tl" ç cid"d:lü bra,i!ciro, ,egundo a sua voc"ção de

Cristào no mundo;

c) Zelar pela "aúd~ e hem estM da eomunid"de;

<1) l"ç~ntiv~r, Promo,er e Defender as A tividades dos A"ociados "a, árça, da Saúdc, Culturais, EduC.1cionais, Ani,lie",.

Esportivas, C iC tllifie~s, Inf"rmali ,~, e de comunicação em ,eu mais amplo aspecto na coll"",idade;

c) Pmmovcr oJX lrtunidm ic, ae' acc",ü a Educação, Cursos d~ qualificação ~ r~quali/ic~ção edllc~cion~l profissio,,~l;

f) ROllli,ar kv,m tamonl"" pesquisas, estudos e outra", i"iciati ,'a, do "'e,mo gú",ro;

g) Org"ni73r e manter servi~", d~ a"e"oramento e apoio do inter~"e, dos Associados;

b) R~,liil~r p~kstnl', debale,. ,~m inários. enconlro., e outra, iniciativas que prorllo.-am a co"sciêneia polílica comunit"ria;

i) Enç~m inh", '" luta, ,lo, Associados, aprovada, em Assemhléia.< Gerais;

j) F~7er uso dos meio, de C"municação exislentes e os que cstarã" ror serem inwntados, v~kndo.se d(> que reza a

C",";til\li"'0 H""iicim . ü ,",ovo COdigo Civil Brasileiro. para promo''C r a Ikmocraei", a mdhüri" da 4u~lidade de vida, a
dde,a da eidad,m ia e do, ,li,eilo, individuais e cole1ivm :

k) Prc,tll' ,c,vi,o de radiOdifusão comunitária:

I) Gercnd"" Adm inistra, e Operar em issora, de Radio comunitária, cm issora; de IV , ]ümai" Revi'I"', Gníficas, Siles,

Stud;os, Panfleto, e lc"b, '" m ivi,lades na informação e de comutlkação cm seu m~i, amplo a'p '-'C lü, de "eordll com "' l~is

vigçmes, para inçentivar a infürmação e a prOduç10 cultur"l, esportiva. çielltífiç~, eduC<lçiomü, ,""de o çümunicação

C<Jmunilária1"",,1,aü, Associados e a Comu"idadc em ger~L

In) Dd~nde, a Democracia "O , m~ios de Comunieação e ''la, praticas:

n) Efetuar atividades para O des~nvolvimonlll da Associaçã", e proporcio",mdo aos seus ""S5ociad,,s, condições adequadas

par" a plc"a rc~lilaç~o d~, funçõc, de babilar, trabalbar. recrear e de se dese"volver;

u) Cün,lituir c m"nle, hü'pitai, e ou entidades alins S~tn /in.<lucra1Ívos:

p) Criar, instai", c m"nler ,~m tinalidades lucrativas, eSlabelccim~"to de e"si",\ nos lmnos da !cgisl"ção que rege a m"t~ria,

de 10m", a do,", ü p"d,ão c"ltural e educacional da r~gi~o em qu~ se ,ilua a Cidade de V"w:a ~ova;

'1) Adm ini,lrar a, pan~, comun, da Sede da Associação, zelando pela sua conservação e pela manutenção de sua infra-

e>trutum ;

r) Promover rdacionamenlos com Otl1rOSórgãos de elassç, p,c,tigi~ndo e partíeipandü de mü.-imenlos. 4u~ vi,ã" O bem o,tar

de t,xla a comunidJde;

I'anigrafn l:nicn; )\;" cump,imento de seus objetivos e finalidades, a Associação, representará seus Associados peranle fl>__

autoridades e órgãos M lIl1icirais, órgãos bw"ais ~ Fedcrais, ou p,,,"nle qu"i'q"o, Em id"dc, pÍlbliç~s ou priv~da, ~ pude,á

promüvcr em juizo ou füra del~ a, ações e medida, que se lornarem "~c~,,árias ao movimenlo dos A"ociados e da

A«ociação.
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CAPITUl.O 11

Artigo Y _ SÃO l'RI::JtROGA TIVAS [lA ASSOCIAÇÃO,

~) Promo"er amplas ali,'idade", as peswa, nas parte, artísticas, Educaei,,"'ais, Ckntíficas, Esportivas e saúde de Comunicaçào
em todos os Seu, aspectos:

h) P,,,,iuzir c vincular cwnlos e mmerias cuitum;,. cSI"-,rtivas, científicas. educac;,'n";s, saúde com gravaçl\,", ediçõcs e

,.produç&s de"e, "",,';

o) Incentivar comiK'rtamcnto, de participação, organi'''çJü e solidariedade, criando ou cSlimuhmdo para esse fim. ativida,ks,
movimentos e organi,mos:

d) Manler convênio" contratos, outorg.,> C ou associar-se, pela forma conveniente, com Órgãos ou Entidade" Pública,
Pri "ada, Não Gowmamentais ",acionais Ou Inlernacionais ou sem tins lucra!; "o,:

e) Divulgar e promover suas atividades alravé, da imprensa e,crita, da imprc'Tl,a lde"i,iva, radiofônica. informática c oulro,
mci",;

f) Real inr ali ~idad~s. com o rLm de arreead"r fundos para a manUlençã" d" Associação:

;:) Reuher doaçücs em caráter de aroio cuhuraL comunilário, de comunicação, de saúde, e'portiva., eienlífiea e divulgar
doadores:

h) Admini stror o, fundos arrecadados, ar1ic"ndo-os no sentido de 8leanç"r l'S übjetivos e 11nalidades da Associ"ç"ü;

i) Pre'tar ,er"iç", compativei, cnlll 'U ,", ali vid"des. com 11m de arrccadar f"ndüs para a ma"utcnçã() ,I" Associação,

A rti;:o 4" - De acordü com as norma, I~gai, c rcgul"mentares ""rtincnle" a Associação se pautará na, seguinlc, premissas:

a) A re'pomabijjdade e a orienta~fio intelectual da A"ocb~ão caberão ,empre a bra,lTeiros nat", "" natllralizado, há ntais dc
dez anos.

Par~grafo l'nien: A A,soci"ção, para exeçução de des~nvolvimenlo de suas atividad~" poderá contralar se,,'i~os,

a"i"tê"ci", e consultorias no Iimile de sua, re'flOn,abllldadc, financeiras.

Artigu 5" - A fim dc cumprir o, objelivos C fi"alid"d~s, a Associação, atra"ó de ,ua Diretoria, se organi7Jlrá cm lanta,

unidades de preslaçào de scr"iços, denominad.1S de Departam~nto" Assess6ria:;, "t~m d~ criar, nomear Diretorias c Diretores,

qualllos 'e 11zcrem ne~e"ários, os qU8is sc rcgerii" se nece,s:l.rio por regimentos imerno" aprovado peb Ass~mbléia (Jera!.

I'3rál:r~ru l'nko: A Diretoria da Associaçã" deve criar p"ra seu bom funcionamento a, seguinle, Diretorias cotn a, suas

Direlrizes ind~pendentcmenle de outra, se forem n~cc"ári"" fmme artigo 5' deste Estalulo:

a) Diretoria de Te •• a c Hahitação,

a I) Di,cu1ir e apmfundar "lll plano de aç.1."para O eneaminhamellw das lutas pela regularizaçàü fundiária:

a2) Acompanhar a elab<"aç~ü de projetos de loteamcnto p<'pular onde ,e garatlla comliçücs d~ vida digna para a {X'pubçãü
com moradia digna:

,,3) Artícular a luta ""lo direito de moradia e 'c nceessáriü, em cOlljllmo com OUtr.1Scntidadcs da ,ociedade civil:
a4) Atuar em lavor da rc'mma urbana e o direito a cidade;

a5) Apüiar as IUL" dos mulu,írio, do ,i'tema financciro da habitação:

a6) Oi,eutir com o, dl,'crso, scgmento, rol iticas pública, para a área de tcrras C h"bilação;

a 7) Elaborar um crmH'grama d~ trabalho me"sal, lrimestral e anual.

b) DirNoria dc E'porte _ La,er ~ h.cntos:

bl) I'romov~r debates, palestra" seminários sobrc c'porte;

b2) Promover e incemi~ar a pratica de campeonatos, torneil's esportiv",:

b3) Discutir com os s~gnlent"" política, puhlicas pnm a "rea de e'flOrt":

h4) Organizar festa, pmmovidas pda enlidad~, r~vertendo_,e o ganho para aplicação na Associação C na c"munidade;

hS) Organizar passeio, e CXCllrSÕC'para di,tração e rcposiçAo de cner,,~as e auto-c,tima do, mcmbros da Associação, com
prcvia aU1orização do, rcspon,"vei" ca,o tcnha mcnorc,;

b6) Elaborar um cronogmma d~ trabalho men,al, trimestral ~ anual.

e) llireloriu d,' Educaçãfl e Culturu,

d) Discutir e aprof,md,,, um plano de aç~" o cncaminhament" das luta, pel~ cun>lruçJü de e,cola, no, bairr", ropulare"
principalmenlc do ensino fundam~mal;

c2) Pela democratl/''lÇ~ü da, ~,cola, públ iea" cümunilioria, e palticuiare,:

c3) Pela partici paç~o dc pai" alunos c profcssorc, na <letinição dos currículos c,<;cl,lares;

c4) Pela distribuição gratuita de fard.1mClllo, ~ maléria, escolar, C contra a rolatividad~ dos livros e etc;

cS) Pelo aeomranham~mo permanentc das escola, comuniumas;

c6) Discutir em conjunto com o, di"ersos ,egmento,. rol itieas públicas na área d~ educaçfu> e cultura:

c7) Promovcr ralC'lmS, d~bale" 'eminários, sobtc cducação e cullura:

cll) Promover e incenri"ar a pratica de fe,li vas culturai,: _

e9) Elaborar tnTIcroI\l'grama de trabalh<>men,al, trimcstral e anual.

d) tlíretoria de Assistênci~ Suciul c Saúdc,

dI) Lular pela garantia do ~tcndimenlo médico, hospitalar gratuita çom qual id"de;
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dlJ Promover se ""~cssário junto com outras entidades ligadas à área de saúde e social, pale,t, •." debates, seminári", etc.
para maior conscicntizaçà() da, C()nnjnid~"k," associado_" soh,e a qlJcsl~o da ,aúde e do social:
t13) Acompanhar e fiscalil.llf a execuçlío da;. ~çlic, públicas na ár~a de "~,,dcc ,oeia1;

d4) Viscutir em c()r~"nto com os divcr,o, ,cgmentos, politicas púhlicas n. iH'''' de saúde e social:
(15) Promover catnpanhas em hcncficio da, pessoas carente, das comunidades;
dG) Pelo comhate a subnutrição que atin~'C '" crianças das famm •., de ba;'ill ,enda;

d7) EI"Ix'rar um crOTIl'gramade trahalhO lllcmat, trimestral e anual.

e) nir~(oria de Al:u~,S~n~umcnto,R«lduu. Súlidos,c .\ldo Ambiente"
d) Discutir C oI);Hnizar a luta pelo s~n~am"nt() básico, urhan;,.1cão dos bairro, na sede de,ta Entidade e d.1Sa,soci",b,;
d) Atuar e apoiar o, Fóruns que aCOlUec,,,-emna sua respeçü"a área,

d) Oi,culir com o, diverso, ,egmenlos, !>OHtica.publiea, p"m a área de };'gua. Sa"eamenltl, Re,iduüS Sólidos. e Meio_
Ambienles;

~4) Promover paic'lra" ,eminário, e oficina, de eonseiemização sohre meio ambiente em todas a, comunidades das
associ",bs;

eS) defcnder a inclusão e a ma"uten~ão da educação Ambiental eomo matéria imerdisciplitl")lO, eurrÍçulos de todos os
nivei, de cnsino;

e6) EI.lb<"',r um cronograma de trabalho m~nsal, trime.mal c anual,

O Diretorl •• de lIir.il"s Hurnann, c Direil<osda" l\Iulheres:
rJ) Coml>ater a viol~ncia que atinge as inv"slles;

fl) L\Jwr conlm o cresci momo da eriminalidade nos Cetllro, urb"no" e periferieo,;
fJ) LUlar pela recstrUlllr'ç~O do ,i,lema carcerário loc.l, regional, estadual e naciooal;
ft) Pela melhor form(lÇ~Oda policia militar e policia civil comprundendo que o papel de,tas forças deve ser o de zelar pela
,egurança da populaç~o:

[5) EsI"belecer relação C inlcre"ml>io de intormação com oul"" cmidade, e órgão< ligados à dei"," do, direitos hum.nos:
(6) Pcl" combate a suhnmriçilo que "tinge as crianças das famili", de baixa renda:
li) Lutar pela adoçik>d~ medidas de combate as causas qne levam" margin.liz.ção de men",~,;

J1S)Discutir ,e 'lC~c'5ário eum us dive"o.s segm~ntos, politicas púhlicas 1'''' a nr~" de Direito, ilumanos e Direitos da,
'vlulheres;
]') I.tllar por direito, ig\Jai, entro homens ~ m\Jlh,,"es;

f1O) Lutar e<Wm a violência e dis~rimin"çào ás Mulhere,:
fi 1) Pela eümlruç"O de creche, n", eomuni,bdes das a;soci.das;

f12) E'limular a sociatividade d", mulfwr~, nos bairros, vi"rldo à org,mizaç"o e ou o fortalecimetllO dc grupo, e clube, de
mães d~,envl,lvendo ação unitária das mulheres;
flJ) FlahorJr um cronograma de tmhalho mensal, Irimestral e anWlI;

g) Dircroria de Defesa ,lo Consumidor c Transp"'to:

gl) Lutar pela melhoria ,ll" serviço, de Inm'porle, pela renov(lÇlo da, frotas de ónibu" pelo ha'"te.m~nIO da" p"ss"gens.
pelo melhor al~udimentu ao idoso, etc:

g2) Pela rigoro,a aplicaçào do código de def~," do con.;umidor:

~J)Conlm a venda indi,crimin.d. de r~m,;dios pmibidos nos próprio, paises de origem dos laoo•• tórios failricanles;
g~) Cüll1m a vendo de alimentu, deteriorado, e pela d~,id" punição;
g5) Discutir com os di,'Crsüs segmento" roliticas públiCil' pam a área de transporte e defcsa do Consumidor;
g6) Elaoomr um cronogmm" ,le tmbalho men'al, trimc'lml e anual

A ,tigo 6" - A Associação di'ciplirlJfá 'C\J funcionamcnto por l1leiu de Orden, ",,,,m.tiva,, emitidas pelas Assembleias Gc,"i,
(ONIAG) e Ordens Ewcutivll';, cmilida, pela Direloria Exccutiva (OEiDE), alem d.s Alas da, re'p<><:tiv",.

CAF'ITL'LO 111

DOS ASSÓCH.DOS
Arli~o 7" - A A,>oci"~Jo c constituída por numero ilimitado de ,ócios. di'tribuidos nas seguintes categorias:

a) Sócios Etelivo>: Todos os que a"i""mm a Ata de FlnKlal'"o;
b} Sóci",; !JenemérilOS: Pessolls q"e contribuem com ajuda fin"nc~ira e tenha pre'lado relc~:U\ICS,cr •.i~", a Associação C
assim sejam indicados pela llireioria e aprovado rela Assembléia Ueral;

c) Sócios Contribuintes: É aqtlcle quc se vincularem esponlancamente a Associaçào. arx" sua Fundação, contraindo a
obrigação de p'g"' as men,ali,bde, ou tax"" tixadas pela Direloria como a"oci"do;
li) Sé>ci", Dependente>: O, cónjuges C filhos mcnores de dezoilo "no,.

l'adgr3fn (:nieo; O Associado 4"e a""ita, qualquer relação empregatória COm" Associação perde o direito de votar C ser __

VOI"d", "I'; que ,eja desligado do laço emprcgalório e que sejam arrovadas os eont:tS do excrcido em que se dcixou a função
---empregatóri.

DIREITOS DOS ASSOCl,\DOS.
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Artigo ~o _ SÃO DIREITOS DOS SÓCIOS EFETIVOS E CO"lTRIRlJITES, QUITES CO\1 SUAS OHl{lGAÇÕES
ES'fAIUrÁRIAS.

a) Partiçipar de reuniões dc Assembléia Geral discu\indo C votaooo a rcspecliva ordem do dia;

b) Goz"" dos beneficio, oferecidos pela Associação, na forma P"'V i'la lle,lc 8tatulO ;
c) I'articipar de suas atividad~,,;

d) Propor a D iretoria medidas julgadas de re"! inler_sse para a Entidadc;

.) Participar da, Asscmbléia Gcral e exercer o direito de votare ser VUI"do;

l} Ser eleito em q\1Jllqu~Tc"rgo, de acordo com e"c hlat\JIO ;

g) Recorrer dos aIos da Diretoria, e da Assembléia Geral, quando os julgar prejudiciais aos seus direitos.
h) Sol iàar infortmu;õc, ,obre "ssuntos que Ihc digam rcspeito;

Arligo 09" - SÃO DIREITOS DOS SÓCIOS BENEMERITOS:

a) Ter direilO a voz, m"is não a voto,

b) Participar das Assembléi" G~Tal e das reuniõcs de Dlretori", 4uando convidado.
c) Participar da, ali"id",k, da Associação.

Arligo 10". SÃO DIREITOS DOS S6clOS DEI'EDENTES:

a) Participar das alivid"de, da As.sociação.

h) Parlieipar d"s Assembléia Geral scm direito a ,'ot"r e ser vot"do,

DEVERES nos ASSOCIADOS

Arligo 11'. SÃO DEVFRES DE TOIJOS OS ASSOCIAOOS:

a) Cumpri r e fal"r cumprir o Estatulo e o regimet\lo intenlO d" Associ"ção;
b) Acatar as disflO .siçocsdas Assembléi"s Gerai.s e da Di",toria:

~) ü"'trihuir tinancelramcn1e com as laxas (mensal idad~s) fix",bs peb Diretoria para manutençi1(l da A"uci"çào, aprov"da
pela Assemhl~ia Coeral,M , dat", est"belecidas:

d) D"senvolver c'pirito de cooperação e unidadc pelo bom nume da Associação:
r) Cuidar do patrimônio da Associação:

l} Cooperar com (c1(bs"s "tividades que vi'am o cumprimemo dos objetivo, C finalidades, aos quais a Associação 'e propõe;
g) Justificar as au,ência, em Assemhléias gcrais ordiruirias e extraordinárias;

h) O , A ,-,,>ciado, au p"nicipar de reuni,"",s da D irctoriJ ou Assembléia Coeral e até mc,mo nas m ividade, da A<s<>ciaçàO

devem apresent"r a carteira de sócio e ,,,,in"r o livro de pre<ença, estando cm g:U lOdo, seus direitos.

J'arágroro llni,'o: I'ERDE-SE A coxmçÃO llE SÓC10:

o) Pela llem i"Jo;
h) Pela EXclusilo c destituição;

c) I'do f"l_ciment,,,

a) (1) A dcm is"ão sera concedida mcdi"nte pedido por escrito do qu"dro de Associ"do e do quadro de ,'-ssoci~do Direlor,

"provado pela Asscmbki" Gcm l convocada para esse fins:

b) (I) Pela exclll.<ãn ou d",tíluiçào, quando descumprir qualq"cr dispositivo deste Estatuto C pratica Ic,iv" ,"o, inleresses dos

objelivos e finalidade' da Associ"çào do quadro de Associado C ou do ql,"riro da direção, aprovado pela As",mbléia Geral

convocada para essc fi"s, caocndo recurso a Assembléia Gcm l, no prazo de I 5 (quinze) di~s:

b) (2) Por fallar em I..cS rcuJliõc, consecutiva, ou ,ei< alternada, da D iretoria no caso de Diretores, das A"cmbJéi", Gerais

nr>caso dc Direlo",s e Associado" aprovado peja Assembléia Geral convocada para c"c fins, cabendo recurso á Assembléia
Geral, "O prazo de I 5 (quinze) dias;

h) (3) Por mo da Diretoria aprovado pela As,cmbl.ia Geral convocada p~ra cssc fim , c"bendo r""urso á AS.,embléia Cocral,no
prazo dc 15 (qllinze) di""

e) (1) Q""ndo houver o falecimento do """"iado ou do Associado Direlor, c.h<: ao cônjuge sOcio dependente pa.<saa Scr o

"ssoci"du tilular, ca,o tenha inlCr~s,e, e para ,ubstituir O associado Direlor na função de direção que e,creia, ~3be ao

prc,id~'Tlte nomear seu suh'titllto caso n~o lenha no quadro de di rcção o 'cu im~>dialo,e ser "provado pelos demais direlore, e
pela Aosembléia Geral convocada pam Csse, fins.

Anigo 12'. O associado quc nào justificar a slla ~u,i't\cia cm 03 (lrês) r"uniõe, consecutiva.s da.<Assemhléias Gen,;" e d"

D iretoria ou ()(, (sei,) intcrcaladas, penJeni a condição de Associado c/ou dc Direlor, seja em que cargo lor.

A rtigo 13" • Decorrido o praw de interposição dc recursos, ou '" ",t" lor delegada da A"embléia Geral, cfeliva.se á
exclusao,

Parágrafo Único: Os sócios n~o respondem , nem mesmo sub,idiariamentc, pelos cncargos da Associação,

CAJ'ITULO IV

VAS RECUTAS

Artigo 14'. CONSTITUEM RECEITAS DA ASSOC1AÇÃO:

a) As conlribuições periooica., ou cvcnlllais dc pessoas fi,ica, ou juridic"s, colaboradore, com a A>sociação:

b) As receitas operacionais c patrimoniais; /
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c) As mcmaliJades (taxa'l, pagas pelo, a""dado,;

d) As MCrl,alir1ades especifica, destinadas a campanhas <lUprojeto, aprovados na A"cmbléia GeraL

e) A.' receila, oriunda, da, letras "a", "b", "c", "d", "c", "'r" 'V', "h", "i"', do Arrigo r,de'te FSI~tuIO,

t) o perccr\(WlI de vinte (20%) por cento da reccita liq"i,l<•• apu,a,b anualmente pelos c't:lhckcirncnto, mantidos pela
Associação:

g) Rendas cwnluai,.

,\rtigo 15" - As receita, da Asscx:i"~iio, somente po<krão scr uliliLad", na aplicação de seus Ob,icli,'os. Finalidades e
Prerrogati •.~"

Artigo 16'. A lI"ociaç;;o n10 remunem '" cargos de sua Diretor;", c do Conselho Fiscal, não distribui hros. vanwb",n,.

boniticaçõc, aos Dir~l()res, Associado,. oU manknedorcs, ,ob nenhuma fonna llu pretexto, bem como as atividades de ,ells

S""io" cuja, "IU"ç&' s.'io inteiramenle gratuil"s, Salvo quando excreerem "tivid"d~s profissionais para a A'Soci",fiu Cl'm

"provação da DirelOria, R~'peilando, em amhc>s <)I; case". os valores praticados pelo m~rcado de trabalbo na região

CAl'lTl'LO V

DA ATlMIJ\ISTRAÇÃO

Arligo 17' - SÃO ORGÃOS nA ASSOCIAÇÃO'

~) AssembléiaGcral.

b) Dirctoria hccuti,,,,

c) Con.<clho Fiscal.

d) Con;.clhu Comunitario

Arligo 18" - A ,\'Scmbléia G~ml é o órgão wberano da Associação e é conqiluída pelo, Associados no g07il de scu:; direitos
e'tatularios.

Arli~o 19". Compete à Assembléi" GCTal:

a) Elegcr" Diretoria Executiva, Con,elhu Fiscal;

h) Decidir wbre a extiução da A,,"'Ciação;

c) Dccidir sobre a convcniéncia d~ transigir ou permutar bcns patrimoniai.<:

d) Aprovar o regimenlO Intcrno;

c) Emitir Ordens Nom'ativ,"s (ON) para funoionamcnto int~mo da Associação;

O Analisar os recUI"1'OOadquiridos, convocada para es,cs fins, pela Diretoria;

g) Dccidi r qu"isqu~r assuntos, de it\lcre"c d" Associação constan\C no Edit,,1 de Convocação;

h) Decidi r em última ~ definitiva i,,,lancia.

,\rti~o 2U" - Compete privativamente à Assembléia Geral:

1 - Dcstiluir '" administradores;

11- Allcrar O E,lmuto,

I'u.,i~rafo Únicn: Para ns deliberações a que se referem os incisos, r" II destc artigo é exigido deliberação da

Assemhléia eSf".'Cialmente convocada para e%e fint, eujo quorum será o e,;labclccidu no blatulo, bem como f" critérios

de cleiçi\o dos administradores.

Artigo 21". A Assemhléia Geral se rcunir.Í Ordinariamen\C, \Jma .~z por "no, obrigatoriamente para:

a) Apro,.ar a proposta de programação anu,,1 d" Associação, suhmetida pel" Dird()ria;

h) Apreciar o rclaHirio anual da Direl()ria;

c} Discutir C homologar as comas c o balan,() da Diretoria, aprovado pelo Con,e1ho Fiscal:

d) E de previsões orçamentárias;

e) A Assembléia Geral decidin\ por m"ioria simples d,,, VOIOS prcsenles, sendo vetado o voto por procuração,

Arligo 22". A Assembléia Geral Se rcunirá, extraordinariamen!c, quand() convocada por:

a) Pela Direl()ria, por maioria si mp1es dos 'cus membros:

b) Pelo Con,dho Fiscal, por maioria simples dos seus membros;

c) Por rcquerimenl" de 115 (um qllilllO) dos "ssociados quites com as obrigaçÕl'S Estatutárias.

I-'.r;;grufo (;nico: As Assembléi", Gcrais serão presididas pelo Prcsidente da Associação e em suas falu" ou imp,,<!imentos

pelo Vie~ -Presidenle em sua, f"lta; ou impedimentos pelo scu Sucessor imediato.

Arligo 2J' - A convocação das Asscmbléias Gerais será feita por meio de Edilalfix"do n" Sede da Associação c/ou publicado

na imprensa local, por eirculares ou outros meios conwnienles, com antecedência mínima dc 10 (dcz) dias,

J'arligrafo I'rimcirn: Assembléia G~ral ordinária se instalará em primeira convocação com a pre,ença de 50'/0 (einq(ienll por

cento) mais 01 (um) dos associados c, em scgund" eom'ocação, meia hora depois, com 1/5 (um quito) de numero de--

__ associados, quil~s ~om Suas obrigações eslltutàrias.
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l'arlÍgrafo Segundo: Assemhléia Gcr"! Extraordinária 'c inslaiJni em primeira co"voc3~ào com a presença de 50";'
(ci"'lüenw por cemo) m"is OI (um) dos "osociados e, em segunda convocaç;;o, meia hora depois, Com a presença mlni'n~ de
um quinlo ( l/5) dos ass"ciado" quites com ~'u"obrigaçõe, estatutária,

Arl;l:" 24° • O requerimento dos associado, para a convocação da A"cmbléia Geral eXlraordin:íria, deverá ser devidam~."le
fundamentada, para aprovaçlo da l1ircturi" Executiva.

Artigo 25" - A As,ociação aJol"ni práticas de Gc>WoAdministrativa. nCCC$;.:íria,",uficientes, a coihir a Oblc'llçã", de forma
i "di •.idual ou coletiva, de beneficio, C vantagens pessoas, em dccorrcnci" da particí)Xlção nos p'oecs,o, decisórios.

,\. rligo 26" - A Administração da Assoeiaçil" ,en; executada por lIIna Diretoria Executiva, junto com o Conselho Fi,cal, para
um mandalo dc 02 (dois) ano" com ob,",,'âncias do, princlplos f,mdamentai, de contabilidwJc e a C'Jotma Ilrasilcira de
contabilidadc, podendo haver reelcição por mais de um mandnlo, para qualquer um dos cargo, e será compnsto pd",
seguinle, membro.,:

_) Presidente;
b) Vice-Pre,idcnlC;
c) Primeim Secrctário;
d) Segundo Secretúrio;
e) Primei m Tc'o,,,eiro;
f) Segundo Tcsoureiro.

I'u r~grafo j'rimeirn, N" impedimento dc q"al'lue, membro a,sumi,,1 O ,ubseqUente imediato.

f'arj~r_fu i;egundo: A Diretoria Executiva podc ,e reunir e d~liherar com a maioria simple, dc scu, membros, ,end" as
delihcraçõ<s ,'otadas,

Arligo 21" _ COMPElE A DIRETORIA EXECUTIVA:

_) Dirigir a Assoda~"o de acordo com o prc,ent~ EstalLl(O;
b) Admini;.lrar o patrimônio sodal e promover o hem geral dos associado.';

e) Cumprir e faLer cumprir O prc,enle Estatuto, Regimenlo Interno e dcmais deei,ões da Assembléia Gera!;
d) f'ialx'rar prob'famação para c"eellÇ"o dns objeli vo', finalidades. como também das prerrogati\'as;
e) "I~oon" e apresentar à A"cmbléia (ieral o rdalório anual;
f) Contralar e dem itir funcionários, a"lm como fixar ,alários;

j:() Rcgulamentar a, Ordcn, Nommivas (ON/AG) da Assemhléia GCTale emitir Ordens EXCCUli,'a,(OEJDE) da Dir"ioria
cxc""li,'a, para discil'l inar O funcionamenlo Inlemo da Associaçt1o,
b) Destitui Diretores (Administradores) com ~ aprovação da As;cmbléia Geral, convocada para e"e fin.

Artij:(" 28". A Diretoria se rcunid ordinariame"lC, no mínimo uma VC'.por m;;,. e exlraordinariamente quando for neçcss:\rio.

Arti~o 29'. CO.\1J'ETE AO PRESlLlEI\TE:

-I Representar a Associação judicial C exlra judlcialmcnlc; ,uiva ou pa-'slvamente, em jUiLOou fora dclc, j untame]]te com
quaisquer mcmbro, da Direloria ou nOmear rel',eselllantc;
b) Cumprir c fazer "umprir este hlaluto e o Regimento IntclTlü;
r) Presidir à Assembléia Geral;

d) Convocar C p""idir as reuni!\es da Direloria;
.) Dirigir ,euniõe, de carátcr público, promovidas pela Associação;

f) Abrir, movimentar C manler conla, bancárias d" Associação, juntamcnte ""m o Tesoureiro, C oulra, operaçõe, bancárias,
auwrizada'; pela Dircwria;

1,::)Assinar juntame"l~ com o lesoureiro ehc'l"C' da conta bancaria d" Assuciaç"o;
h) Assinar Atas da, rc,,,,iõe, da Diretoria Cd" Assembléia Geral, junlamenle com o seçrClano;
i) Assinar todas as com'pondéncia, da Associa,fio ~ ,e neces",rio COmo Secretario;
j) Supervi.,ionar O corpo lé<onico;
kl Protcj:(cr O ]Xllrimâni(}da Associac~o;

I1 Examinar e a"in", com o le,oureiro, b"laços mensais e b~lancc1es da A"ociaçt1o.

Ar{i~o 30'. CO)"lPETE AO VICE-PRESIDENTE;

a) Substituir O Presidclllc cm Sua, falta, nu impedimcntos;

b) Assumir O mandato, em caso de vacância, alé o sclllém,ino;
c) Prc,(a" d~ modo geral, sua colaboração ao Presidente._

Artign 31" _ COMPETE AO PRll\-lEIRO SECRETÁRIO:

a) Sc"(;relariara, reuniões da Dirctoria C da Ass~mbléia (ieral, ~ redigir as Atas c assina, COmo Presidente;
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b) Publicar IOda, as noticia> c atividttdcs da ""oci",,"o;
c) Suh,!il";,,, V ice_Pre,iMnle em sua, fallJl' nu im rcdimcnto,;

d) A ,~\lm iro mandato do Vice_Presidente, em caso de vacância até o seu lerm in,,;

~) Orgllr\;/,,,r os arquivos da Assodaç~o, garatl\i1\do " pleno timçionamento das atividades adm inistrativas, bem ,l'mo li

memória da Associaçi\o;

f) Ga,a"tir li ,cl;"rança c manlllcnç:lo do palrimôn;(} da A"tl\;i"ç~o;
~) Redigi r C assinar C ll"""pond~lIcia da D iretoria ncculiva c, se "ccc,~ári(l, em conjunto com o Presidente;

h) Organizar e manler" registro do quadm de Sócin,

A rli;:o 32°. COMPElE AO SEGUNDO SECRETÁRIO ,

") Sub,tituir" Primeiro Secretário em sua falta ou imp<><limento.
b) Pres!ar, de m (xh, gem i. sua coiaoomçào ao Primeiro Secretário,

A rtigo 33". CO 'vIPETE AO PRI'v1EIRO TESOUREIRO.

a) Arrecadar e contabilizar as contribuiçàe's dos associados, rendas auxilios e donativo" mantendo em dia a es"itu '"l'iío da

Associação;

b) Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;
c) Apre,enwr relatório, de receitas e despesas mensais e ou sempre que forem ,olicitados;

,I) Apre,eTllar ao Comdh" Ii,cal a escriturJl'iío da Associ"çào, incluindo o, relatórios de desempenho financeiro e contábil e
,obre a, operw joe, palrimoniai, realizadas;

e) Con,ervar, ,ob sua guarda e responsabilidade, 05 documentos relativos á tesouraria;

f) M anter todo o numerário em e.qabelecimento banClÍrio, não ,endo perm itido ter em caixa importâncias superiores a meio

salário m ini mo;

g) Abrir, movimentar e manter conta, bancárias da A"ociação, juntamente com o Presidente, e outras operaçõe., bancârias,
autorizada, pela diretoria;

m ) A"inar juntamente com o Presidente cheques da conta bancaria da Associação;

h) Realizar as declaraçoe., de Imposto de Renda e outras necess~rias ao<;Ó tgilos comp.:teIlles.

A .rtiço 34". COMPETE AO SEGlJNOO TESOUREIRO.

a) SubstilU ir ° Primeiro Tc,oureiro em sua falta ou impedimento;

lo) P 'e>"", de modo geraL sua colaoc'ração ao Primeiro Tesoureiro.

CO~SEUIO fiSCAl,

,\rli~o 35' - O C-únsclho Fis~al >crá "onstituído por 03 (três) membros titulares e 03 (três) membros suplentes, eleitos pela
Asscmbléla "cral, jU tllamentc eoln a lJiretoria Ex~cutiva.

I'~dgrafo Primeiro: O mandato do Coo'clho Fisc~1 sc,á coincideme oom o m"ndalo d" D iretori".

I'~rúgraf() Sr-gundo: Em caso de vacància de um dos membras titulares, 8,sum irá O $eu resp.:ctivo suplenlc, até o ténnino do
mandato,

A rti~() 36" - CO.\lI'ETE AO CO!':SELlIO fiSCAl.:

a) Elegcr deotre SCIJSmcmbro, o scu Pre,idente;

h) E"Hni)l"r oS lino, de e,~ri1Uraçào da, contas da Associação e em itir parecer;

c) Opinar sobre os balm lços c relatório, d~ d~sempenho linanceiro e contábil e sobre as operações patrimoniais reali7.adas,

em itindo p"receres p"ra os organismos superiore, da Associação;

d) Requisitar ao tesoureiro, a qlllllquer tcmpo, documentaç~o eomprob~tórja da, op.:raçõcs lionnecira rcalit,1da, p.:13

A"ociação;

~) Verilicar 05 livros contábeis c fisca;" cxigido, p.:la legislação e>1)<:~ilicase e>llio sendo "tili,,,,lo, com zelo c bem

guard"dos;

f) Fazer relatório circun,mnc;ado de qualqucr período levado, a efeitos, eneam inhando - o ao Presidcnte da D iretoria

Executiva:

g) Acompanbar o tr"halho de eventuais auditores CAtemo, independcntcs;

h) Convocar extraordinariamente à Assembléia Geral.

Parágrafo único: O Conselho Fiseal s~ reunirá ordin"riament~ a ~ad" s~i, (06) meSeS C CAlraordinariamcnlC , scmpre que

necessário.

_________________ CO:"óS£UIO CO.\1UNIT ÁRIO

Artigo ]70 _ O Conselho Comunitário é o órgào "utónomo t;sc"limdor da I'rog:rdm8çào da Em issora. com visla ao

atendi mento do intcresse exclu,ivo da Comunidade C dos princípio, estabelecidos.
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Artigo 38" • O Conselho Comunil<Íri" será constituldo por 05 (cinco l. ~ntidad"s legalmente in'lituidas eleita, pela A,,~mbl"ia
Geral. juntamenle CQnt a Djrctor;~ Executiva,

Artigo 39' - As Entidade, que comporão" Con,c1ho Comunitário e scus rcpn:scnl"nles, não poderão ser entidad~s fili3das,
nem """"i"d", à ADECOVA:-IO e nem poderão p",ticipar da produção ou d" financi"ntcnto de programas da cmi"om,
rc"ai vario, os informes pontuais á comunidade.

Ar{i~o 40' - O mandato do Conselho Comunititrio será coincideIll" com o mandato da Diretoria.

Arfigo 410 - 0, memhro, do Conselho Comunitário serln cmpo,,"<iü' em ,~uniã() convocada pelo (a) Pre,idente da
.'I'<ociaçàü, indicados relas cllIidades eleit.", em A"cmbléia Geral.

I'~dgraro único: A, entidade, icg"lmente instituídas eleitas só po<Jer;;oindiear um repre,entante para comp<"i~"o do
Conselho Comunitário

Arligo 42". CO.\IPETE ,\0 CO~SELIIO COM(J"IITÁIUO:
a) Eleger dentre se\Js membros o seu Coordenador;

b) Fi,calizar o cumprimento das finalidade, C princípios do serviço de Radiodifu,ilo Comunitária dos a!1igos J' C 4' da lei nÓ
9,612,deI998:

c) Fi,calilar a progl'dmaçiío da emissora;

d) Solicitar da di"",;;o d" As>ociação e da cmi,,,,ra infornlaç6es e esclarecimentos concernentes à gestão das atividades, ár~"
editorial, dircç;;o da programação ele;

e) F:ver recom~ndaçõe, a direção da A"oci"çjo e a direção de program"çióo;
ti Reali7.ar pc"l"i,a de "ti,lação ou opini;;o junto à comunidade:
g) Receher rcc!amwj6e" denúncias Celogio,;
h) Submeter ao Minisláio das Comunicaçoc, ~ a direção da entidade, rclatório Hcerca da pmgramação;

i) Remeler 'cmp'" que solicitado relalório "O Mini,terio da, Comuni~"çiks, contendo; descrição, av.Ii"~ào d" grade de
programaçilo, considerando a, finalict.,1us !eg.is do sen/iço dc radiodifu,"o Comunilária

CAl'lTl'LO VI

VAS ELEIÇÜES

ARTIGO 43". As el~ições para a Diretoria Exe~utiv" e Conselho Fiscal, serilo ",alizud.s dentro do período máximo de 60
(Se<>enta) dias e tiOmínimo 15 (Quin7e) di"" '1ue anleceder o térmitto do, mandmo, vigenles, conw"'a<ia pdo Pr~,idente da
Associação, I'''' mcio de Edital em relação á d"ia inici.i das eleiç&s

l'"nigmfo I'rimeiro: 110 EDITAL I)E CO"lVOCAÇÃO CO"'ST,\RÁ:

3) Dalal, h(}[úrios e local de vot8ção;

h) Pmzo p.la registro de ch8pas c hor"rio de funcionamento da sc",rc1aria;

C.,o não seja atingido "QUORUM" na primeira convoc.çiío, faz-se á segunda conv<lC.çilomeia hora depois, com 8 prcsenç.
minima de um quinlo (115) dos Hsoociados, quites com su,," obrigaç6e, estatulárias,

Parágrafo S~gundo: O aviso rc,umido do edital de c""vocaç"0 <Ieverá ser lixado na Sede d8 A"oci.çào elou publicado na
imprensa local, por circularcs ou outros meios convenientes, com antecedência mínima de 10 (dcz) di.s, e con'tará:

.) O nome da Associação;

h) O pra"o p.la regi,lm de chapa" que ,cr" efetuado dentro do horário nOIm"1da secretária;
e) nata, horário, e local de votação.

Artigo 44". O priVOp8ra regislro de cbapas é de oito (08) dia" a coma, da data da publicaçào do .viso _ re,umido do edital
de convocaç~o, i"duindo o dia da publicação.

Purágrufo Üni~o: Os f'Cf]llcriTllentosde in.scriçào de chapas deverão ,er anexados a seguinte' doclHllenlnçtlt',;

a) Dcda'.",o que não tem nenhuma f"Im. de impedimentn, na vida quc Ic,'e a manchar o "orne da Associação;
b) Comprovanle que e,ta em dia, com á Associação a cento e oitcnla (180) di.s antes do inicio do pIeilo,

Artigo 45", O registro dc chap., será feito somente na s~~relária da Associação, em horário comercial.

Panlgrafo I'rimeiro: A, chapas devem eonler os nomes dos candidatos, com a espcçifieação dos cargos que concmrem,

I'.nigrafo Segundo: Vcrif,cando-se irregularidades nas documentaçôcs aprescnt.d." o l're,idente notificará, por escrilo,
dcdinando o, motivos contra recibo, ao iJl(ercs,,,do, p.ra '1ue promova a regularização, antes do encerramcnto do pr<v.odc __
registro das chapas, sob pena de recusa do regi ,Im, ---~ ~

)'un"grdo T~r~"iro: Cada chapa poderá indicar um fiscal pura .compunhar a volaçào,
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Parágrar" Quarto: Será cancelado" registro da ch"pa, na <J<:urrenciade renuncia d~ qualquer nwmbros da chapa, após o
encerramento do prazo de registro de chapal.

no E:'óCERIU"IENTO DE RE(;[STRO

Artigo 46". Encerrando o prazo para registro M chapas." Presideme providc"cian\:

aJ ema rcIH\i"ü com sua Diretoria c os C<lJldid"t()s (representantes) de todas as chapa., registradas, para dar oricnt"çC><:"
instruç~ c timr duvidas com relação ~o pleito c lerá lavratura de ata, que devera ser assinadas por tOO'l<OSprc,c,,(~.

Parágrafo l'rimciro: A impugnação de urna chapa, ,6 p<Jd~'rá,er solicitada por candidatos de chapa, concorrente', mediante
represenUlç~o e,crita, cem contra reciho.

Parágrafo S<>j:(un<ln:CientifIcado da solicitação de impugnação de chapa ou chapa', o Pr.,ideme em vime e quatro (24)
haras, notificará mediante e"n!ra =ibo á (s) chapa (s) e o candidMO Icrá vinte e quatro (24) hura, para oferecer defesa, que
deverá ser entregue na seere!<Íriada Associação com contra reciho.

I'ar:igrafo Terceiro: lnstruindo O processo de impugoação, após vinte e q\Jalro (24) horas, o Presidente tem vinil' e quatro
(24) hor~s com ou sem defe'a, d"r encaminhamento a Diretoria para arreciaçAo, a 4\Jal deeidirá em vinte e qU"UO(24) horas,
notific~ndo imediatamente ao, interessad", a delil>eração tomada.

lIAS L,£LJ::GIBlLlI)ADES

Artigo 47° - SERÁ INELEGíVEL O ASSeX:IADO:

a) Que não e,tiverem quite, Wm 'os mensalidade, e com suas ohrigaçõe><e,t.a!<H<Íria,até cento e oitenta (l80) dia, anles do
pleito:
b) Que não tiver aprovado 'I'"' contas no exercício de matld8tQsanteriore,;
e) Que não tiver rr~stado conta das atividade, admini'lr8{i\'as, b~laol'o finaoceiro aoualmente:
d) Que tenha lesado Op8trirnônio da Associação;
e) Que tenha exercido c"rgo, em gestões anteriores e n~o teoham regi'lrado suas Atas de Eleiç~o e Poss~ em C~rt6rio.

I'adgrafo (oico' Par8 o exercicio do direilo do voto. oAo 'c, admite outorga de poderes, nem vot" por procuml'iio e nem por
corre'pondência.

DA G,\R,\],;TJA 110 VOTO.

Artigo 4R" _ A garanti8 ,I" ,'oto será assegurada com:

a) A cédula de VOlllÇ~ocontendo os nomes das ch8pa, regi,tradas, coofeccionada em papel br8nCO,Op8CO,COmtiota e tipos
uniform~s, de maneira que ao ,~r dobrado, resguarde o !igi I" do voto, dispensando o emprego de cola para recM-!.;
b) A cédula terá ar> 18do do nome de cada chapa, 11mrelângulo ou quadrado em branco, ondo O eleitor as!inalad a chapa
e.;colhida:

c) A autcnticidade da céd\Jla de vmaç~o será a rubrica pelo, memhros da Il\~sa de votaç~o;
d) A cabine parJ votação deve ser indevasshci, onde o eleitor ficará isolado para Oato de '-'0\8r;
c) O emprego dc urna que as,egura a inviol8bilidJ,le do ,-,oto,

Artir:o 49" - O volO é obrigatório para o, as,ociado, no gozo dos seu, direito' e façullativo par8 os ido,o, acima de sessenta e
cinco (65) noos,

DA CA\fP,\NIIA

..\ r{i~o 5tr - É livre J propagaoda eleitoral das ch"pa" vi,aodo j diwlgação do, nomes dos seus intcgrante-s c <losprogramas
de (rabalho até dON (12) horas ante, d" pleilO.

Parágrafo (;oico: É proibido á campanbJ eleitr>ral, no dia do plcito, ,cndo de qual quer fOITOae maneira. A chap8 que o fiLcr
terj o seu regi,{ro cancelado, me,mo seooo por 11múoico mcmbro, por simpatizante ou ,ócio da As,ociaçã",

LIA .\lESA COLETORA

Artigo 51" - As me.sas coletora.< terão Seu, componente, e,eolhidos pela Diretori8 da Associa,A", até ué, (03) dia, antes d"
inicio do pleito.

a) Os trabalhos da me';a coletora serão compostos dc 11m(01) pre,idente, um (01) Secretario, um (OI) mesário e dois (02)
stlplentes:
b) )\i\o podem ,er nomeado, para a mCS8eolclora os integMntes da LJire;ão da Associação, o, candidatos e seus cónjuges ou
parentes, mestno por finalidade, até o ,egundo grau;

-- c) Todos OSmembros da mesa coletora dewrilo cstar pre,cntcs no ato da abcnura e encerramento da votação, ,alvo motivo de
força maior:
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dI ]\'HO eompareàllento do J'residentc ,Ia mesa alé trinta (30) minutos "ntes da hora ,10 inicio da votaçã(), () ,ecretario

a"uJlliru a prc,i<!ênei", e na ,ua fali" ou impedimento, o primeiro me,,,rio e as,im por diante 8\" 05 <up1cmc';
e) O Pre,idente da Ass,,,,i",;)o p<.><Iednome"r p<." 'cu lempo, q"alquer 'Issociado para ,crvir ou til7er park da mesa, na falta

de n"mero para eomp<'liç~o da Jlle'Jll",

Artigo 52" _ 1\0 recint() da votaçAo ,6 p<>derápermanecer apena, 0< componente< da mesa, os fiscais designados e, dumnte "
votação os eleitore<

Artigo 53" - Nenhuma pe<,<oaemanha p<>deráintervir no funcionamento dos trabalhos da me," coletora,

Artigo 5~o _ Os tmbalhos da mesa coletora para a realização da Eleição serão instalados n" sede d" Associayilo ou oulro local

desig:nado pela Diretoria e terão a duração de seis (06) horas, observando-se sempre a hora do inicio e o eneernmento,
previsto no Edital de convocação,

Arligo 55" - A validadc da cleição c,la eondiei""",la <\ p"'lieip"~;)o na vota,ão. em primeira Cümoca~~o, d" maiori" ,imples
dos associados con;tantes na relação de "otante,.

DA VOTAÇ.l..O

Artigu 56' - J'o local d~signado. antes da hora do inicio da votação, os mesários jUl11amel11ecom os fiscais de cada chapa
regi,tmda, vcriJiearão se est;;o em ordem o material eleitoral e a uma, cal>endo ao Presidente da A"ociação, atender as
,olicitaçõc, do, me",rio, p"ra suprir eventuais deticiencias.

a) Na hora fixada e, estando em ordem, o Presidenle da meia dedar"ra iniciados o, I",b"lho,;

b) A, Hlta~õc, também poder;;o ser, ft'alizadas nos domingo< e feriados

.'\rli~o 57" _ lniciada a votação. cad" elciwr depois de identiticado na li'la de votantes, assinará a tOlha de votaçlo e recel>era
a cédula para votar na cabinc e depoi, col""ar na lima,

Artigo 5W - S;;o documento< vai idos para idc"tificM Oc1cilc'r:

a) A carteira de associado da Aw)Ciaçlo. a cartcira de iMmi,bde, ncompanlwdo do eompro'''nte de >ÍgllaOUlllZ,

Arlign 5')" _ O enccrramento da votação 'c f"r>Ína ho", prelix",1J no ~dital de oo",',,<aç;;o, sal,o se no recinto ainda houver
eleitores, hiróteses em que feilas 'uas idcnlificaçl>c'," ,'ol"ç;)o prosseguim até a colela do ultimo voto.

DA AI'URAÇÃO

Arti::u 60" - Parti np<"'wfio dos votos o Presidente da mesa escolherá entre o, pre,ente, de caráler idôneo para <et"Cm
escnninadore,_

Parágrafn Primeiro: De Ix'%e do malcriai deitmal, a mesa verificará pela lista de votantes, se participou da votação a
maioria simples dos a.ssocindol vOI"ntes, 1'"-,,,e,lendo em caso atirmativo, a abertura da urna e a contagem dos votos.

Parágrafn Segundo: Os votos em sep8rado" delde que decidido, pdo l're,idc'Il!u da mesa ap"r"dom, a su" apumção ser;;o
computados_

Artigo 61" - Aberta ás urnas, o Pre,idcnte da m~,a verifi~ad, um" a uma, s~ O numerO de cédulas coincide eüm " d~
assinaturas na li,ta de votantes

a) Se o D\Jmero de cédulas for igualou inferior ao de votantes na li'la de pre,ença, 'c fará à apu1""-ção;

b) Se o tolal dc ddubs '"pera ao de votantes, procede-se à apuração, de,contando-,e da chapa mai, votada o numero de
voto, ~q"ivalcnlc"s à, cédulas em excesso. desde que esses numeros sejam inferiores a diferença de votos entre a, duas chapa<

mais votadas;

c) Se o excesso de eédul"s lor igual Oll superior há diferença entre as duas chapas mai, votada. a uma será anulada;

d) Os votos em ,eparado, ,~rão examitlados, um a um dceidindo o Presidente da me,a, para a ,'la validade ou rejeição;

c) Será nula a cédula que contenha ,inal, 1""-,urada,ou p;llavm, ,u,eeptívei, da identiflcaç~o do eleitor ou O\llra fonna de
e,~rita, bem como a cédula que ~ssintli~ mais de uma chapa votada;

I) Ao c1eitor é a.s5cgurtldo O direito de fonnular e formalilllr perante a mesa, prote,to fund~ment~do referente à apuração o

qual deeidioo dc imcdiato, pela mCS8,rcgimmJdo-se na ata o protc,to e a decisão.

Arti~o 62' - Concluída a "puração, o Pre,idcnte da mesa procl"m"rá cleila á chapa que obtiver a maioria simples dos voto,
válidos e dará p<,sse a Diretoria eleita, e lavrara a ata dos trahalhos. mencionando na mcsma, todos os fatos ocorrido, na

,essão de apuração. _

aI A ata 'erá a"inada por todo, o, compo"el1le, da mesa, pelo, esefUlinadore, e também pelos tiscais,
Diretoria eleita e empossada,

se pre,ente, e pela
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Artigo 63' - Havendo empate na votaç11oentre dois candidatos ,erá eleito o (a) associado (a) qlle tiver mais tempo de sócio'
com mai, idade.

Artigo 64' • Caso a eleição seja anulada, outra será convocada no prazo de trinla (30) di", c, se esgotado O mandato da
Diretoria, será automaticamente prorrogada até a realização do novo pleito_

a) A convocação para novo pleito, Jl~Opoderá participar quem dell causa a nulidade, nem dela se aproveitar;

b) Cada processo eleitoral, a Diretoria deverá arquiva pelo pra?;) de tIts (03) anos, passando ao seu substituto em cada
processo d.itoral.

CAPlTL'LO VTI.

DOPATlUMÔNTO

Artigo 65" - O património da Associação constitui-se de todos os bens móveis e imóveis, equipamentos, malérias e valores
provenientes de suas fonte, e receitas.

l'.dg,.fo tnico; Todos os imóveisque illteb'Tamou venham a integrac O patrimônio da Associação ,ão inalienáveis;

Arligo 66" - Salv(), expressa deliberaçl() da A"embJóia, serão submctidos a gravame.

CAPITULO VIII

DAS DlSPOSIÇOES GERAIS

Artigo 67° - .A. Associaç.'o não poderá ,ks~'TIvolver atividadc, politicas partidárias e nOOl c""er sua, instalações ou
comprometer seus bcre<nc"sos atividade.' e nem para moradia de caráter provisório.

Artigo 68" - Os casos omissos neste Estatuto serão rc,01;'ido, pelo Presidente, AO-REFERENDUM pela Dire\oria, sendo
doi, terços (213) dos membros efetivos na Sua reunião.

Artigo 69
0

- A Associação "6 será dissolvida por decisão da Assembléia Geral extraordinária, especial mente convocada para
esse fim, quondo se tomar impossivel á continuação de suas atividades e a doação de seus bem móveis e imóveis serão
decidido pela mesma Assembléia Geral.

Artigo 70" - O presente Estatuto poderá ser refonnado, J qualqoer tempo, por decisão da maioria absoluta dos ,ócios, na
Assembléia Geral ~p""ialmente convocada para csse fim, e entrará cm vigor na data de sua aprovação na Assembléia Geral e
aO ser registrado em cartório.

Vát7ca Novallh, Dl de Junho de 2015.

Q ~ ~.>O""," \M,Q~~sm,
PoJiana Barbo;aantos
Secretario da As«:mbléia.

MEMBROSDA DIRETORIA EXECUTI~t"

t(~ / ""', ~~-
Rocha Monlellcgro _ RGn", 04 2.539-71
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r S " ," " d , _."tJ:;;:.~< ~,j" oi " ó 'G 0
o s a f a F r a d e M o ra -R G o " , .7 9 1 .1 9 1 _ 9 1

P r im ,m ,T = " " ,m ~ ,~ YA. .. .
J ~ ~ e d ro S a n to sO l ,v e l r a -R O nD: 0 6 .7 3 8 .4 8 1-1

S e g u n d n T c s o u r e i r o :9 : , . . ,0 M \ . ~ " '- ~ ~ ?

P o l ia n a B n rb o ; '3 S a n to s - R G n .: 1 3 .8 9 3 .1 0 7 _ 0 1

P r im e i r o M e m b ro :

S e g u n d o M e m b ro -

T c : r c c i r o M e m b ro :

P r im e i r o M e m b ro : - } ío :d ,(C \ Qg"",- ,LQ='Io.v"\,~o.,,
~ N a d ja R o s a L a r a n je i r a - R O 0 ° : & i:N .3 ~ S_ ~ 9

S , ," " d 'M = b ro C £ c b w oz:fi;r-áÍfJ~db~4Í£
F ra n c is c o O l iy c " " d o s S a n lO s ~ R G n ', 9 4 6 3 6 8 4 6

T e r c e i r o M e m b ro :
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. ,

A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O L V IM E N T O C O M U N IT Á R IO D E V Á R Z E A N O V A

R Á D IO C O M U N IT Á R IA V Á R Z E A N O V A FM 8 7 .9

C"II'.J ]'\0 63.090.922/0110 1.57

P ra ç a G ilb e r to M ira n d a , s ln , V á rz e a N o v a . B a h ia .

R e la ç ã o d o s D ire to re s e d o C o n s e lh o F is c a l d a A s s o c ia ç ê o d e D e s e n v o lv im e n to C o m u n itá r io d e V á rz e a

N o v a - A D E C O V A N O , c o m c ó p ia s d o s s e u s C a d a s tro s d e P e s s o a s F ís ic a s (C P F ) e m a n e x o .

P re s id e n te

E liz o n e te d a R o c h a M o n te n e g ro
CPF nO 426841.025 - 20

V ic e - P re s id e n te :

A g u id a d a S ilv a C a rn e iro C a rd o s o

CPF nO 687914.615 - 53

P r im e iro S e c re ta r io :

L u iz C a r lo s d e C a rv a lh o S a n to s

CPF n" 105, 779.805 - 30

S e g u n d o S e c re ta r io :

J o s a fá F ra g a d e M o ra e s

CPF nO 000672.385 - 30

P r im e iro T e s o u re iro :

J e re m ia s P e d ro S a n to s O liv e ira

CPF nO 002292.525- 24

S e g u n d o T e s o u re iro :

P o lia n a B a rb o z a S a n to s

C P F n O 0 3 1 ,2 1 8 .2 1 5 _ 5 5

P r im e iro M e m b ro T itu la r d o C o n s e lh o F is c a l:

L u iz F e rre ira A ra u jo

C P F n O 1 0 6 .1 2 1 ,9 0 5 - 4 4

S e 9 u n d o M e m b ro T itu la r d o C o n s e lh o F is c a l:

Z a ilto n S ilv e s tre d e O liv e ira

C P F n O 3 8 2 .3 5 7 .7 3 7 - 9 1

T e rc e iro M e m b ro T itu la r d o C o n s e lh o F is c a l:

N a d ia R o s a L a ra n je ira

C P F n O 0 1 3 .8 3 7 .7 8 5 _ 5 8

P r im e iro M e m b ro S u p le n te d o C o n s e lh o F is c a l:

F ra n c is c o O liv e ira d o s S a n to s

C P F n O 0 3 7 ,7 0 8 .2 6 5 _ 1 5

S e g u n d o M e m b ro S u p le n te d o C o n s e lh o F is c a l:

M a rc o s A n to n io B is p o C a rd o s o

C P F n O 9 4 5 .8 9 8 7 9 5 - 4 9

T e rc e iro M e m b ro S u p le n te d o C o n s e lh o F is c a l:

Vago

C o rd ia lm e n te

lO~~~F.7~r14'4 n1w~Y
Õ~~n;;-~a RochaMontenegrr6

P re s id e n te

Proç. G ilrn,rto M iranda. ,In - Centro. VÁRZEANOVA- BAHIA CEP 44690-000 - Fone (74) 36,9-241,Ofício 094/2016 (1076031)         SEI 53900.023437/2016-18 / pg. 17
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Comprovante de Siluaçi'lo Cada~lral11o CPF

B R A S IL A ce s so à ln ro rm a ça o - B a rra G o vB r

M in is té r io d a F a ze n d a

S e c re ta r ia d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro va n te d e S itu a çã o C a d a s tra l n o C P F

N ° d o C P F : 6 8 7 .9 1 4 .6 1 5 -5 3

N om e d a P e s so a F ís ic a : A G U ID A D A S ILV A C A R N E IR O C AR D O SO

D a ta d e N a s c im e n to : 1 5 /0 7 /1 9 5 9

S itu a çã o C a d a s tra l: R E G U LA R

D a ta d a In s c r iç ã o : 1 9 /0 5 /1 9 9 2

D ig ito V e r if ic a d o r: 0 0

Página 1 de 1

C om p ro va n te em itid o à s : 1 6 :0 7 :3 7 d o d ia 0 7 /0 4 /2 0 1 6 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

C ó d ig o d e co n tro le d o com p ro va n te : E 3M .3 6 6 7 .9 A 0 6 .6 5 4 F

A a u te n tic id a d e d e s te c om p ro va n te d e ve rá se r c o n firm a d a n a p á g in a d a

S e c re ta r ia d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t. n o e n d e re ço

w w w .re c e ita J a ze n d a .g o v .b r .

(h ttp ://w w w .re c e ita J a ze n d a .g o v .b r /A p lic a c ce s / A lCT N cp f/C P F a u te n tiC .a s p )

htlp:!!www .reccila.lim :nda.gov.br/Aplicacoesl A leT NCPF !Consl1ltaPubljeaExibir.a~p 07/04/2016
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M inistério da Fuenda

Seçretaria da Receita Federal do B rasil

Comprovame de Situação Cadastral no CPF

N" do CPF: 105.779.805-30

Nome da Pessoa FisiC ll: LU IZ CARLOS DE CARVALHO SANTOS

Data de Nascim ento 2710611956

Situação Cadastral' REGU lAR

Data da Inscrição: anterior •. 10/11/1990

D ígito Verificador: 00

Comprovante em itido às: 23:48:2.3 do dia 08104n016 (hora e dala de B rasilia),

Código de controle do comprovallte: 8203.A355.3953.89DE

A autenticidade deste comprovante deverá ser confinnada na página da Secretaria da

Receita Federal do B rasil na Internet, no endereço wV 'iw .r~ ila.faze\lda,gov.br.

Este documento não substitu i o "CO lllJlrovant~_ç1.dllSçrkª9 no CPI'''.

(M odelo aprovado pela IN IRFB nU 1.548, de 13/0212015.)
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VÁLIDO EM TODO o TfRRITORIO NACIONAl.
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M in is té r io d a F azen d a

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ra s il

C om p ro v an te d e S itu a ç ão C ad a s tra l n o C P F

N " d o C P F : 0 0 2 .2 9 2 .5 2 5 -2 4

N om e d a P e sso a F ís ic a : JE R EM IA S PED RO SA N TO S O L IV E IR A

D a ta d e N asc im en to : 2 2 /0 1 /1 9 8 2

S itu a ç ão C ad a s tra l: R EG U LA R

D a ta d a In sc r iç ão : 3 0 1 0 6 1 1 9 9 9

D ig ito V e rif ic ad o r: 0 0

C om p ro v an te em itid o à s : 0 0 :0 1 :5 1 d o d ia 0 9 1 0 4 1 2 0 1 6 (h o ra e d a ta d e B ra s ília ) .

C ó d ig o d e com ro lc d o com p ro v an te : D D I2 .7 1A 4 .B IC B .3F 0 6

A au ten tic id ad e d e s te com p ro v an te d ev e rà se r co n firm ad a n a p àg in a d a S ec re ta r ia d a

R ece ita F ed e ra l d o B ra s il n a In te rn e t, n o en d e re ço w w w .re c e ita fa z en d ag o v .b r .

E s te d o cum en to n ào su b s titu i o ~C om p ro v an 1 e d e ln sc r ic ão n u C P F " .

(M od e lo ap ro v ad o p e la IN /R FB n ° 1 .5 4 8 , d e 1 3 1 0 2 1 2 0 1 5 ,)
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

N ' do CPF: 382.357.737.91

Nome da Pessoa l'isica: ZA ILTON SILVESTRF. DE OLIVEIRA

Data de Nascimento: 06106/1955

Situaçâo Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: anterior a 10/1111990

D igito Verificador: 00

Comprovante em itido às: 00:07:14 do dia 0910412016 (hora e data de Brasilia),

Código de controle do comprovante: D248.66DO .FEDI.J9DB

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirm ada na página da Secretaria da

Receita Federal do Brasil na Internet, no endereço ~",~w~receitaJaLenda_llov,br

Este documento não substitui o "Comprovante de Inscricão TI<) CPF".

(M odelo aprovado pela IN IRFB n° 1.548. de 13/0212015,)
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M in is té r io d a F u en d a

S ec re ta r ia d a R ece ita F ed e ra l d o B ra s il

C om p ro v ao lC d e S itu a ç ão C ad a~ tra l n o C P F

N ° d o C P F : 0 1 3 .8 3 7 .7 8 5 -5 8

N om e d a P e sso a F is ic a : N A D lA R O SA LA RA N JE IR A

D a ta d e N a sc im en to : 1 7 1 0 5 /1 9 8 5

S iru a ç ão C ad a s tra l: R EG U LA R

D a ta d a lo sc r iç ão : 2 3 /0 1 1 2 0 0 2

D ig ito V e rif ic ad o r: 0 0

C om p ro v an le em itid o lis : 0 0 :1 1 :5 8 d o d ia 0 9 /0 4 1 2 0 1 6 (h o ra c d a ta d e B ra s ília ) .

C ó d ig o d e co n tro le d o com p ro v an te : 8 7 9 Jo '.8 2C 2 .8 0C S .6 S F 4

A aU len tic id ad e d e s te com p ro v an te d ev e rá se r co n firm ad a n a p ág in a d a S ec re ta r ia d a

R ece i!< l F ed e ra l d o B ra s il n a In te rn e t. n o en d e re ço w w w .re c e i!< l.fa z en d a .g o v .b r .

E s te d o cum em o n ão su b s titu i o "C om p ro v an te d e In sc r ic ão n o C P F " .

(M od e lo ap ro v ad o p e la IN IR FB n " 1 .5 4 8 , d e 1 3 1 0 2 1 2 0 1 5 .)

N o v a C on su lta
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M in is té rio d a F azend a

S e< :rc ta ria d a R ece ita F ed en ll d o B ra ,il

C om p rov an te d e S itu ação C ad as tra l n o C PF

N ° do C PF : 037 .7 08 .2 65 -15

N om e da P esso a F ls ic a : FRA :" lC ISCO O L IV E IRA DO S SAN TO S

D a ta d e N asc im en to : 1 3 /0 3 fI9 41

S itu ação C ad as tra l: R EG U LA R

D ata d a In sc riç ão : an te rio r 1 110111 /1 990

D ig ito V e rif ic ado r: 0 0

C om p rov an te em itid o à s : 1 6 :4 6 :1 1 do d ia 09 /0 4 f2 016 (ho ra e d a ta d e B ra s ília ) ,

C ód ig o d e con tro le d o com p rov an te : B 283 .C EB I.4A 55 .5 63F

A au ten tic id ad e d es te com p rov an te d ev e rá se r con firm ad a n a p ág in a d a S ec re ta ria d a

R ece ita F ed e ra l d o B ra s il n a In te rn e t, n o cnd c reço w v .w .rccc ita ,fa zend a .g ov .h r .

E s te d o c ru n c lllo n ão sub s titu i o "C om p rov an te d e In ,e riç !lo no C PF " .

(M ode lo ap ro v ado re la IN IR FB nO 1 .548 , d c 13 /0 212015 .)

N ov a C onw lta

Ofício 094/2016 (1076031)         SEI 53900.023437/2016-18 / pg. 27



C o m p r o v a n t e d e S j t u a ~ à ( l C a d a s t r a l n o C P F

B R A S I L A r " • • " 1 1i n f " ,m a ç a " - B a r r a G " v B ,

M in is té r io d a F a ze n d a

S e c re ta r ia d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il

C om p ro va n te d e S itu a çã o C a d a s tra l n o C P F

N a d o C P F ;9 4 5 .8 9 8 .7 9 5 -4 9

N om e d a P e sso a F ís ic a : M A R C O S AN TO N IO B IS PO C AR D O SO

D a ta d e N a sc im e n to : 3 1 /0 1 1 1 9 7 6

S itu a çã o C a d a s tra l: R E G U LA R

D a ta d a In s c r iç ã o : 2 5 /0 5 /1 9 9 6

D ig ito V e r if ic a d o r: 0 0

P á g i n a 1 d e I

C om p ro va n te em itid o à s : 1 6 :0 2 :4 6 d o d ia 0 7 /0 4 /2 0 1 6 (h o ra e d a ta d e B ra s iiia ) .

C ó d ig o d e co n tro le d o com p ro va n te : 1 0 9E .3E D F .3E 3C 9C 3F

A a u te n tic id a d e d e s te com p ro va n te d e ve rá se r c o n firm a d a n a p á g in a d a

S e c re ta r ia d a R e ce ita F e d e ra l d o B ra s il n a In te rn e t. n o e n d e re ço

W \NW .re ce ita.fa z e n d a .g o v .b r .

(h ttp ://W .NW .re ce ita J a ze n d a .g o v .b r !A p l ic a co e s ! ATC TN cp flC P F a u te n tic a sp )

h t t p : / / \ \ 'W W .r e e e i t a . ! à z e n d a .g o v .b r /A p l í c a c o e ~ / A T C T A lC P F /C o n s u l t a P u b l í c a E x i b i r . a s p 0 7 1 0 4 / 2 0 1 6
Ofício 094/2016 (1076031)         SEI 53900.023437/2016-18 / pg. 28



A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N VO LV IM E N TO C O M U N IT Á R IO D E V Á R Z E A N O V A

R Á D IO C O M U N IT Á R IA V Á R Z E A N O V A FM 8 7 .9

CNPJ N' 63.0~O.~22iO(lOI-57

P ra ç a G ilb e l1 0 M ira n d a . sln. V a rz e a N o va . B a h ia .

R e la ç a o d o s D ire to re s e d o C o n se lh o F is c a l d a A s so c ia ç a o d e D e se n v o lv im e n to C o m u n itá r io d e V á rz e a

N o va -A D E C O V A N O , c om có p ia s d o s s e u s R e g is tro s G e ra is (R G ) em a n e xo , d o c um e n to c om p ro v a n d o

s e rem m a io re s d e d e z o ito a n o s e s e rem b ra s ile iro s n a to s .

P re s id e n te

E liz o n e te d a R o ch a M o n te n e g ro

R G nO 0 4 .2 0 2 . 5 3 9 _ 7 1

Vice- P re s id e n te :

A g u id a d a S ilv a C a rn e iro C a rd o s o

R G nO 0 6 .5 3 6 5 7 2 - 0 0 S S P /B a ;

P r im e iro S e c re ta r io :

L u iz C a r lo s d e C a rv a lh o S a n to s

R G nO 1 .0 0 5 .4 9 0 -1 2 S S P /B a :

S e g u n d o S e c re ta r io

J o s a fá F ra g a d e M o ra e s

R G n o 0 6 ,7 9 1 .1 9 1 -9 1 S S P /B a :

P r im e iro T e s o u re iro '

J e rem ia s P e d ro S a n to s O liv e ira

R G nO0 6 ,7 3 8 .4 8 1 -1 6 S S P /B a :

S e g u n d o T e so u re iro :

P o iia n a B a rb o z a S a n to s

R G nO 1 3 , 8 9 3 1 0 7 - 0 1 - S S P /B a :

P r im e iro M em b ro T itu la r d o C o n se lh o F is c a l

L u iz F e rre ira A ra u jo

R G nO 1 .3 5 5 .7 9 4 -7 3 S S P /B a ;

S e g u n d o M em b ro T itu la r d o C o n se lh o F is c a l:

Z a ilto n S ilv e s tre d e O liv e ira

R G nO 0 1 .3 4 0 .0 7 5 - 4 9 S S P /B a ;

T e rc e iro M em b ro T itu la r d o C o n se lh o F is c a l

N a d ia R o sa L a ra n je ira

R G nO0 6 .8 2 9 .3 5 8 - 5 9 - SSP/8a;

P r im e iro M em b ro S u p le n te d o C o n se lh o F is c a l'

F ra n c is c o O liv e ira d o s S a n to s

R G nO9 4 6 .3 6 8 - 2 6 S S P /B a ,

S e g u n d o M em b ro S u p le n te d o C o n se lh o F is c a l:

M a rc o s A n to n io B is p o C a rd o s o

R G nO0 7 .0 9 6 .2 4 6 _ 4 6

T e rc e iro M em b ro S u p le n te d o C o n se lh o F is c a l'

V a g o

C o rd ia lm e n te
--o

ri'J.~,líét,\ItiYf'4 /ilC.Ji;i;y=
E )f;o n ~ ' d;R~haM on te n e g ro t7

P re s id e n te

P r~ ç a G ilb c l1 0 M ira n d a . ,In _ C e n tro . V Á R Z E A N O V A _ B A H IA . C E P 44690-000 - F o n e (741 3 6 5 9 -2 4 1 5
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•

1 0 /1 2 /2 0 1 1
0 4 2 0 2 5 3 9 7 1

;L lZ O N .e T E D A -R O C H A l1 o t lT E N E G O O

f ,L IZ IO D A ' R O C H A M ( JN T E N E G R O

1 A R IA L A .G O D A R O C H A 1 1 O N T E l lE G R O

/ARZEA NOVA BA 02;09/1961

CER-NAS CI1-VARZEA tlOVA BA

lS l '- S E D E L - 0 0 4 F - 1 S 9 R -O O l7 2 7

4 2 6 8 4 1 0 2 5 ~ O .• .

'0'1..,"- ({i(~,.~ /',,/.,
'" ,. '.' ,. L>!' """""
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!

o,. ""DO IOI<NT''''O<

,", 21110/2013

auIDA DA SILVA CARNEIRO CARDOSO

"'''~f'~''I" _•..-- -,."
~ NOVA BA 10/07/1889
,., CER-CAS CH-VARZKA NOVA BA
ST-SEDE L-2BAF-006 R-000065

68791 .•.615 53
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L U lt: C A R L O S O E C A R V <1L H O SA IH tJS '

~ :-t s.- e --

VI~ALOO D£ SOUZA SANTOS

~~~~ O E " C A IlV A L H O SA trJ : 'o s ~ "~ t.,,• .• .••ê

RIO Df JANEIRO kJ' ~ 27/06/156

'=-"CER-tAS eM-SALVADOR !tA ,
D ST -S A N T O N IO L -a ••7 1 "-2 6 -0 . R ..,0 041 ~ a

,,,. '1<}5179B05 30 < '/1 ~ '/,~
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Apuração de Infração
 
À Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
da Outorga.

 

 1.                           Em atenção ao Memorando n° 518/2016/SEI-MC (Evento SEI
n° 0972195), informamos que, dada a existência de indícios de vínculo de natureza
político-partidária, o que é vedado pelos artigos 11 da Lei nº 9.612/1998 e 25, § 2º
da Portaria nº 4334 de 17 de setembro de 2015, conforme apuração nos autos do
processo de renovação de outorga nº 53000.000634/2013-51, foi instaurado o
Processo de Apuração de Infração nº 53900.022611/2016-05, em face da
entidade ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA
NOVA (CNPJ 63.090.922/0001-57), autorizada para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea Nova/BA.

 

                                                      Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 11/04/2016, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1067723 e o código CRC 2DE94534.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Processo nº: 53000.000634/2013-51 

 

Município/UF: Várzea Nova/BA 

 

CNPJ: 63.090.922/0001-57 

 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 05 Processo Digitalizado (0201898) 

2. Estatuto social: fls. 02/06 Carta (0426162). Reforma estatutária: fls. 05/16 Ofício 094/2016 

(1076031). 

3. Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 25/26 Processo Digitalizado (0201898).  

Diretoria em exercício: fls. 02/04 Ofício 094/2016 (1076031). 

- Mandato: 18/05/2015 a 18/05/2017. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: /5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: Ofício 094/2016 (1076031). 

- PRESIDENTE: Elizonete da Rocha Montenegro (02/09/1961) (426.841.025-20) fls. 18 e 30. 

- VICE-PRESIDENTE: Aguida da Silva Carneiro Cardoso (15/07/1969)(687.914.615-53) fl. 31 

- 1º SECRETÁRIO: Luiz Carlos de Carvalho Santos (27/06/1956)(105.779.805-30) fls. 20 e 32 

- 2º SECRETÁRIO: Josafá Fraga de Morais (24/12/1980)(000.672.385-30) fls. 21 e 33 

- 1º TESOUREIRO: Jeremias Pedro Santos Oliveira (22/01/1982)(002.292.525-24) fls. 22 e 34 

- 2º TESOUREIRO: Poliana Barbosa Santos (10/07/1985)(031.218.215-55) fls. 23 e 35 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 10 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, inciso “l”. O estatuto fala em 

participar de empresa de radiodifusão. Pendente.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 7º, alínea “c” (sócio 

contribuinte).   

- Direito de voz e voto: art. 8º, alínea “e” (votar). Pendente. 

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea “e”.   

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 26.  
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- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  Art. 26, 

caput (dois anos, podendo haver reeleição por mais de um mandato). Pendente. 

- Conselho Comunitário: arts. 37 ao 42.  

8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 41/43 (ata de eleição dos membros e 

relatório).   

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 Certidões 

(0972271) entidade regular. Em 09/05/2016, a Entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 01 Certidões (0972274). Solicitar que a entidade preste esclarecimentos, uma vez 

que sua atividade principal não é característica de entidade comunitária. Atividade: 

instituições de longa permanência para idosos.  Em 09/05/2016 – A Entidade informou que 

requereu a alteração, conquanto, até a presente data, não havia sido alterado o registro da 

Receita.  

11. Análise de vínculos: sem vínculos.  

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Elizonete 
da Rocha Montenegro 
(02/09/1961)  

Sim PSD Não  Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Aguida da Silva Carneiro 
Cardoso  (15/07/1969) 

Sim PSD Não  Não Não 

1º SECRETÁRIO: Luiz 
Carlos de Carvalho 
Santos (27/06/1956) 

Não Não Não Não Não 

2º SECRETÁRIO: Josafá 
Fraga de Morais 
(24/12/1980) 

Sim PSD Não  Não Não 

1º TESOUREIRO: 
Jeremias Pedro Santos 
Oliveira (22/01/1982) 

Sim PSD Não  Não Não 

2º TESOUREIRO: Poliana 
Barbosa Santos 
(10/07/1985) 

Sim PSB Não  Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo não está completamente instruído.  

- O estatuto social não está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO:  Será elaborada Nota Técnica requerendo o cumprimento de exigências.  

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11109/2016/SEI-MC

Processo nº: 53000.000634/2013-51.

Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.      A Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova, executante
do serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea Nova, estado da
Bahia, apresentou resposta à exigência, conforme Ofício nº 094/2016 1076031.

 
ANÁLISE

2.      Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências, conforme
descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria, conforme

segue especificado:

 

a. O estatuto social não prevê a

finalidade de executar o

Serviço de Radiodifusão

Comunitária, em contradição

ao art. 40, I da Portaria.

 
 
b. O estatuto social não prevê o

direito de voz aos

associados nas instâncias

deliberativas, em desacordo

com o art. 40, inciso III da

Portaria.

 

 
c. O art. 26 do estatuto prevê

mandato de dois anos,

"podendo haver reeleição por

mais de um mandato". Este

dispositivo deve ser alterado,

uma vez que a Diretoria

somente poderá ser

reconduzida por, no

máximo, uma vez, conforme
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art. 40, V, "b" da Portaria.

 

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

 
3.         Quanto à da atividade desempenhada pela Entidade, descrita no CNPJ, esta
Coordenação-Geral aguarda o envio do comprovante de alteração na Receita
Federal.       
 

CONCLUSÃO

4.       Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se manifeste
apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5.      A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido esse
prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as respostas
não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de outorga será
indeferido.

 

6.        Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

 

7.        Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado no Ministério das Comunicações.

 

           À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Rackell Oliveira
Quadrado de Araujo Linhares Martins, Técnico de Nível Superior, em
09/05/2016, às 15:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1121272 e o código CRC 7F96081B.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 15761/2016/SEI-MC

À  Senhora

ELIZONETE DA ROCHA MONTENEGRO

Associação de Desenvolvimento Comunitário de Várzea Nova

Praça Gilberto Miranda, s/nº, Centro

44.690-000 / Várzea Nova – BA

CNPJ n° 63.090.922/0001-57

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53000.000634/2013-51.  

 

       Senhora Representante Legal, 

 

1.    Cumprimentando-a cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para
encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 11109/2016/SEI-MC, desta Secretaria,
que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir
da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste sobre o
assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

       Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1121278 e o código CRC 90F27564.
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53C1~.Ol(f.4!>6/rJOi~- y ~
A S S O C IA Ç Ã O D E D E S E N V O LV IM E N TO C O M U N IT Á R IO D E V Á R Z E A N O V A

R Á D IO C O M U N IT Á R IA V Á R Z E A N O V A FM 8 7 .9

CNPJ 1\' 6.l.090.92210001.57

Praça Gilberto"'I•• nd., n' 360_ C_,",. Vi'''' "ovo. B.hlo.

Olicion°.108/2016.

Ao Ministério das Comunicaçõ<:'
Secretaria de Sel"\'iço> de Comunicação Eletrônica

Departamento de OUlorga de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação - Geral de Radiodifusão Comunitárias

A Coordenadora - GemI de Radiodifusão Comunitária

Ali: Senhora Vilma de Fátima Alvarenga Fanis.

Prezada Senhora.

Cumprimentando-a cordialmente. atendendo ao "OSSOoficio de n" 1576112016/SEI-MC,

ralendo refcl't'ncia a Nula Técn;ca de n' Ill09/2016/SEJ-r>.lC, do processo n"

53000.000/í34/2013 - 51. do IlOSS<J requerimenlo de rcno"8ção da autorização c

documentos 0426162. ,onfonTIe n:'I""ta do no,,,, "ficio de nO094/2016, 1076031. e,tamos

encaminhando cm anexo a solicitação, cOmO: cópia do nosso Estatoto devidamentc

Averbado no Cartório Civil de Pessoas Jurídicas, com as alterações sugeridas para adequar

a Ponaria de n" 4334, publicada no DOU de 21.09.2015.

No item 2:

Do vosso análise na letra a), ,onsta no Artigo 2", nas letras a); b); do nosso Estatuto a

alteração solicitada.

Do vosso análise letra b), consta no Artigo 8", nas letras de a) á i) do nosso Estatuto a

alleração solicitada.

Do vosso análise letra c), O Artigo 26° foi allerado. confonne o Artigo 40, V, "b" da

Portaria 4Jj4 de 21 ,09.2015;

Da Obscrnçào 1, No nosso Estatuto no Artigo 7", nas letras de a) á d), foi alterado, para

não ter n:strição das pessoas scn:m só<;Íose in,luidos como Associados.

Com n:lação á atividade econômica principal constante no Comprovante de Inscrição e de

Situação Cadastral, infonnamos que nesse período, nos foi ",licito pela R"",ita Federal alguns

complemento de documentos para 3l.álisc, que já atendcmos e estamos aguardando o

deferimento da Receita Federal e que momenlo que for dererido, encaminharemos com a

máxima urgência.

Convi,!o de V.S,' compreensão agrndc-cemos e renOvam"" os nos",," votos da mais e

di,tinta consideração.

Vár-L.CSNovalBA, OI de julho de 2016.

Atene'

OOClJ'6JTO ENT,-faJE P£W af:REIO

'" O 'I_O",1~.1'-1,C<Coo"
O . ~

MM1iUa: I,:'£h-., ç ; • \ n F',

r'"
P ra ç a G ilb e r to M iro n d a , .In - ~ n tro • V Á R Z E A N O V A -I lA H IA C E P 44690-000 • F o n e (7 4 1 3 6 5 9 -2 4 1 5
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REFORMA t'STATUTÁRIA

RIFORMA DO ESTATUI'O DA ASSOCIAÇÃO DI D¥.SI:NVOLVIMIE!'n'O COMUNITÁRIO DE

VÁRZEA NOVA-ADlCOVANO.

A Associaçio de Dc:sc:IlI,01vimauoComIlDiürio de V ••..LCaNova • ADEroV ANO. funcbda em cina> de Maio do

ano de mil •••••.tl<:t:Il•••• e ••••.••••••e um, com ocolc DOm...,;,,;pio de Vir1:co Nova, E:Ibdo da Bahia, sob foema de

AssociaçJo de SocicxWIe Civil C """"ui •••• e •••••• pcsSOIIjDridic;I de diredo< privadas, """" r•••• hK:ra,r.os,

regismdos Ata. DOe-tó •••.•de RctislrO dc Titulo c Documcn1os de Pc:ssoas Juridiea da Coman:a de Jacobina -

Bahia, oonfO<1DCLim> ",-.4..- S • (olha as _ numero de ardem S09. com pm&oa>1apar,íaa ••'113, par,Ílaa 0° &.65&,

em O:'iMn993, c """'''m Livro •••A-05, folhas as, 5Ob'" de 0Rk:tn A 509, 1''''''0 •••••10 pagina 275. de ",. 20?!}3,

"lqi.lro de Pessoa .Iwidicas". inscrito DOCNPJ'" 6HI90922AJO(11-S1. COIIIbase no que ••••+ ' c •••","talulo

primitivo, mcdi=1e deliberação toma:b em AascmbkOil GcnI &traonIiDárU w•••oca:Ia p ••. _ fI•• ,

•em dczdcjWlbodo IIIOdcdois mil"dc, eis, oMeiv...ooodisposlo "" •••• original •• primitivo. O
CAPrnJLO I !O

DADINOMJNAÇÃO,DURAÇÀo.SEPl1 FINS. !r;
Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMEI'lfO roMUNJTÁRK) DE vÁRZEA 00\11>; _~

ADECOV ANO, fiI:a COlrslituida,sob • fOfllla de AslIocíaçio de Socicdwlc Civil. c EdIK2livIl, é ••••••pessoa ~dica

de direitos privados, ••••• flltS lucntno&, CUIIl_ia lá:nica, achn~a c fm--eira, com dUIllç <gqr

tempo ÍJ>dct(:rmiudo que R:gpl•••••••••••__.ã pelo pi te Eáalnto, pela Q:,oS'i'''içio Brasibra, pclo Novo

Civil Bnsileiro e Icio em v1gU- c pcIas ~ de dircilos qvc Ibc foo:nl Iplums, com Sede na Poça

Miranda, •••360 -cenltO, ao Mumcipio de Vim::a Nova. EsIafo da Bahia" Fom em Vír_ Nova - &hia.

Parigrar., Úaia>: NodesenvolvimenlO de SUllSativ;dadeo. a Aaociaçã<> ob •••••• á os priRcipios da legalidade, da

impçsooaliol.adc. Illomlidaolç, pablridadc, """"""""idade e da cíociêDcia e •••• fatio ~ dis<::rimioaçllo de

caça, cor, gêntm., profSün. relígiiio lIIIPolitEo.

Artigo :zo _ A ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVL\iB(fO OlMUNITÁRtO DE vÁRZEA NOVA _

ADF.COVANO, I.cm por objetivm e f•••aM ••••••

a) Excc:olaroScmçode Radiodif"'Com~

b) Gerenciar, Admintsmu-, ex_ s<rviços C Opt:n.r <:01•••••••• do: Radio Comunitária, emissoras de TV, Jornais,

Revistas, Grificas, SiIco, Studios, Puúktos c Iodas 85 atmdadaI ••• inf0<ma;:30 e de co ••mn;,..",,:ão em SClImais

amplo aspecto, de aconio <OIDas Icis vitlcm1cs. ~ inccutivar a infOll"lllaçãoe a pmduçio cullaral, esportivo.,

cicntlflCll. oduc:aciom4l,saidc e <OlDnnicação """' ••••ilária local, aos Associados e a C<wnonidadcali geral;

c) AIllpararasp 1_9O"""sited,,"qoeporcioo ••••••••••.• o••• po<infOftúDio., •••••• -. nodaICOIIIO

CIlJ'CIItesde Assistência Social;

d) Aterlder os ink:reSSCSdcoom:ntes dos DireiIOS"arunis da pessoa ""-- e cidadio brasileiro, qnndo a sua

vocação de Cristão AOmlUllkl;

e) Zelar pela saúde e bem esta.- da COIIIlluidade;

1) lnoc::nlivaroPmmovcr e Defende0"as Atividades dos Associados Das áreas da Saoide, Culturais, Educacionais,

Artlstica:s, Esportivas, Cicntlfoc:as,Inf~ o:de COIDIIIliQçioem Sal mais ••••••10 ""I' lo,aa com!,nidade;

11)PromOVe<"oportnnídª",," •• acesso a Ed ••••••••••• e...- de: qnalifJC>'JÇJoo: roqaalificaçio cdncacion.l

profíssional;

b.) ReaIizlIIrieviiiilawei'!os, 1"'"'10. oratnc!os 0:_ iJliciDiva do ~~;

i) Orgmilaro:_scrviQosde = KidiiCIÚ<Io:apoiodo int=ol:sdos A •••••••ado;os;

j) RcaIizar paIeslnts, dchmes, seminários, _tios o: outnos ioicia:tivas que proa>ovam a ••••••"ciê ••cia política

comunitária;

k) En<:aJDiohaI-as lu1as dos Amx:iooi:.., a::plUVadasem Assembléias Ornia;

•-
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I) Fl\:lO"uso dos meU de Com1lll.iç,oçioCJ<Ílik:Dlcse os quo:cswic> por _ ••""""""'" vab>do-sc: do ••••••rem a
Constituição Bra.il.cino, •• Novo Código Civil8Rsileiro. para promova- a Democracia, a mdhoria do. qualidade de

vida, a defesa da cidodanj. e dos direitos mdividuaís e ""letivo..:;

m) Dcfeoder • Democracia DOSmeios de Comuaíellçãoe suas pntícas;

n) Efetu...- atiridadca P"'" •• dc:so:z'l'Olvimatto da ASV'cioção. e plupoocioPanclo aos 5aIS . 100;.""ndições

adequll"ias paa a pbta rça1izaçio das fuoçõca de habitar. rrabaIb ••.•rncreare de se •••••••• om:.;

o) Constituir e _tc:r hospitais e 011artidades ar ••••sem.f"msInamvos;

p) Criar. ilutoI...- e manler sem fmaldades haa:al:iv-. eslllbelecimento de cosmo. DOS~ da Icgislaçlo que rege

a mméria, de fonDa a det-.- •• padno a11lural.e educacional da n:giio em que se situa a Cidade de Vár_ Nova;

q) Administrar. partes """"D115do. Sede:do.A.......;açio. ma""" pda ma ~c pda •••_1l:BÇkJ de lU

infra-estrutura;

r) Promover "'1•••••••_ com 011••••• órgãos de classe; pres!igjando C~ de JJ>O'f;muotw.que vislo O

bem estar de toda a """",,,idadc;

Parjl!l"Sfo Ú••ico: No Q1mpriol.cdlo de ~ objetivos e r-••••••idadcs. a~. "",,,,,,,,,,laní """'" Associados

p•••.anll>••••auloridades c órg.ioo Municipais.. órp.ios E!ht •••• c Federais. 011pcnmIÇ qoaisqucJ" Elltidades públicas

ou priv"""'" c podcni pn!fDOVCI"UIJ juUn oa f"", de:lc as ações C medidas que se IthDmm ••••••••••árias ao

movimento dos Associados c da A .......-ioção,

CAf'mJLOIl

Artil(o 3' •SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO;

a) Prumo,.....-"",pias ;alil-idadcs as pcssoos 11Mpartc:s amá;" •• , Edueacionais.. Cimlíf-. Esportins e saúde de

Comunicaçk> em lodos os seu&aspectos;

b) Produzir c vincular _05 C maenas a11hnwis. espooli••••• ciuolílW::a, "I ioo•••••••••••••• CIDIIJgravações,

edições c reproo •••;w. <kssr:s ••••••;

t) Incen(ív ••.mmpoo •••••• ros de participação, OIJl,auizaçãoe solidariedade, aiudo ou estimulando p••. esse fim,

atividadcs, movímcatos e 0IJl,aIIÍSW05;

d) ManlCr oonvênios, ÇOA1J'ldos,.oulo<gas e •••• amx:iar-c, pela formo COAvUlÕM1e,com Õrgã>& 011Enli<lade&,

Públic&, Privada. Não G0va03l1lCPIaÍs "N.,;.."ais ou In(çmacionais 011""'" futs Iuaatiws;

e) Divnls...- e PI'1JlDOVCO"•••• aan-idades atnrvCs da impn:JJsa csa1ta. da im,mma di"'''', nooiior••••ica,

ínfunnática e 0U1I0Smc~

O Realizar õItividaics. com o r••••de armcadar f••••dos panr.li mamlmÇào da Asso:lciaçao;

g) Rocd>cr do-ç&:s em carlÍIU"de apoio adhJra1, comuaiUrio., de coa0•••••••••••, de oaídc,. ••••••••tiva, cioalulCa e

divulgar doadores.;

h) Administrar 05 fundos •••••••••ados. aplicando-os no _tido de ak:anç3r os objclims e r ••a1jdades da.

Associação;

i) Prestar ~ COOlpalÍveis oom $lias aliridades, OORI r-••• de arrecadar fOllldo$pano a ••••••lIteIIÇk> da

Aosociaçoo_

Artigo ". _ De JIOOr'Óooom as ••••••••• Jcpis e oegalamcnlan:il pcI'Iíncnta, a A.......-ioção lliCpanlJItá ••• lICt;uin(CS

premISSaS:

a) A .-esponsabilidadc e a ori<:utooçioiD~! ".al dII ~ eoobe:do_"'" a bTaSiIeúus u_ ••••nllhPal;7ados

hã mais d<ldez •••••.

Parigr:afo Ú.irn: A Arcocioçio, par:aCO'l'QlÇiode:•••••••••volvímento de •••• alivídad<:s. podori c:oottoatar=viços.,

assistêocias e 00illlU1lorias••••limile de _ responJabiIidJl'ks rmamtei,as.

Artigf> 5" _ A rim de (IIIIIprit 05 objetivos e líDaIidados, a A•••••••••oção. ~ de SWIDin:loria. se orpnizará em

tantas unidadcs de prcstaçio de ....viços. denominadas de Departamcnl:os,. Assessórias. •••••• de <riar. nom.."..
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Dir-.:lorias " Din:Iores. q••••••los se r.-n~ os q...us se n:goio se I"'", •••ário ......-R:gÍm<:trtosinlerOO$,

apm~ado pda AssrmblCia Gc:n1

Parjlf1lfo Úllico: A DUl::Ioriad8 AAAOciaçõodcvecr'-p.,. _ bom fUOCÍOllaJnt:3ltas "'Pintes Diretorias com

/I!Isuas Diretriza; inclo:pendento::mentede _ se l'on:oI no::eesúrias, fOlIll" artigo 5" deste Estalulo;

a) Diretoria deTemI e Habitaçio:

111)tnseutir" aprofundar um plano de açio pma o aIClIIlIinhamenlo das lulas pela ",&"larWçio fundiária;

al) Acompanhar- a dabonlçio de projetos de blclomCIIlo popnb:r onde se llarlPlla condições de vida digna PaJll B

população com mondia digna;

a3) Articular a luta pelo di",ito de lII(IIa!Q,e ••• no::ees.ório."m conjunlo com outras eortidadeI da sociedade ci~i1;

a4) Atuar em favor da Id"nrma IIlbana e o diteilo a "idade;

aS) Apoiar as lulas dus mutuários do aislelna C""""",;,.., da Iuobitaçio;
lo') Discutir com os dm:.- segmentos políticas públicas pmal. área de terras " habitação;

a7) Elaborar um ~ de trabalbo mcosal, trimcaral." -..l

llPlicaçJo na Associação " na

~..-
i",l, .~..
J '"

c) Direloriade Edllel.(ioeC.tt.n: ; ~_:li
d) DISCUtire apmfuBdar 1ImpIaDo de lÇio" manninhamento das hdM pcla COiiS1l0çã0de eseoIas DOSbairroll __,

PQPulares, prioeipalmm1c do ""oioo fimdamentaI; ; , -)I
f2) Pela d<:rllOCRtizarãod•••escol. públicas, cornUllit:óriasc paticulan':s;'

cl) Pela participação de pais. a1ulIos" pmCOSOOIe!IDlIddioiçio ciosc:unícWos escolaR:s; :' '~il
c4) Pela dis:tribuiçio gratníla d" fardlonentos e malériasescolar." contra a IOIatiridad" doa Jmos" ele; : ;. .:

c5) Peloaooonpan"-o>lop..-manen1cdasescolasc:nmuoilárias; ~ ;'~f'
di) Discutir em roojl1Dtocom os dinnos segm",,"'"-. polilicas páblicas na ••••• de IldbCllÇio"cultura; 1."::::;
c7) Prornov...-palestras, c!d>"''''. seminários, sobre cdoeaçio" ""Il=t;

c8) Promo""''' ioo:oItinr a pnôca de fcdi~ •••culturais;

<:9) Elal:>omrum ~ de Inbalbo .........,.I. trimestnI" aoual

b) Diretoria de I:aplN1ie_Lazer" Eventos:

b I) Pmmo~'" deb8lO$,p••lallras. seminários oobre esporte;

b2) Pm •••••••••.e ina:ntr. ••. a pratica decampclOllZlos, torneios esportivos;

bJ) Di!lculir com os ~ políticas pnblica para a área de esporte;

boi) Organi~.ar r"""", promovidas pda en1idade,. ..,v<rten<k>-se •• t,anbo para

comunidade;

bS) Organi~.ar p.llSlIciose excuni'ies pIInI diso •••••••" rcpoBição de COlagu. e

Associaçio. com previa lIlIlori7.açliodos ~..--Ienha ID<2IOIeS;

b') Elaborar •••••"'oaJgi •••••.••de lnbaIbo _ai. lrimr::ou:aI"a.IbIlll

d) Diretoria de AIÃJlb>cilI Social e SaÍlde:

dl) Lutar pcllI~........w do Mtw!imenIo mMim. hospilalar gralmta QKIlIqualidade;

d2) Promove.- se n.....".ário joolo com _ ",,!idades ligaobs à àJt:a de saóde c social. palestra0. debates,

.emínários etc. ""'" maiorCOl\9Cientu.açJo das comuMidades c .....,;ados. sobn:: ••qllCSlioÜ 5lIÚde"do oocial;

d3) Acompaohar c fiscalizar a excc:uçio das ações pílblic:aolia ••••• de BlIítdec social;

doi)Discutir em ooajunlo""'" •••.di •.••.••••~ poliw..s púbkas 11& área de Ilaidc c social;

dS) Promover campan •••• rm bcnef"1Ciodas pclIS(lM""'""'tos das c:omllJlidllde!,;

d6) Pelo combate a ""boubíção que minll" as crianças das fiuoi1ias de baiu ttDda;

d7) Elabo<ar 010c:n>DDgJ1IUlade lnbaJbo mensal. bim<:stJaIc annal,

e) Diretoria de Ágna, Saaeaml:Jlto. Raídllol SoSIidoI.e Mci. Amhiellta:

d) Discutir c ~izar a Illta pelo _ ••••••"'''''10 bisico. arbaaizaçio dos bairros ••••aede desta Entidade C das

a•• ""íadas;
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e1) Atuar c apoiaras Fóruns 'I"" """"kx:c:r•••••. sua rçspoctiY. área;

eJ) Disoulir oom os divmns lII:gD>CDtos,po6ticas publicas P""" área de Ág"oa, S'" M'("IO, Resíduos Sólidos. e

Meío-Ambientes;

(4) !'rom1)VC:O"pablJaS, _ ••• e .,roem. de <X><IScienlinIçiD••••••••••••• ambiente em •••••• as amunidadeo

das associadas;

c5) defender. inclusão e" manulençio da cduc:ação Ambiental como lJIai(na ~1inar.0I çmriealos de
todos 05 níveis de ens;",,;

di) Elaborar um <:roJl<Ig<lUIllde lrabalbo _ai, lrimcslnll e anual.

f) Diretorias de Dircitof; n.ma_ e Di,,"- das M,"aa:
n) Comba/"," • vioIêncill que atinge as Wv.sões;

n) Lutar COfItnIo o;:n:scimcDtod. crimínaIidaic: _ CXUlJOS•••••••••••e periféricos;

Dl LUlar pela IOCStIU•••••••• do SÍSlem:a•••••00 •• io bcaJ., "'Siona!, cstadul e lIaCÍonal;

f4) Pela menro.. fonna:;ão da policia militar " policia civil oompmcndatdo que o papeI destas forças dc1Ie $er O de

~..clarpela seguranç;o da populaçio;

15) E.tabdcccr re1açio c inlCfUmbio de inronaaç3o <:onI_ ""tidadcs c órgãos Iigooto..i dc:fen dos direitos

humano.;

f6) Pelo combate. subnutrição que .tinge: "" crianças •••• r••••iJiMde b.Pxa •.•••cb;

O) Lutar pela adoça0 de •••••••jd••••de ambMc as CIlISaSque ••••.••• ...-gmlllizaçio de--.:5;

/li) Discutir se necessário com OI<diversos segmentos., polílical piKKicu panI • área de DUciIos Ham..- e Dircitoi .-

das Mulll..,..".; ~ :~J
1':1)Lutar por direitos ;pais entre homem e mulbcn:s; 1f~l
no) luweontra ••violênciacd~inaçio às MIllb=s; J "f:
nl)Pelaamstruçiodea LCSnasoomUDjdaclesdu~ : ry~
02) Eslimular a sociatmdade das mulheres IIOSbairros.. visaDdo li.0QI8II~ e ou o fortalecimal1o de grupO!!~ r '"
clubes de mies drseft""MDdo lIÇÍilIunitárill das m"lbcn:s; ~ .-: ~

Dl) Elabomr um <:nIII<Igf11ID&de Imhalbll m•••••••1 trimt:slr.d C_ui; !(,".j
, I'

g) PirctoriadeDebadoCo'"umidonTnupurk: I~£i
1l1) Lutar pela mc:IhoriBdos ocrviços de 1Jzt>poJte, pela IClIO,açãI das r_ de ônibllS. pelo ~Io das .

PIllISIIgcns.pelo ",clhar IIlaJdmIcalo 110icklso, ele;

gl) Pel4 rigorosa aplicaçio do código de defesa do oonsumidor;

23) CoDtr.l • venda iDdíscriminada de remédios proibidos _ -,-,Ópt~••~países de origem dos IlIbomlórios
fabricao ••••-

g4) Con\J'8 a venda d<:alio><:ukts~ e pela devida pllDição;

gS) Discutir com OSdivtnos ••'W•••••"os. poIiticas pÚblicas pan • área de bliU$pWl(::e dc:feslIdo Consumidor;

116)EIaborat um <::roIKlgliPll3delJabalbo -..I. trimestnl e ••••.

ArtiRo 6" - A As.x:iaçio disciptinlri _ fuAeioo•••••••••1(l por ......., de Ordem; Normlllivas, emitidas pelas

Assembléias Gerais (ONfAG)e Ordcos &ccu.tivas, emitidas pelll Din:Ioria &eeutiva (OEIDE), ll1em.das Atas das

=pecti~as.

CAPJ11JLO UI

Anigo 7" _A AssocilIçlo e OOdStituidapor "DmCfUilimitado de sócios, distnlmidos "as ""lluintcs eateg<>rias:

a) Sócios Efotivos: Todos os q••••~. AtrI de FmMlIIÇÍkI;

b) Sócios Benemérilas: P...- que comrilMoemCOIIIl!iu<b r"'aII - a e lORÀlIpn:oslado "*"_ ocrviços a

AssociAçio e -... sejam indi""""'" pela o;n:toria e aprm-ado pelll A~bléi. Geral;
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c) Sócios CoDlribuintes: É aquele li""' se viDc::a1an:m c:sporàDcaD>o>lC I As:sue •••••• lIPOS SII3 Fundaçio,

conmio<\o • obrigação de p&glIO"aomemaIid"""s ou laus r••adas pela Diretoria como rirln;

d) Sócios [)cpa>dartcs: Os cónjugca c rdbos lIJaIOIt:I de dezoito lIDOS.

Par6grafo Único: O Avoei""" que aociw qllaiqlla" rdaçiIo mlprcgaI6ria (:(Im a Associação perde O direito de

vOW e ser vo!ado, ldé que ~ dcsliz-'o do laço <:mpR:Batório c que sejam .provadas as 00Il1as do eM:o'Clcio em

que se deixou. flRlÇio cmprq;alÓri3.

DIREITOS DOS ASSOCIADOS.

Artigo 8' _ SÃO DIREITOS DOS SócIos EfEIIVOS E OONTRIBUJTES, QUITES COM SUAS

OBRIGAÇÕES EST ATvrÁRIAS.

a) o. Associadoo têm. ORito • voz c valO em romí&s de Assç,nbléia GcnI discutindo e votando a =poctiva

ordem do dia;
b) Gor.ar dos bçod"lcios ofCt<>cidos pcIa }I.......;••••Io, li' forma ~ lIICSleEslawIO;

t) Particip •••.de "lUIS 1Ilividadc$;

d) Propor. Din:lt<>m medidas julgacW de mil inl=ssc panI • Entidade;

c) Participardas Assemblêia GcnI c e:<croero dirciso de "oI.c •••• ~;

f) Se:r eleito em qu.olqlla" eatgO, de acordo com esse F•••••olo;

g) Recoira" dos aios da Din:toria, c da Assembléia GenI, q..ando os jPlg..- pn:judiciais aos •••••• direitos.

h) Solicitar infoJmações sobre _ que lhe digam rcspci&o;

i) Os Associados têID Din:ito I voz =1'Wn•• de DuduiÍ&, quando se fizer um •••••••sua pn:scnça.

Artillo 09" - SÃO DIREITOS OOS SÓCIOS BENEMERITOS:

a) Terdircito a voz,maísllio a voto.

b) Participar das Assembléia Gcnl." das ,cuaiõcs de Oimoria qundo OOdvidado,

c) PllTlicipar dll5l1lividad<s da /I.sociaçil>.

Artigo 10- -SÃO DIREITOS OOS SÓCIOS DEPEDENTES:

a) Participar das alMdadooo da A •••••••••açllo.

b) Particip...- das /I"""",bléia Good ••••••dite;k>l' vot...-c ser ,..,IlIdo.

DEVERES DOS ASSOCIADOS

Artifo 11. - SÃO DEVERES DE TODOS OSASSOC1AOOS:

I) Cum~ c f..--aomprir o F.statuto" o q.ilnenlo inlenlo da A•••••••oçin;

b) ACllLorllIi dispusiçOe>o das Assemblcias G<nis" da 0ireIuria;

c) CoDtribuír fiaancctRmenlc ""'" as _ (.. ahladm) f""""'" pcIa Dioeloi ia par.I ••••••• lcBçio da Associação,

aprovada pela Assembléia GeraI, """ datas cstalM .! idOS;

d) Dcserr.,olv"," espirilo de mopcraçAo e unidade pclo bom """'" da Associação;

c) Cuidar do patrimôDio da Associaçio;

f) Cooper31 com todas ••• lividades 11."" ,iam •.•CllmprilDcalO dos lll:>~.,rmalidaclcs, aos quais i Associação

se propôc;

g) Justificar as au5êucW em Assembléias glDis onIínirias., cxtnoordinãrias;

h) Os A.sociados ao participar de n::u"iõcs da Diretoria OU Assembléia Geral ., .i!: mesmo nas ativíclade. da

Associaçilo devenl ap,esortar a carteira de sócio fi asM;a-O livro d" IA iça, CSlarI<kt"", gozo dos •••••• direito •.

Parágrafo Úllim: PERDE-SE A CONDIÇÃO DE SÓCIO:

a) Pela DcmisHo;

b) Pela Exchtsão fi dcstitniçllo;

c) Pclofalceimenlo;
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a) (I) A dcmjssio scri. coocedída mediante pedido p..- escrito do quadro de Associ.lo e do quadro de llSSOC"i3do

Dir<:tor,aprovado pcla AsllembloôiaGcni ""n~ooada P"O' C&"CíUlS~

b) (I) Pela o=lus3o ou dI:slitniçin. qnando dulcnmprir qaa/quc::rdispositivo deste Estatnlo " pratíc:a biva aos

interesses dos objetivos e í"",1idadcs da A""ociaçio do quadro de Associado e 00 do ""alho da din:çio, aprovado

pela Assembléia Geral ronvocada plII3 esac: fui., cabcudo recurso á Assembléia Geral, DOP""" de U (quinze)

dias;

b) (1) Por íalmr em uâI n:uniõa; OOIlllCCIIIi~as<>lisei! a1licmadas da Dimoria •••••caso de Direlore •• das

A.!Cttlbléiu Go1lis no ea<o de Direlo..,. e ""maclos, apmvado pela A_bléia GeraI_~ocada para esse fms,

cabOldo m:uno á Assembléia Geral •••••pnm de IS (quiJm:) dias;

b) (l) Poo- alo da Dirdoria apm.ado pelo Assembléãa GenJ COIn'OCIldap!IllI <::lIlICf"1Il5,cabmdo recurso á
A!SelJlbléia G=d, nopn:n:> de IS (qlJill:l:e)~

t) (I) Quando bou~ ••. o falccinK:JItodo _oci.lo 00 do Asrociado Din:tor, cabe ao CÕlljugc•••••••"""""""'Ie passII

• """ o associado titular, caso tenha intcn:sse, e p•.•• SIIbstituir o •• medo Diretor I\a lUnç.io de diroçio que cxerçia,

cabe ao preoidenle OOlllCU•••• substituto ClI!lOnio talha no quadro de direção o seu imediato, e !CCaprovado pelos

demais. diretores e pela As!cmbléia GeraI_~""""" p ••.• CSllCllrms..

Artigo 11°- O .....,.,j...t., que Rio justif •••••••a sua aafência em 03 (uâI) •••••••iões~ •••••••• Assembléias

Gerni!, e da DiJdoria, ou 06 (seis) intm::aladas, "",deia a < ,.r , -", de As!lociido ""'" de Dm:Ior, seja em que

c"'!l0 for.

Artigo 13'"- Decotrido o prazo de: int<:l)J05içiode """'nos, "" se esta ror delq,ada da Asllemb\oôiaGonl, efeti~a-se

á exciuslio.

Parágraío Ú.ko: Os !!ÓCiosaio respondem.nem DlCSIDO•••bsidiariamo:n!e. pelos eDCaIgOSda Associação.

CAPmJLOIV

DAS RECErr AS

Artigo 14°- CONSTITUEM RECEITAS DA ASSOCIAÇÃO:

a) As coouíbllÍçÕes periódicas 011""",,,""'ÍlI de pessoa! fisicu "" juridic:a!.~ com a Assoeiaçio;

b) As roccit •• vp<>""õ•••nais e palrimtJoiais;

t) As mcnsalidadcs(1aUI),paga pekrs •• S(> _".

d) As Mensalidades ""P<'cifocasdatinadu a..-panhas ••••J"":ÍCIolI aplUwdos IUIAs!embléia GenI;
c) As rcccila! oriundM das Ir:tms~a~, "b~, ~ç-, ~d". "e-. "l", "g", "h~, "t", do Artigo T. deste Estatulo.

I) O P'=""tual de vinte (20%) por """lo da n:otcita liquida, apunda ôIIlua••••••••te pelos •••labekx:illl<'Oll<Kmantidos

""la AssociaçJo;

g) Rendas "" •••!um..

Artigo 15" • As ~tDl da Associação. lIOfIIentepodc:rio ••••.utilitadas na aplõcação de:seus Obj<tivos, Finalidades

e Prermgati~u.

Artigo 16"_ A Associação nio ••••••......" os <:afl\os de SII3Dimoria,. e do CoosdIo<>F"""'" Rio distribui livros,

~antag.en•.•bonificações aos Din:ton:o, Aso:ocildos, •••••"'anlaIedon:s. .00 •••••h"",. furm. 00 prt:tcxIO. bem ÇQJDO

as atividadc:s de """" Sócios, cujas •••,•••••••••do iIllcirameorIt: gratIritas.. Salvu qU3Ddo "",,,,caem atividades

proflSSionail; para a Associação CDIDapm~açio da Diretoria. Respeitando, em ambos os casos, os ~alorcs

pratõcados pelo m=do de trabalho Dan:giiIo.

CAPITUWV

DA ADMINlSTRAÇÀO
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Artigo 17"_ SÃOORGÃOS DA ASSOCIAÇÃO:

a) Asaembléi&Gonl

b) DireIoria&CCIItiva.

~) Conselho FiscaL

d) Conselho Comunitário

Artigo 18". A Assembléia Geral é o ótgio ouba ••lOda Associaçio C é oonstitulda pelos Associalos no gozo de

5CIlSdireitos c.I.lIlutários.

Artigo 19" -Compete' "-blêia G<nl:

a) Eltg:tr a Diretoria &eculivl, Consclbo Fiscal;

b) Deeidirsolm: ae:<l~daÁ!lsociaçilo;

t) Decidir sobre a conveaiêJH:i:I de tonsigir 00 pcnnulalr bens patrimoniais;

d) Aprovaro regimenlO Intemo;

e) Emitir Ordem N<lI"m8liv. (ON) par:IIf••••••••••••••••••o ia_ da AqoeQçio;

f) Analisar OS~ adqlliridos, mnvoo::adllpaq a.:cs rms, pda Diretoria;

g) Decidir qUllÍsquer asP'OIOS,de inlercssc di ~iaçãoc:onstanle no Edital de ConVOCllÇio;

b) DccidíT em ú.llim .a C dcf..,m ,.'1 inst,,"Ci"

Artigo 200 _ Compete pm 'atÍ\r1lDCDlC;i Assrmbléia Oerol:

I - Destituir OSadministradores;

11 - Altc.-ar o Estallllo.

Artigo no - A Assembléia Geral ••• ~ri, e:<trIOnliJlariamClllC,quando _vocada por:

a) Pela Diretoria, poc maioria simples dos SCIlSmembros;

b) Pelo Conselho Fiscal, pormaiorilt simplao dos ~ membros;

~) Por~ •••lode If'j (um quinto) dos associadosqnítcsoom as obrig8Ç'ÕtS""''''"I •••••.

Parignfo Úllinl: As Assembléias Gerais saio J'l'""did" pcIo Pn:sidentc d. Associaçíb C em _ faltas OU

impedimçntos pdo Vice~ ~ (8 _ faltas ••• impedi ••••••"'" pelo sal __ imediato.

Artig<I 2l" • A CODVOC"Çiodas Ancmbléias Gaais será feita por meio de Ed.ítaI fuado lia Sc:dc da ~iação c/ou

publicado lia implaW l bcaI, por cimdarcs OUoutros -mcio!;conven>eutca, com anIccccIêucilImÍllDn.s de 10 (dez)

dias,

Parignfo P1Í1ik"": "-bléia Geral ordinária se instabri em primeira ooavocaçâo 0lHD a p"*"'ÇI de ~Oo/.

(cmqUCnlll por cento) m •••• OI (um) dos associad'JS e, em oq,W>da."""VOl':llÇJo,meia hora depols, com If~ (um

quilo) de lIumcro de _ •••••••••••.•quitct COlI:Isuas obrir,a:;ões •••••"pl>;•.

Ofício 108/2016 (1225005)         SEI 53900.041436/2016-47 / pg. 8



11) Pres idcn te;

b) Vice-Pn:siden«:;

c) Primeiro Secretirio;

dI Segundo S«tclário;

e) Primeiro T esourciro;

f) Segundo Tesourciro,

P ••.• grafo Scglllldo: Aucmbléia Geral Extraordillãria se insta1ari em primeira OOIlvocaçio com • presença de

50% (einqu.enta por <:<;nto)mais OI (um) dos associados c, em segunda <:oIIvocaçio,. meia hora depois, oom a

pn:=nça mÍn;."a de um qnioto (I!'l) dos 8SS<l<:iadm,qaÍt<:sçom •••as obrigações edalu\árias

Artigo 14. _ O requerimento dos • ....,.,;"""" para • amvocaçio do "-bléia GcnI cxIJ3onliDana, de ••.••.•••••.

devidamente fnndan>çn1Jlo<la,p •••••aplOvaçAo da Din:toria Exoo:utiva.

Artillo 25" - A Associaçlo adotanl prátio:as de Gestio Administrativa, ncc:cssárias c ."r,çiçnlCS, • ooibir a oblençíio,

de forma individual ou ookliva, de bcnc:íocios c vantagoos pessoas, "'" decorrêru:ia da participaçAo nus processos

d""isórios.

AMigo Ui" - A Adminislt8çio da AS5OI:Í2Içioscri exlll:IItada por uma Dirdoria ~junfo WIII" Conselho

Fisça], para 11mmandato de 02 (dois) anos, wm obs<nâflcial; dos princip>os fondamerltais de oonlabilidadc e a

Norma Brasileira de c:ontabi1id••••••podeIIdo lm'CI"110mãx;."o IIIIIJI••••ica n:eIciçio (=ndoçio) de maodato, plUll

qualquer um dos e:.trgl>Se scri wmposto pdos seguintes memb"",: ••..

/t),. .
"t -.. ,-"

i ,,~.~

/~.;.J
I . '.-

i!./I
• 'cio
C f",-'"';.:'-.:Paráwafo Prilnciro: No impedimento de quaIq....-""""bro asswnir.i o suMcqfu::nICimcdialo. ,.i-

Pllr'wllfo Segu.do: A Diretoria Executiva pode se lCWIire ddibc'sar 0001 li maioria simples de 5CIISmembros,

sendo as deliberações v~_

Artigo 17" _COMPETE A DIRETORIA EXEClITIV A:

li) Dirigir. Associação de -.::ordo com o plalCllle Estatulo;

b) Administrar o p.trimõnío """ia! e promover Obem g.craIdos assoe:iados;

e) Cumprir e f..,.,.- eumprir O ptllSCRIC F~ Regimento IIIIemo e demais decisõ<s da Ass<:mbléi. Ga1Il;

dI Elaborar pmgramaÇ!o para eJ<e<:uÇik>dos objetivos, finalidades, oomo também das pr<:rn>gativas;

c) E1abOOlfe apresentar à Assembléia Geral o relatório anual;

f) Conll1ltare demitir fu"cion;irios, •• in>como fuar salários;

ll) Regulamentar as Ordens Normativas (ON/AO) da """"""bléia Geral •• emitir o.deas Exo::ulivu (OEIDE) da

Diretoria executiva, p ••.• disciplinar o funeion ••••cnto interno da A•••O"iaçM..

h) Destitlli DircIores (AdmiDislradorr;s) 001II• apmvaçio da Assembléia Geral. _vocah PIU"•••••••faI.

Art~ 2ll" - A Dildoria se reunÍJi ordinariamente, DOmínimo lima ~ por mês, e extraordinariamcote quan<b ror

necessário.

Artigo 19" - COMPETE AO PRFSIDENTE:

a) Representar a A~ judicial c Cl<tra judicialmente; aliva 011 pmsÍvlllllelllc, em jnim ou fora dele,

juntamente oom quaisqlO" tIICnlbros da [)in,;toria ou lIOmear '4" e ••••••••;

b) Cwnprir e fa2z:rrumprir esk: EsIaluto e O Rcgilllcouo 1n1CmO;

c) P1widir à Assembléia Oend;

d) Conmear e presidir as rcnni&:s da Din:toria;

e) Dirigir f"I,njõco de caráIer público. pmDlOVidaspela "-'riaçio;

f) Abrir, movimentar c:manlCr ccntas ban<:árias da ~,jtnrtamenIC oom o T"""Im:iro. e ""Iras operações

bancma..lIUIorÍL1da< pela ~
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Artigo ]2" _ COMPETE AO SEGUNDO SECRETÁRIO:

a) Subslitoiro Primcim Sc:crcIário em sua falla ou impcdimcnlo.

b) Prestar, de modo geral. sua colabo<açio ao Primeiro ~.

11:)Assinar jun~le 0<IIlIo lCOOureimc:bcques da conta bancaria da Asaociaçio;

b) A•• inar Ata0 das reIInm da Dín:Io<ia e da A5IleOlbléiaGeral.juntamwte com o secretario;

i) As.inar todu •• ~ da A05OCi••••• e se necessário com o Secretario;

j) Suptnisionar Ocorpo Ióo:aÍiõo;

k) ProlCgcr o poirimônío da Aosociaçio;

I) Examinar e 1IS.inarCOIlIo ~ balaços mensais c bal..,OClCSda Assooiaçio,

Artigo JO" _COMPEI'E AO VICE-PRESIDENTE,

a) Substituir O Presidente = .uas falta0 ou impe<!imentoo;

b) As_iro mondato, em <:allOde vacância, até o •••••término;

c) Prestar. de modo gcral, •••••co~ ao Presideule.

Art~o li.-COMPErE AO PRIMEIRO SECRETÁRIO:

a) Socrctari ••.as n:uniôes da Dircloria c da Assembléia Geral, c redigir as Ata0 c assinar com o Presidente;

b) Publicllr te>d••• as notícias e atividades da AMociaç!o;

c:) Substituir o Vice-PmsicIe:nICem StUlSfaltas 011impcdimea!OS;
•d) Assumir o mandlltO do Vice-Presid ••.•te. em caso de vacância até o •••••~ioo; F ',~

e) Organizar os arquivos da Associaçio, ganntindo o pleno funcionamento das ativmades admjnístrativas, ~::'11
como a memória da Asoociaç1o; f '!c.j

f) Garantir a segurança c manutcoção do patrimônio d. Assocíaçio; ./. Ç""~i
, ,- . j

11:)Redigir c assinar correspondência da ~ria CXCÇ\lliv.Cose ru;:çcssãrio, em conjunto com o Presidcntlf. :;,:. .}

b) Organizarcmantero registrodo quadro de Sócios. ,// ,/,.,"
, .7" ->

/ ':-';7

«.1

Artigo ]]" _ COMPETE AO PR1MEIRO TESOUREIRO.

oi) Arn:cadar c cootabiliur as coolrib<liçôes dos associados, rendas auxílios e doaativos, maolcndo em dia a

escrituração da AssociaçJo;

b) Pagar as conlM autorizadas pelo Presidente;

c) Aprescntarn:latórios de n:>ccila C dcspc$as.__ Cou _pc que rem"". solicitados;

d) Ap=tarao Conselho fiscal a c:scrihuBçio da Associação, íodnindo os relaliirios de dcscmpçnho tmanooin:>C

contábil c sob", as operações patrimooiais n:ali>-.adas;

e) Conserv ••.•sob sua guarda e responsabilidade, os docwnentos ldati\105 li ksouraria;

f) ManlcJ todo o numerário em eotabeleà,"""to bancário, não sendo permitido lcJ em caixa, imponâncias

superiore:o a mcio salilrio mínimo;

tI Abrir. movimcn!..- e maDle. contas bancirias da Assoc:iação.jnntammIC com O Prcsilkate, c ontI1ISopclllÇÕCS

bancárias, autoW,arlas pela diretoria;

m) Assinar juntamcrdc com o Plaidente chcqnes da conta lHmcariada AssociaçOO;

h) ReaIizar as declanoções de Imposto de Renda Coulnll D .•ias •• Órgãos competentes,

Aniro :)4- - COMPETE AO SEGUNDO TESOUREIRO.

a) Substitoiro Primeiro TesoureiroCIU sua falia ou impcdimcnlo;

b) Preotar, de modo geral, ""a colBboraçJo ao Primeiro Tesourcin:>.

CONSELHO nSCAL

Artigo 35". O Conselho Fiscal..,.,. constituido por 03 (tr&) membros titubrcs c O] (tn=.) manbtos ""plentes,

eleitos pela Assembléia Gcrai.jlllltameme com a Diretoria Executiva.
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Parigr.r.. Primeiro: o •••andlllo do ConscIho Fiscal scni c:oi&cidcntcoom <) m •• d8to da Din:toria

PArigrdo Seplldo: Em CU<lde vaeâncía de um dos •••embros titnl.aJçs, anumiri o •••••respectivo suplt;nte, até o

termino do m""dalo.

Arti20 36° - COMPETE AO CONSELHO FISCAL:

a) Eleger dentre seus membros o •••••Pr.:sídm1C;

b) Examinar OSlivros de cscrituraçio dM oont8ll da Associação e cmÍlir parooer;

c) Opinar sobre os balanço. c rdatórios de desempenho rmanceiro e coolli.bil c $(11m: as opera;;õcs patrimoniais

realizad ••••emitindo pareceres pllI"IIos organismos SIIJ>C1íooead. Auocieçilo;

d) Requisitar ao tesourciro.:o. qlllliqUCO"kmpo, doeumÇDlllÇiíocomprobatória das 0»CI1II;'Õ<:Sf••1lllNÕ1'IIrealizadas

pela Associação;

c) Verificar os livros contábeis e rISCais, exigidos pela legisl"Çio cspccif_ $e C$1!o S<:IIdoulilii<lldos com zelo e

bem guatdados;

1), FlrlJ;r n:laló~ ~ de quaIqncr p<'Iiodo levados a efeitos. Cft=ninhmdo -" ao Presidente v~B:»'),
Diretor". Exec:utlva; " ,,~~ "

g) Acompanharo trabalho de ~luais ""ditorcs ""temos independentes; " ,.~_~<}.r
h) ConV<>Cl1fc:xtraonlinariamente loAssembléia Geral. .,'c' )/'

hrigrafo ilDico: O Conselho Fiscal"" reunini onIiDariam •••1Ca cada seis (06) meses e ""11~Ote,
.', ,'f

sempre que necessário, "::7' -,~;. ", .~.
•. -0/'

CONSELHO COMUNITÁRIO ~ ~

Artigo 3r -O Coosclho Comunil.lirio é o Ófllllo alllônonlo r••cahzador da Prognunaçio da Emissora, com vísla ao

alr:odimOIlOdo inlC:n::SSe""dusi ••• da Comunidade c dos prioçípios <:stabclecidos,

Artigo 38". O Con5clbo ComIlllitãrD será c:onslimido por O~ (cinal), e'llidades kgaJrnente infltrtuíelas eleitas pelll

Assembléia Gcnl,jwllamCllllc com a Diretoria Excculi~a.

A~o J9" - A:oEntidl'dcs qllC çomporio •• C<na$CIhoComrmitário e seus n:p' 'lalllcs.. Dio poderio ••••.ClIItidadCS

filiadllS, nem associadas li ADECOVANO e nem poderio participar <b produção Ou do financiam ••.•to de

programas daemi5SO<a, ressalvado os informes pontuais' comunidade.

Artigo 40" • O m""daIo do Conselho Con"",itário scríi coincidr:alc com •• mandato da Dm:Ioria.

Artillo 41° - Os membros do Consclho CoJRDnitário 5CJio empossados em n:uniio convOClldapcIo (a) Prcsiclentc

da Associaçio, indicados pelas entidades eleitas em Assembléia Grnl

Pllligrafo bico: Ncntidadellegalmente instituídas eleitas só poderio indicar IIIDn:prcscolante para oomposiçio

dn Conselho Co"'lIDitário.

Artigo 42" - COMPETE AO CONSELHO COMUNITÁRIO:

a) Eleger dC1l1reSCU5membros o KU Coordcu8dor;

b) FiJcalizar o cumprimento das flllalidades e prinçipios do serviço de IUdiodifusio Comunitária dos lUt;gos 3e e

4e da lei ne9.612,de 1998;

e) PiseafilOu a programaçio da emissora;

d) Solicitar da dírcç.ão da A$sociaç!o e da emissora informaçllcs e escla=iJnCDlos coneemcmes iI gestlo das

aliv;cjodes, ~ editorial, dín:çio da ~ ele;

e) Fazer rooomC1ldoç&s s diroç/lo da ~ e a dín:ç/lo de programaçio;

f) Realizar pesquisa de satisfaçJo ou opinião junto li CO,tU,nidade;
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g) Recd>cocreclamações, denúncias e elogios;

h) Submeter "" Minisltrío das Comunicações e DdilllÇào da ""tidade, relatório aocrt:ll da programaçio;

i) Rttn", ••. sempre que so1icit=odomialório ao Ministério das Comunicações. OO1IlQ:ldo;des<::riçIo, avaliação da

gnldc de programaçik>, oo""id ••.""do as fmalidades q;ais do serviço de radiodifusio Comunitária.

CAPITUWVl

DAS ELElçOES

ARTIGO 43° • ~ dciçõcs para a Din:toria Exccuma c Consdho Fiscal, S<rlo ••••Iizadas dentro do período

máximo de 60 (Sessenta) dias e no minimo I~ (Quinze) dias, que llll\eQCdcr<I Iérroino dos mllrKlatos vigentes,

convooaob pek> Presidente da Associação, por meio de Edital em relaçilo á data inie;al du elciçõe$.

'arjgraro Primeiro; 0 0 EDITAL DE C O N V O C A Ç Ã O C O N S T A R Á :

a) Datas, horários e local de vOlaçio;

b) Prazo para registro de cbapas e horário de r••••cionamallO da oecretaria;

Caso não seja atingido "QUORUM" na primeira coovoeaçlo. faz.....,à qunda. convoceçio meia hora depois. oom

a presença mínima de um quinto (l1S) dos associados, quites com ••••••obrigações cstaIulanas.

Parágrafo Scg1Inde: O aviso mmmido do edital de eonvocaçJo demi ...- fixado Da Sede da Assof;:iaç50 o'ou .••,' ;> '.
publicado na impl'ÇIIsa Iooal, por <:ÍnoularcsOn OUImSmeios COIIVerncnles,oom antec:edência mínima de 10 (6«L-:; ..••/
d

- . ,'~ /
las, e constaR: /,-:., ';

a) o oOllledaAssociaçJo; /" >51
" ".''-b) O prat.o para rcgislJO de chapas, que scn\ efetuado dentro do horário normal da secrdária; / J-. ,,7

c) Data,horário, e local de votação. ~':~ '7 /' ", ,
I' -'ú

Artigo 44" - O pra7.o P4flI "'f,iatTo de chapas e de oilO (OS)dias.llXmlar <b data da publicaçio ~vIsl!7rcsumjdo

do edital de OOJlvOCllÇllo,incluindo o dia da pubhcaçoo. ""V '

Par:ígr:iCo Úmirn: Os rcquerimcnlo$ de iMcriçio de cb.apaa (!c",CIiose< ••••exados a seguintes ~:

aI Dcclacaçiloque oão tem ncnhomafonna de impedimentos na vida que leve I manchllf o nome da A5SOCiaçllo;

b) O:>mprov••••1Cquo <:$\IÇIIIdilllla )m á AuocillÇl1o I cçnlO e oiteolta (ISO) dias anles do inicio do pleito.

A rti20 45" - O registm de chapas ser.i CeitosomCIIICoa =tãria da Ass~, em horário oomen:ial.

PlrágnJo Primeiro: As chapas devem ooolcr os oom"" dO$ candidatos, ÇtJIJ1a CSJICCilicaçiodos cargos que

coocorrem.

Plrillrafo Scgudo: VcriflClUl<io-«eirresularidadcs nas dOCWDCllt.oçÔC$1pRS<:n1adas,o Presidente notiflClri, por

escrito, dcclinando 011motivos contra recibo, 1lO interessado, para qw: P"""OVB a n:gu1ariT.ação, ""Ies do

cnccnamcnlO do prv.o de n:çistJo das chapas. sob pena de recusa do .cgist>o,

Parignfo TUttire: Cada dlap. podcri iBdicar •••••foscal para a::ompanhar 11YOlBl;ào.

Paráwdo Q •• rto: Será cancclado o n:gistm da chapa, oa ocorrêl\Çio de renuncia de qualquer membros da chapa,

após o encerramento do pram de registm de chapas.

D O E N C E R R A M E N T O D E R E G IS T R O

A~ 4G' _ fm:emIndo o prv.o """" legisbo de chapas.. o Presidente provlda>ciará;

II Uma reunião com •••• Diretoria e os candidatos (replQC:ntanlcs) de todas as chapas regístmdas, para dar

oricnlaçÕell, instruções e tirar duvid"" com n:1açio 110pleito to terá IaYTllturade BllI,qvc OO"eII.ser ass.ituIdas por

todos os presentes.
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Parigraro Primciro, A impugnação de wna chapa, só podçrá lO"solieilada por candidatos de cl>ap••• """"""""te..

mooiontc representação escrita, com """tra =iOO.

Pa'ál:rafo Sq:undo; Cicnt;r><:ado da ..,lieilaçio de impugnlÇio de di.,.. "" clIl1pU.,O Presídeoltc c:m "iniÇ e

quatro (24) bons, notifM:>lrimedi""lll contra =iOO à (s) dl""a (.) " o """didato Ierti.vml(: " quatro (24) horas para

oferecer der ••.•••que deverá •••. entregue DlIsccrcüria da Assnciaçin com _tra =ibo.

Parátnro Terceiro: Inmuilldo ••prooeosode impugnação, após vin"" quatro (24)boms, o Presidcal(: tan vDuo e

quatro (24) horas oom Ou SCIIIdefesa, dar encaroin"arneuto a Diretoria para apm:iaçiu, a qual decidirá em ,,;nl(: O

quatro (24) "oraa.lIOtificando imed.illlament(: _ interesndol a deliberação tornada

DAS INELKGIBD..IDADES

Art~1l47" -SERÁ INELEGiVELO ASSOClAOO:

a) Que nilo estiverem quík:o com as mcnsalidada$ Ocom suas ol:N"ígaçõcses.tatulárias lIté <:enio " oiIeDIa (180) dias

anle!i do pleito;

b) Q"" nOOti\'er apro"ado suas oonlll!lno cxercicio de mandatos lmteriores;

c) Que niu ttverpreslado _ta das atM;!ados administrativ3s, ~ f"m3llceiroanualmcme;

d) Que tenha Iesadoopatrimônio daAssociaçOO; ."."_

11')Quc tenha cxçrçjd •• cargos em gestões •• teriorcs o 11001eP""'" registndo •••••• Atas de fJciçíIo e J>ov{'~"-

Cartório. /.t*"~"/~
/~ -';'// •. ':C-,._

Partwafll Ú.ico: Para °cxcn:icio do dircilO do vOlO,não se, admite oulorBa de poderes, ""'" votp'p..... ~oo

e ncmporcon-espoodêocia. ~{~;~

I;~~DA GARAN11A DO VOTO. \:'

ArtiJ\o 4ll" - A garantia do voto será a.I<ICguradacom:

a) A cédula de 'IOtaçin cooI""do os nomes d•• chap •• "'llistradas.. confecx:iooada em papel branco, aplICO,COlIl

linta e tipos unifonncs, de maneira que 10 ser dobrado. rcsglUU1leO sigilo do volo, dispensomdo o emprego de oola

para fccllã-la;

b) A cédula tcri 10 lado do nome dc cada chapa, um retângulo ou quadrado em bnmoo, onde °eleitor _inalari a

chapa escolhida;

c) A lIUte1llicidadcda cédula de votaçJo será a ruhrica pelos meIIIh•••• da _ de "0lJIÇi0;

d) A cabine para votação deve $(;I"indevluávcl, ondo °clci!Ol"ficará isolado para o alo de votar;

e) O emprego de uma que ISSCgllraa inviolabilidade do voto.

,
Artig<>4'- _ O voro t obrigaIório pa.-. OSassociados no gozo dos ••••••<liMito. " raeultati\'o para OSidosos llcirna de

&essentae cmco (6S) ""os.

DA CAMPANHA

Artigo 50" - E livre a propaganda eleitoral das chapas, visando;' di\'lllgaçiu dos DOIllCSdos seus mlc8"",les e dos

programas de trabalho att doze (12) horas antes do pleito.

Partlll"arO Ú.iro: É projI:>idoá çampanha eleito"", 110dia do pleito, sendo de qUlll q ••••.Cona." maneira. A chapa

que ° fizer terà O seu "'lllstro ClDC:Clado,m•••mo _do por •••••.úaieo m(:Blbro, por simpatir.mte ou sócio da

Associação.

DA MESA COLnORA

Artigo SI" - As mesas oolctoras urio xus componcnlt:ll escolhidos pela Dire(oria da Aosociaçio, até Ilêa (03) dias

m~ domi•• do'''.'.Jf!:d,
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.) 05 traballw5 da lI>eA coletora serão.>compo$105 de •••••(OI) ~1C., ••m (OI) Socnw1o. 11m(OI) mesário e

dois (02) :IUplcntcs;

b) Não poda0 ser DOm~ P""' a m= colctora OI inlcgralltes da ~o da AssociltÇ1o, OI C8l1didatos C """"

cônjuges 011parenles, mCSQlOpor r••••lidade. até o segundo grau;

tI Todos os membroo da mesa coletora de~erio estar P"""""!es 00 110 da abertura Oenccmunenlo da votação, .aIvo

motivo de força maior;

d) Não comparccÍluenlo do PRsídenle da lI>C5lIaté trinla (JlI) mÍllulOl anleS da hon do inicio da volaçio, o

secl'ttllrio lI5Sumini a presidência. C oa sua ralta 0lI impcdimCl'1lO,O primeiro mesário e assim por dÍllolc até OI

suplcotes;

t) O Pre3:idente da A»OCilIçIio podcrã por seu 1mJpo, qualq ••••. associado para lIeI'VÍI"ou fattr parte da

mesa, na ralla de oumCn) para eomposição da mcsma.

Artigo sr. No n:çÍDIo da votaçIo"" poderi pemulnec>e£apenas OScomponenleS da mesa. OI r.scais designados e.

durante a v<llaçio os eleitores.

Artigo 53" - Nenhuma pessoa •••••.•••ha po<k:ri intcJvir DOfirnci<mamento dos trabaIboo da mesa <:o!etota.

Artigo 54" _ Ü!llr3balhos d" _coletora para" realização da EIciç!o setlo ÍD••• lados a" sede da Associaçio 0J\..
outro bcal designado pda 0irI:t0ria e terão a duJ1lÇ/iode sei. (06) botas. obscrvaado-sc sempm " hora do ÍDici~ ~ "

encemuuento. previsto no Edital de convocação. ,./',:,';."'; /"'

/-' ~"-~/
Artigo 55" - A validade d" eleição esta condicionada li p.ucipação na VOIaÇão,em primeira ':?!~~(da

mamria simples dOlassociado$ oons\3lltes na mlaçlio de volantes. ~., :. ' ••/',~.." ;" .•'
DAVOTAÇÁO ~~y

Artigo 56" - No Iooal designado. aa.tes da hora do inicio da votaç/io, OI mesários juntam.cn~ os rlSCllisde cada

chapa rq,istmda, ~erúlCllrlln se estão em ontem o ma1erial eleitoral e a ouna. cabendo .., Poes>denlc da Associação,

atender as $OlicilaÇÕC$dos mesários para suprir cvcnlu:ois def"ociên<:ias.

a) Na hOta fixada e, estando CUlordem, o Prnsidenle d" mesa declarara iniciados OI tnbalhos;

h) As votações também poderio •••.• =lizadu!lOS domingos e feriados.

Artigo 51 •• Iniciada a votaçio, cada eleitor depois de identificado aa lisla de votantes, assinará a folha de votaçio

e receber" "cédula par1I~otar a" cabiae e depois colocar Da llIIl.L

ArtiJ:o SIl" • São <IocumeD1oI~alidos P""' ídeatific.ar O e1ciror.

.) A carteira de associada d" Assc<;iaçIio, "carteira de Í<Iefltidade,_p.anhado do OOIIIprovantede ligu" 011luz-

Artigo S9" - O CflCClTalIIentoda volaÇ5o se fará na hora pnrnxada DO edital de ooo~ooação, salvo se no recinto

aiada bOllYCl"cleitorea, hipóteses em que fcitas suas idDlIifIC3ÇÕeS," votaçIio prosseguira até a coleta do ultimo

voto.

DA APURAÇÃO

Arti!:o 6Il" - Para upllnlÇ/io dos votos o Presidente d" mesa esoolhcri cn!fe os presentes de caráter idô""" para

serem cscrutinadorcs.

P"r'grafo Primeiro: DIl llO"5Cdo mar.:rial clcitood, a """'" verifx:arii pela lista de votllDtes. se plllticipou da

vOIaçlo a maioria simples dos associados votanles_ Proecdendo em caso afumativo. a abomu", da uma e "

contagem dos v<llOS.
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Parigrar •• ~"Dd ••, Os voIos em sepandos, desde que deeidiclo, pelo Presidente: da mesa apuntdora, a sua

8pnr&çio scrio ooml"'tados.

Artitn 61' - AbcJta ás umas, O Presídaúe d. mesa ~1CIri, lIIIIaa u,•••• se O <IUJDI:rOde cédlllos ooincide com a

de MSin••lu", oal;'1& de _otanles.

a) Se O onmero de cedulas ror igual ou. inferior lIIOde _1C'$ n. lista de p~ se fará à "l'nJllÇio;

b) Se o lolaI de: cédulas supo:n ao de VOllnlICI.,procodc-sc à ap«raçiD, descoIItando-se da chapa mais volada o

numero de votos equivalentes às cédnlM em ex"""",,, desde que esses DÚmeros ""iam infcrion:s a difen:nça de

votos mInOM dUM chapM mais v<>lllda;

c) Se Oexcesso de oédolas for iglllli OUsuperior hi difcn:aça entn:: as dlla$ ch"P"l' mais VO\Jlda,a urna será anulada;

d) o. volos em separados seno c::umin"""", nm a um decidindo o Presid •••te: da mesa, para a SIIa validade ou

rejeiçio;

e) Sení nub a cédula que oon\enha mal, ras.nda, nu palaVfllS susceplí~ da identifICaÇão do elc:itor ou oulnl

forma de escrita, bem como a oédola que usiPaJe mais de uma chapa votada;

f) Ao deitor é assegurado o direito de formnlar e formalizar penmte a mesa, protesto fundamenlado rd'erente: d

lIJIuraçãoo qual decidido de imediato, pela mesa. reg;,,~ ••••ata o protesto e. +ci-io.

AniKo 62" - C<mclulda a apuração. o Presidente da mesa proclamlri deita •. chapa que obtiver a maioria simples

dos votos vâlidos e d...,; posse a Diretoria eleita, e Iavnra a ata dos lJabalhos, mencionando na mesma, todos os /~

fatos ooonidos na _são de apuraçiD./_(}!\

.) A ata. sai assinada por todos os oompouentc:s da mesa, pelos escrutinadores e também pelos fiscais, se p~,;;-/

e pela Diretoria ele,ta eempossada /~:;ty
/;(, ',l'

Artigo 63" • Havendo empale na volaçio enu.. dois candidalos scri eIeilo o <a) associado <a)que tiv,ea:~ ;Upo

de sócioeoom mais idade. ~; "").~'/

I,.'t/
Artigo 64" - Caso a clciçio seja annlada, Oolfa sai convoeaeIa 110pIlIZOde trinta (30) dias ~ estiolado o

momdato da D~a, será allÚllIlllticamc:nte:prorrogad. até a realízaçio do IIOVOpleito.

a) A oon\'OCllÇlopar1Inovo p!cilO, nio podcrà participar quem deu causa a nnlidade, nem dela se aproveitar,

b) Cada processo <.:leitora!,a Diretoria deveni arquiva pelo pmw de are. (03) anos, passando ao _ .ub.tituIO em

cada processo eleitonol.

CAPITULO vn.

00 PATRIMÓNIO

Artigo 65' • O patrimônio da Associaçio OOll5titui-ocde todoo 00 bens móveis C imóveis, cquiparnentm, matérias e

valores pro.cni<:nle$ de ••••••fonle$ Cra:eitas.

Parájtrafo Úaico: Todos 00 imóveis q..e ilUegram ou .euham a inlegnlr o patrimôllÔo da Associação são

inalienáveÍl;

Artigo 66' • Salvo.. expressa delil>eraçio da A5scmbléia, serão submetidos a gravame.

CAPITULO VIU

DAS DISPOSlÇÓES GERAIS
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Artigo 6ll" _ O s c..- om issos nesl~ Esial.U1Ooerikl resolvidos pelo P=idente, AD -REFERENDUM pela D in:loria,

sendo dois lcl'ÇO !I(113) dos m embros cfellvos na sua =nilio ,

A rtigo 69" - A Associação só serlI dissolvida por dccislio da A ssembléia Gen.l ex1nIordinária, o=sp<:cialm enle

OO llvocada pIIl1 lesse fim , quando se tom ar lm poslivel á continuaçlio de suas ativ idades ~ a doação d~ seUS bens

móv~is ~ imóveis se~ decidido pela m esm a Assembléia Gen.l.

A rtigo 70" • O presente Esial.u to poderi. ser rd"orm ado, a qualquer tempo, por decisllo da m aioria absoluta dos

sócioo, na A ssembléia Geral especialm ente convocada para esse fim , e entrará em vigor na dam de sua aprovação

na A ssembléia Geral ~ ao ser ~ ~m cartório .

V ár=I. Nova/Ba, IOd~ Junho de 2016.

NSELHO FISCAL TITULARES.MEMER

'as Pedro SantosO liveira-RG r/': 06.738.481 _ 16

~

Luiz Ferreira A raujo- RG r/': 1 .355.

(

Jerem ias Pedro Santos O liveira

Secretario da A ssembléia.

Prim eiro M embro:

Prim eiro Sec",m rio

Prim eiro Tesoureiro:
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MEMBROS DO CONSELHO FISCAL SUPLI:NTI:S..

~iJa'~,~~7~
\:;Jo;'\~:-'1

1\!",~!'?~'",,~,~;;.~_,"

.::fl':...~~~-. . ----
DJ71.A1lOOt3n .•_.

Ofício 108/2016 (1225005)         SEI 53900.041436/2016-47 / pg. 17



r--

DI}.'; CO )11(/MU (tJ [oS
~

~)I'l12261B86n015-1l1-U
•••••••••4oYdnoo_

0'0 CORREIOS 0'-

, •••~L .EAi.,

J!6 ;J II/'T !1 /l7 -E tJ
T
O D6 OUTO "(~11 De 56ê11iç05 u: (Ol1ltJl./iú!f#ÕELaRô",i," (i OI .

~ . ~. JiI b ..
CCO ftJJ t:N I/9 /0 - C ;;~L)F !Z frJ iO );iFvS ,iõ [{J /lltJ ,0m ;e ,iJ \~ '"

#8P llit./II"M Iv , !J1 lihSTE l'iOS ;B l-oéO "f? " -/fA /oo 'B "- 3~ Ift/l)fII-S !l£1300-o

J3 f!AS ,'L lfT -D r

-Ofício 108/2016 (1225005)         SEI 53900.041436/2016-47 / pg. 18



(~)
\----

". CORREIOS o"

,

!

~

- ;S c C ! l l ç A o X ~élJrJo/.VíJJ!WTD { ô J l ! ( ; j / l T t Í ? i ú V t h e 2 6 4AJOi/I1- ;H:t:{Ol/iJ~'.7

-'º l é fi ; 1 / 0 V i l - 7 3 i l .

I
\"

,
-,
,

Ofício 108/2016 (1225005)         SEI 53900.041436/2016-47 / pg. 19



1 
 

Processo nº: 53000.000634/2013-51 

Município/UF: Várzea Nova/BA 

CNPJ: 63.090.922/0001-57 

Diante da análise dos autos, verificou-se a existência dos seguintes documentos pertinentes à 

renovação:  

1.  Requerimento de Renovação (Anexo V): fl. 05 Processo Digitalizado (0201898) 

2. Estatuto social: fls. 02/06 Carta (0426162). Reforma estatutária: fls. 05/16 Ofício 094/2016 

(1076031). Novas alterações (estatuto completo): fls. 02/17 (1225005). 

3. Ata de eleição da Diretoria em exercício: fls. 25/26 Processo Digitalizado (0201898).  

Diretoria em exercício: fls. 02/04 Ofício 094/2016 (1076031). 

- Mandato: 18/05/2015 a 18/05/2017. 

4.   Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes: /5. Comprovante de CPF de 

todos os dirigentes: Ofício 094/2016 (1076031). 

- PRESIDENTE: Elizonete da Rocha Montenegro (02/09/1961) (426.841.025-20) fls. 18 e 30. 

- VICE-PRESIDENTE: Aguida da Silva Carneiro Cardoso (15/07/1969)(687.914.615-53) fl. 31 

- 1º SECRETÁRIO: Luiz Carlos de Carvalho Santos (27/06/1956)(105.779.805-30) fls. 20 e 32 

- 2º SECRETÁRIO: Josafá Fraga de Morais (24/12/1980)(000.672.385-30) fls. 21 e 33 

- 1º TESOUREIRO: Jeremias Pedro Santos Oliveira (22/01/1982)(002.292.525-24) fls. 22 e 34 

- 2º TESOUREIRO: Poliana Barbosa Santos (10/07/1985)(031.218.215-55) fls. 23 e 35 

6. Declaração atestando que as instalações estão de acordo com a autorização: fl. 10 

7.  Características do Estatuto:  

- Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, alínea “a”.  

- Ingresso gratuito, como associado, de toda pessoa física e jurídica: art. 7º, alínea “c” (sócio 
contribuinte).   

- Direito de voz e voto: art. 8º, alínea “a”.  

- Direito, concedido às pessoas físicas, de serem votadas: art. 8º, alínea “f”.   

- Cargos que compõem a estrutura administrativa: art. 26.  

- Tempo de mandato da Diretoria, limitado ao máximo de 4 anos e uma recondução:  Art. 26, 

caput (dois anos, podendo uma única reeleição).  

- Conselho Comunitário: arts. 37 ao 42.  
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8. Último relatório do Conselho Comunitário, com a grade de programação, nos moldes do 

art.131, inciso V, da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC: fls. 41/43 (ata de eleição dos membros e 

relatório).   

9. Certidão negativa de débitos de receita administradas pela Anatel: fl. 01 Certidões 

(0972271) entidade regular. Em 09/08/2016, a Entidade estava regular.  

10. CNPJ: fl. 01 Certidões (0972274).  

 Atividade: instituições de longa permanência para idosos.   

Em 09/08/2016 – A Entidade informou que requereu a alteração, conquanto, até a presente 

data, não havia sido alterado o registro da Receita. Por essa razão, a Entidade ficou de 

encaminhar o CNPJ atualizado com sua atividade alterada.   

11. Análise de vínculos: sem vínculos. Última pesquisa em 08/08/2016. 

MEMBRO FILIADO PARTIDO PARTICIPA DE 
ÓRGÃO 

PARTIDÁRIO 

VÍNCULO 
RELIGIOSO 

POSSUI 
PARENTES 

MEMBROS DA 
DIRETORIA 

PRESIDENTE: Elizonete 
da Rocha Montenegro 
(02/09/1961)  

Sim PSD Não  Não  Não 

VICE-PRESIDENTE: 
Aguida da Silva Carneiro 
Cardoso  (15/07/1969) 

Sim PSD Não  Não Não 

1º SECRETÁRIO: Luiz 
Carlos de Carvalho 
Santos (27/06/1956) 

Não Não Não Não Não 

2º SECRETÁRIO: Josafá 
Fraga de Morais 
(24/12/1980) 

Sim PSD Não  Não Não 

1º TESOUREIRO: 
Jeremias Pedro Santos 
Oliveira (22/01/1982) 

Sim PSD Não  Não Não 

2º TESOUREIRO: Poliana 
Barbosa Santos 
(10/07/1985) 

Sim PSB Não  Não Não 

 

OBSERVAÇÕES:   

- O processo está completamente instruído.  

- O estatuto social está conforme com a Portaria nº 4334/2015.  

- Foi feita pesquisa de vínculo.  

CONCLUSÃO: Será elaborado Memorando à CGAO.  

Não fazer Nota Técnica de revisão antes de ser regularizada a situação da Entidade na Receita 

(CNPJ).   

Relatório elaborado por Rebecca Martins 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Memorando nº 1567/2017/SEI-MCTIC

À Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação
de Outorga​.

 

 1.                   Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo
de Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em face da
entidade ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA
NOVA, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Várzea Nova/BA, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 01/02/2017, às
12:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1653363 e o código CRC 4CFC5182.

Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 1653363
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: BA Distrito: Várzea Nova

Município: Várzea Nova Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA CNPJ: 63.090.922/0001-57

Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: PRACA GILBERTO MIRANDA, S/N - CENTRO Número: .

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 63090922000157 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 44690000 Logradouro: PRACA GILBERTO MIRANDA, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Várzea Nova Distrito: Várzea Nova SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 44690000 Logradouro: PRACA GILBERTO MIRANDA, S/N - CENTRO

Número: . Complemento: Bairro: CENTRO Estado: BA

Município: Várzea Nova Distrito: Várzea Nova SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

22/02/2001 Data Limite Instalação: 06/03/2020

Número do Processo: 536400002561999 Fistel: 50011374381

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

81 PortariaPortaria  MCMC  22/02/2001 12/03/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

22738 ATOATO  SCMSCM  06/02/2002 14/02/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

540 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  23/12/2002 24/12/2002
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

37519 ATOATO  SCMSCM  08/07/2003 09/07/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

SRD menu  ajuda 
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Entidade:
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE VARZEA NOVA 
- CNPJ/CPF(63.090.922/0001-57) Situação:

Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: VÁRZEA NOVA/BA Canal: 200
Indicativo: ZYS497

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  07:0007:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

Processo n°: 53000.000634/2013-51

Interessado(a):
 ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
VÁRZEA NOVA

 

Em atenção ao Memorando n° 1567/2017/SEI-MCTIC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros de
PAIs ativos

53900.0226112016

Em trâmite;

Processo aguardando análise da
defesa;

Irregularidade apurada: art. 11, Lei
9.612 de 19 de fevereiro de 1998 c/c
art. 25, §2º, I, "b" da Portaria nº
4334/2015;

Infração: (data de ocorrência:
22/02/2016).

Registros de
PAIs ativos

53900.060985/2015

  Em trâmite;

Processo em apuração, mas ainda
não temos informações acerca das
infrações cometidas, pois a entidade
ainda não foi notificada.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

- NADA CONSTA

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,
Substituta, em 16/02/2017, às 16:11, conforme art. 3º, III, "b", das
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Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1685244 e o código CRC 624A362D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 1685244
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE 
DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITARIO DE 
VARZEA NOVA

CNPJ: 63.090.922/0001-57

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever 
e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado 
rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito 
suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:36:53 do dia 03/04/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 03/05/2017. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 
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Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Parecer Jurídico nº 01578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (1778949)         SEI 53000.000634/2013-51 / pg. 132



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 6/7

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7521/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.000634/2013-51.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
DE VÁRZEA NOVA , entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova, estado da Bahia, por meio da
Portaria nº 81, publicada no DOU de 12/3/2001, e Decreto Legislativo nº 540,
publicado no DOU de 24/12/2002.

 
ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 24/12/2012. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, apresentou pedido de renovação
de outorga em 4/1/2013, à fl. 2 (Volume de Processo 0201898), subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista a Portaria nº 197, de 1/7/2013, publicada no DOU de 2/7/2013, que
estendeu a data limite para apresentação de pedido de renovação de outorga de
serviço de radiodifusão comunitária até 30/11/2013.

 
 

REQUERENTE
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
VÁRZEA NOVA
 
QUADRO DIRETIVO

Presidente: Elizonete da Rocha Montenegro;
Vice-Presidente: Aguida da Silva Carneiro Cardoso;
1º Secretário(a): Luiz Carlos de Carvalho Santos;
2º Secretário(a): Josafá Fraga de Morais;
1º Tesoureiro(a): Jeremias Pedro Santos Oliveira;
2º Tesoureiro(a): Poliana Barbosa Santos.

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  
fl. 2 (Volume
de Processo
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0201898)
1.1 O requerimento é tempestivo? X   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu a contento às exigências
impostas?

X  

Ofício
094/2016

1076031 e
Ofício

108/2016
1225005

2 Estatuto social atualizado e registrado no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls. 2 a 17
(Ofício

108/2016
1225005)

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

X  

fls. 2 a 4
(Ofício

094/2016
1076031)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes

X  

fls. 30 a 35
(Ofício

094/2016
1076031)

5 Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

X  

fls. 41 a 43
(Ofício

094/2016
1076031)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se

encontra com as instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do

Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl. 10 (Volume
de Processo
0201898)

7
Certidão negativa de débitos de receitas

administradas pela Anatel X  
Certidões

SIGEC
1778943

8
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda -

CNPJ, válido e atual
X  Certidões CNPJ

0972274

9 Relatório de apuração de infrações X  
Despacho

Interno CGFI
1685244

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
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À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.000634/2013-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA
NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Várzea Nova / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000256/1999 e nº
53000.000634/2013-51, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA,  para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
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fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 03/04/2017, às
10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/04/2017, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 19/04/2017, às 16:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/04/2017, às 17:24,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1778957 e o código CRC 0A8BA5C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 1778957
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processo n°: 53000.000634/2013-51

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA
NOVA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.000634/2013-51
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 7521/2017/SEI-MCTIC- Evento SEI
1778957), no qual a ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
VÁRZEA NOVA  solicita renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova/BA, encaminho as minutas da Portaria
de Renovação e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/04/2017, às
14:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1827438 e o código CRC 6C41774E.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
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Administrativo nº 53000.000634/2013-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA
NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Várzea Nova / BA.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000256/1999 e nº
53000.000634/2013-51, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
VÁRZEA NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 1827438
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PORTARIA Nº 2190/2017/SEI-MCTIC

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o

disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e
tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53640.000256/1999
e nº 53000.000634/2013-51, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de
2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833756 e o código CRC 1492865E.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 1833756
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.000634/2013-51, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA
NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
comunitária, na localidade de Várzea Nova / BA.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
07/06/2017, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1833767 e o código CRC 59FD38A1.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 1833767
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.000634/2013-51

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA
NOVA

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos 

 

Á: CODIN

Publique-se.Tendo em vista a assinatura da Portaria nº 2190/2017/SEI-
MCTIC.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 20/06/2017, às 17:09, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1971341 e o código CRC 624D39F3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 1971341
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 21/06/2017 16:11:46

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

   Ofício: 4391385

   Data prevista de publicação: 22/06/2017

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

9945171 ATO PORTARIA Nº 278 MIN.rtf
214d9dca563d1043

a00d37fec0a8a532
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945174 ATO PORTARIA Nº 564 MIN.rtf
300b7c7324ee5307

0b09630dca7f833c
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945177 ATO PORTARIA Nº 565 MIN.rtf
e8edf12b4c0aa7be

3493050b5c2c28ca
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945179 ATO PORTARIA Nº 567 MIN.rtf
c492d28a8f23082d

600ef6ca116f701d
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945182 ATO PORTARIA Nº 569 MIN.rtf
4e7c5437d9d03379

9922d09b949b372e
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945184 ATO PORTARIA Nº 570 MIN.rtf
67e0239c9c2bf29f

61c29f1820430c72
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945187 ATO PORTARIA Nº 1745 MIN.rtf
329e0323b774582a

3b71f76b02f84b7b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945190 ATO PORTARIA Nº 1773 MIN.rtf
3f492d22f9b1c2a6

303eda0d1ff13e4f
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945193 ATO PORTARIA Nº 1776 MIN.rtf
81adabdba580fa46

a463d8bab947849e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945195 ATO PORTARIA Nº 1871 MIN.rtf
863c1be4935b5f9f

a138115ecd96baad
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32
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9945198 ATO PORTARIA Nº 1891 MIN.rtf
e06fd99561c6e5ff

0ba20fc614b16da0
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945201 ATO PORTARIA Nº 1918 MIN.rtf
b0f53af1b3679700

39bc22451addaa07
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945203 ATO PORTARIA Nº 1931 MIN.rtf
2bb12480e2a1c707

de9cf3a228d6029b
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945206 ATO PORTARIA Nº 1936 MIN.rtf
e7877ba024285e9d

d3a7bbdda4544395
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945208 ATO PORTARIA Nº 1939 MIN.rtf
dd8db8309c1ea004

27785703824464d6
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945211 ATO PORTARIA Nº 1942 MIN.rtf
e49dd3fe934dea64

c0e3677adeaf2e4e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945213 ATO PORTARIA Nº 1943 MIN.rtf
42ae7896c1070762

83bf9b75f8b322f1
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945216 ATO PORTARIA Nº 1945 MIN.rtf
4d16d5af0cbee1db

3e90dcf8d31e53ae
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945218 ATO PORTARIA Nº 1975 MIN.rtf
1693c881b1545536

3592f162b9ea1d6d
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945221 ATO PORTARIA Nº 2052 MIN.rtf
f94cdef9bfdb0dbe

68baaa8f63fcfd98
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945223 ATO PORTARIA Nº 2120 MIN.rtf
b33aa2034eef32fa

b5262b2f72f53aa8
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945226 ATO PORTARIA Nº 2180 MIN.rtf
911b72f949666a25

cefe2c41919ffc43
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945228 ATO PORTARIA Nº 2181 MIN.rtf
cef20bf442d26783

b2f8656fcd145a1a
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945231 ATO PORTARIA Nº 2182 MIN.rtf
d4d2ea9b5062bb80

93a46c588146442f
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945233 ATO PORTARIA Nº 2184 MIN.rtf
2c14d43b6e5edf89

84ea71b53d8d90b3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945236 ATO PORTARIA Nº 2185 MIN.rtf
7da758e408ebdbd3

67549ea94875cff3
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945238 ATO PORTARIA Nº 2186 MIN.rtf
cc069a8852dbc4f8

3a6e8bff2fe823b1
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945241 ATO PORTARIA Nº 2187 MIN.rtf
e5d2635d1eac1be0

668b9c552f03331d
7,00  

 Total da matéria 7,00 R$ 231,28

9945243 ATO PORTARIA Nº 2188 MIN.rtf
b9e941991bdb034f

277a21f7447d031b
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24
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9945245 ATO PORTARIA Nº 2190 MIN.rtf
4c7f51724d599e30

6307dc08baa98d9a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945248 ATO PORTARIA Nº 2192 MIN.rtf
2077e8acbf55b8f6

d76ddc5ec8fc92e0
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945250 ATO PORTARIA Nº 2193 MIN.rtf
4c250207ed25d92a

4651d4e53925b6f2
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945253 ATO PORTARIA Nº 2194 MIN.rtf
76febb5e5d222ddd

868af74ad941b8cb
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945255 ATO PORTARIA Nº 2195 MIN.rtf
3395041e9a024161

446f62e9aebf87d8
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945258 ATO PORTARIA Nº 2196 MIN.rtf
88a3e79597fbf5da

5c6df4b9fcd9b10a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945260 ATO PORTARIA Nº 2197 MIN.rtf
9a4ae4e48d326329

189ea29028b61b51
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945263 ATO PORTARIA Nº 2198 MIN.rtf
e1cb97478208a615

a1721091050fee92
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945265 ATO PORTARIA Nº 2199 MIN.rtf
e3af95f95ff6a2a5

85637947431b3d6a
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945268 ATO PORTARIA Nº 2337 MIN.rtf
5f81487cc3730a9c

b18597539fdac369
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945273 ATO PORTARIA Nº 2619 MIN.rtf
eafcacff47c1dbf7

6ade2a81a9bfe7d7
6,00  

 Total da matéria 6,00 R$ 198,24

9945276 ATO PORTARIA Nº 2740 MIN.rtf
a4bc837504cd5c89

33e3687c40349d8e
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945278 ATO PORTARIA Nº 2887 MIN.rtf
b525d86dc89a4f6f

468ebaea207d90f5
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945281 ATO PORTARIA Nº 2888 MIN.rtf
c77fa60ef5b2131b

452dcdd5f32e1f00
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945283 ATO PORTARIA Nº 5486 MIN.rtf
b6642ec1b162e1a1

12eef3f597dece43
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

9945286 ATO PORTARIA Nº 1928 MIN.rtf
840b5e872884b42d

d7f63f49d7de7ae2
8,00  

 Total da matéria 8,00 R$ 264,32

TOTAL DO OFICIO 318,00 R$ 10.506,72

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4391385

3 de 3 21/06/2017 16:16
Comprovante de envio de matéria. (1975392)         SEI 53000.000634/2013-51 / pg. 147



Nº 118, quinta-feira, 22 de junho de 20178 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017062200008

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 2.120-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e 19 do Decreto
nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.029342/2009-14, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitaria Voz
da Liberdade de Turilândia (liberdade Fm), com sede à Avenida Beira
Rio Nº 09 - B. Centro, na localidade de Turilândia / MA, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização
da frequência de 87.5 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do
serviço em caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data
de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.180-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.063176/2012-81 e nº
53830.001858/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA CULTURAL E EDUCADORA DE RADIODIFUSÃO
DE MORRO AGUDO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Morro Agu-
d o / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.184-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000906/1998 e nº
53000.015779/2013-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à FUNDAÇÃO CUL-
TURAL E COMUNITÁRIA RIO NOVO, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Paulino Neves / MA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.185-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000107/2000 e nº
53900.004565/2015-73, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de
abril de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA DE APOIO ÀS ENTIDADES DE BOCAÍNA, para exe-
cutar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária na localidade de Bocaína / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.186-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53830.000793/1999 e nº
53900.034780/2015-07, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de
setembro de 2015, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL COMUNITÁRIA, para executar, sem direito de exclusivi-
dade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Duar-
tina / SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.187-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53800.000390/1998 e nº
53900.002341/2014-46, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASCOCOL - ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE COLORADO DO OESTE - RO, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Colorado do Oeste / RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.188-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.024563/2012-00 e nº
53820.000562/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 20 de
junho de 2012, a autorização outorgada à Obras Sociais e Culturais
Conceição de Itajaí, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Itajaí / SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.190-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53640.000256/1999 e nº
53000.000634/2013-51, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de
dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.192-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53000.051498/2012-87 e nº
53830.001493/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de
novembro de 2012, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Educadora de Comunicação Comunitária, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na loca-
lidade de Guapiaçú/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.193-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000422/1999 e nº
53900.047842/2015-32, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de
maio de 2016, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMU-
NITÁRIA NOSSA SENHORA DA PENHA, para executar, sem di-
reito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Gameleira / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

PORTARIA Nº 2.181-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000136/2000 e nº
53900.003257/2014-41, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
julho de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA E CULTURAL DE CAMPO GRANDE RECIFE
PE ARCAMG - TROPICAL FM, para executar, sem direito de ex-
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Recife / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 2.182-SEI, DE 7 DE JUNHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribui-
ções, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53103.000803/1998 e nº
53900.006344/2014-59, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de
agosto de 2014, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO LIVRE
COMUNITÁRIA DE CAPOEIRAS, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Capoeiras / PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/06/2017, às 17:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1939248 e o código CRC 6861BACE.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 1939248
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28361/2017/SEI-MCTIC

À  Senhora
ELIZONETE DA ROCHA MONTENEGRO
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA
Praça Gilberto Miranda, s/nº - Bairro: Centro
44.690-000 / Várzea Nova – BA
CNPJ n° 63.090.922/0001-57

  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.000634/2013-51.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                Informamos que a outorga para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária concedida à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA , sediada em Várzea Nova /BA, foi renovada
pelo prazo de dez anos, a partir de 24/12/2012, conforme Portaria nº 2190, de
07/06/2017, publicada no DOU de  22/06/2017 (cópia anexa).  

 

2.                 Comunicamos ainda que a entidade deverá aguardar a emissão da
nova Licença, que somente poderá ser emitida após a deliberação do Congresso
Nacional acerca do ato de renovação, por meio de publicação do Decreto
Legislativo no Diário Oficial da União.

 

3.                  Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado
junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/07/2017, às
10:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1992748 e o código CRC F684421E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28361/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.000634/2013-51 - Nº SEI: 1992748
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EM nº 00703/2017 MCTIC 
  

Brasília, 21 de agosto de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.000634/2013-51, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 
de dezembro de 2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO 
COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão comunitária, na localidade de Várzea Nova / BA. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 37355/2017/SEI-MCTIC

À  Senhora
ELIZONETE DA ROCHA MONTENEGRO
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA NOVA
Praça Gilberto Miranda, nº 360 - Bairro: Centro
44.690-000 / Várzea Nova – BA
CNPJ n° 63.090.922/0001-57°
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51.
  

Senhor(a) Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar o Ofício nº 28361/2017/SEI-MCTIC, devolvido pelos
correios pelo seguinte motivo: (...) endereço insuficiente.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 30/08/2017, às
10:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2163865 e o código CRC 82A096EC.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37355/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.000634/2013-51 - Nº SEI: 2163865
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.000634/2013-51
Referência: Ofício nº 37682/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 37682/ 2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
13/09/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2214903 e o código CRC 75192174.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 2214903
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Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4325362)         SEI 53000.000634/2013-51 / pg. 171



11

53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

 
 

Processo nº: 53000.000634/2013-51.

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE VÁRZEA
NOVA.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
10/07/2019, às 18:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 12/07/2019, às 17:55 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 15/07/2019, às 17:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4355832 e o código CRC 08270163.

 
Minutas e Anexos
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MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.000634/2013-51,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação de Desenvolvimento Comunitário
de Várzea Nova, inscrita no CNPJ nº 63.090.922/0001-57, explore pelo prazo de
dez anos a partir de 24 de dezembro de 2012, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Várzea Nova, estado da Bahia, em conformidade
com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 7521/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2190, de 07
de junho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 4355832
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53000.000634/2013-51
Referência: Despacho SEARC (4355832)
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
VÁRZEA NOVA
Assunto: Renovação de Outorga 
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos referente
à renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE
VÁRZEA NOVA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Várzea Nova / BA.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 23/08/2019, às 18:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4486094 e o código CRC 0B3D3E4B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 4486094
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EM nº 00215/2019 MCTIC
 

Brasília, 19 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.000634/2013-51,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação  de  Desenvolvimento  Comunitário  de  Várzea  Nova,  inscrita  no  CNPJ  nº 
63.090.922/0001-57,  explore  pelo  prazo de dez  anos,  a  contar  de  24 de  dezembro de  2012,  o 
Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária  na  localidade  de  Várzea  Nova,  estado  da  Bahia,  em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 7521/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 2190, de 07 de junho de 2017, publicada 
no Diário Oficial da União de 22 de junho de 2017.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 33974/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, processo
n° 53000.000634/2013-51.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 19/09/2019, às 17:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4648673 e o código CRC 5BEC22EF.

Referência: Processo nº 53000.000634/2013-51 SEI nº 4648673
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